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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0003.2026-SMS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FLORESTA DO ARAGUAIA - PA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇO VISANDO EVENTUAL E FUTURA SELEÇÃO 
DAS MELHORES PROPOSTAS PARA AQUISIÇÃO DE COMPRAS DE MATERIAIS 
TÉCNICO HOSPITALAR, MEDICAMENTOS, MATERIAIS DE LABORATÓRIO E 
INSUMOS PARA RAIO-X, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE PARA FINS AS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE DO MUNICÍPIO DE FLORESTA DO ARAGUAIA/PA 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

 
Data da Abertura: 07 de maio de 2026 - Horário 09h10min (Horário de Brasília)  
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0003.2026-SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0005.2025.010.01 - SMS 
 
 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR DO SRP: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

INICIO DO RECEBIMENTO DA PROPOSTA: 22/04//2026, ÀS 09H:00MIN (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA). 

DATA FINAL DE RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS 

07/05//2026, ÀS 09H:00MIN (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA). 

ABERTURA DA SESSÃO: 07/05/20256 ÀS 09H:10MIN (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA). 

ENDEREÇO ELETRÔNICO:  http://www.portaldecompraspublica.com.br.  

OBJETO REGISTRO DE PREÇO VISANDO EVENTUAL E FUTURA SELEÇÃO DAS 
MELHORES PROPOSTAS PARA AQUISIÇÃO DE COMPRAS DE MATERIAIS 
TÉCNICO HOSPITALAR, MEDICAMENTOS, MATERIAIS DE LABORATÓRIO E 
INSUMOS PARA RAIO-X, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE PARA FINS AS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
DO MUNICÍPIO DE FLORESTA DO ARAGUAIA/PA 

VALOR ESTIMADO: R$:  14.649.397,15 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO, POR ITEM. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO. 

AMOSTRA: NÃO SERÁ EXIGIDA AMOSTRA. 

ME/EPP/EQUIPARADAS EXISTEM ITENS RESERVADOS E/OU EXCLUSIVOS PARA AS 
EMPRESAS ENQUADRADAS COMO ME/EPP/EQUIPARADAS. 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL E EQUIPE DE APOIO 

EDICARLOS JESUINO FILHO, AGENTE DE CONTRATAÇÃO. Reychyelly dos Santos Silva e Eliane 
Pereira dos Santos, EQUIPE DE APOIO 

E-MAIL: cplsaudefda@gmail.com  

ENDEREÇO: AVENIDA ORLANDO MENDONÇA, S/Nº 1962, CENTRO, FLORESTA DO 
ARAGUAIA - PA, CEP: 68.543-000 

LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA: LEI Nº 14.133/2021; LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006; 
DECRETO MUNICIPAL Nº 680/2023. 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0003.2026-SMS 

 
O Município de Floresta do Araguaia, através da Prefeitura Municipal Floresta do Araguaia-PA, 

pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Juscelino Kubitschek, Nº 1962, Centro, CEP: 
68.543-000, Floresta do Araguaia - PA, inscrita no CNPJ sob nº 01.613.338/0001-81, representada 
neste ato pela Prefeita Municipal, a Senhora Majorri Cerqueira da Silva Aquino Santiago, neste ato 
representado através da Secretaria Municipal de Saúde, com sede na Avenida Orlando Mendonça, 
S/Nº 1962, Centro, Floresta do Araguaia - PA, CEP: 68.543-000, Floresta do Araguaia - PA, inscrito no 
CNPJ sob nº 12.652.705/0001 - 72, neste ato representada pelo (a) seu secretário (a) Mayara Lara de 
Jesus Antunes , brasileiro (a), estado civil, casado (a), profissão, Empresaria, nomeada pelo Decreto nº 
008/2025 - GAB, portadora da Carteira de Identidade RG n° 4979533, expedida pela (o) PC GO, 
inscrita no C.P.F. sob o n° 03*.***.*** - 94, residente e domiciliado, na Avenida 07 de setembro, s/n°, 
bairro, centro, CEP: 68.543-000 na Cidade de Floresta do Araguaia no Estado do Pará, torna-se 
público para conhecimento dos interessados, realizará licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, na 
forma Eletrônica, com critério de julgamento Menor Preço , Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal nº 680, de 31 de março de 
2023  e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  
 

1. DO OBJETO: 

 
1.1. O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para o Município de 

Floresta do Araguaia, objetivando aRegistro de Preço Visando Eventual e Futura Seleção das 
Melhores Propostas para Aquisição de Compras de Materiais Técnico Hospitalar, Medicamentos, 
Materiais de Laboratório e Insumos para Raio-X, para Atender as Demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde para Fins as Ações de Média e Alta Complexidade do Município de Floresta do 
Araguaia/PA., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus 
ANEXOS, que, no uso de suas atribuições e nos termos do que dispõe o Decreto Municipal nº 680, de 
31/03/2023, nesse ato, é intermediado pelo (a) Secretário (a) Municipal de Saúde, nomeado (a) pelo 
008/2025 - GAB, inscrito no CNPJ nº 12.652.705/0001 - 72. 
 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência 
(ANEXO I), facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 
contidas neste edital e seus ANEXOS quanto às especificações dos objetos. 
 

1.4. O registro de preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na 
forma do ANEXO VII e nas condições previstas neste edital e no Termo de Referência (ANEXO I). 
 

1.5. O valor previamente estimado deste pregão é de R$: 14.649.397,15 (Quatorze Milhões e 
Seiscentos e Quarenta e Nove Mil e Trezentos e Noventa e Sete Reais e Quinze Centavos). 

 
2. ITENS RESERVADOS E/OU EXCLUSIVOS PARA AS EMPRESAS ENQUADRADAS 

COMO ME/EPP/EQUIPARADAS: 

 
2.1. Nos termos dos arts. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006, bem como do art. 4º da 

Lei nº 14.133/2021, ficam reservados e/ou exclusivos para participação de Microempresas (ME), 
Empresas de Pequeno Porte (EPP) e empresas equiparadas os itens do objeto cujo valor individual 
seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme discriminado no instrumento convocatório. 

 
2.2. Nos itens de contratação de natureza divisível cujo valor global ultrapasse o limite previsto 

em lei, será assegurada a reserva de cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo para 
participação exclusiva de ME/EPP/equiparadas, desde que haja viabilidade técnica e econômica, 
bem como pluralidade de fornecedores competitivos no mercado local ou regional. 

 

mailto:cplsaudefda@gmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11462.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11462.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11462.htm
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2.3.  A aplicação do tratamento diferenciado e favorecido observará, ainda, as hipóteses legais 
de exceção, devidamente justificadas, quando: 

 

• não houver número mínimo de fornecedores competitivos enquadrados como ME/EPP; 
 

• o tratamento diferenciado não for vantajoso para a Administração; 
 

• houver prejuízo ao conjunto ou à economia da contratação. 
 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

 
3.1. DO CREDENCIAMENTO NO “PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS”: 
 

3.1.1. Para acesso ao sistema eletrônico de realização deste pregão, os interessados 
deverão se credenciar e obter chave de identificação (login) e senha pessoal na plataforma privada 
“Portal de Compras Públicas”. 

 
3.1.2. O credenciamento de que trata o subitem 3.1.1 retro deverá ser realizado no sítio 

eletrônico: http://www.portaldecompraspublica.com.br , no ícone “CADASTRE-SE” e “Fornecedor”. 
 

3..1.3. A chave de identificação (login) e a senha poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, processado pelo Município de Floresta do Araguaia, salvo quando canceladas por 
solicitação do credenciado, do responsável legal da empresa ou por iniciativa do Município, 
devidamente justificada. 

 
3.1.4. Cada empresa credenciada poderá participar por meio de um único representante 

legal, devidamente cadastrado junto ao “Portal de Compras Públicas”. 
 

3.1.5. Entende-se por representante legal da empresa credenciada aquele a quem o 
contrato social/estatuto confere os poderes para representar a sociedade, inclusive no que se refere à 
outorga de procurações. 

 
3.1.6. É vedado a qualquer pessoa física ou jurídica se cadastrar, no mesmo certame, 

como representante legal de mais de uma empresa credenciada, salvo nos casos de itens distintos. 
 

3.1.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a exclusão do 
licitante no momento da habilitação. 

 
3.2. DAS VEDAÇÕES: 
 

3.2.1. Não poderá participar desta licitação: 
 
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo deste certame, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
b) pessoa física ou jurídica que atue em substituição a outra, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada; 
 
c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, 

concorrendo entre si; 
 
e) pessoa física ou jurídica que, nos cinco anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

mailto:cplsaudefda@gmail.com
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de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

 
f) diretamente ou indiretamente, agente público desta Administração Municipal, bem como a 

empresa da qual seja sócio, dirigente ou responsável técnico, sendo que tal proibição também se 
aplica aos seus parentes em linha reta, colateral ou afim, até o terceiro grau, bem como àqueles que 
mantêm relacionamento afetivo público e notório com os servidores e dirigentes de todos os órgãos da 
Prefeitura, bem como contratantes; 

  
g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 
h) pessoa física que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em razão de 

condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/1992, ou 
pessoa jurídica que tenha como sócio majoritário aquele a quem foi dirigida mencionada penalidade, 
durante o prazo que apontar a decisão condenatória; 

 
i) empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto desta 

licitação; 
 
j) os profissionais organizados sob a forma de cooperativa, desde que não tenham observado 

o disposto no subitem 3.4 deste edital. 
 

3.2.2. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 

3.3. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO: 
 

3.3.1. Será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, atendidas as 
condições do art. 15 da Lei nº 14.133/2021 e aquelas estabelecidas neste edital. 

 
3.3.2. A empresa consorciada fica impedida de participar isoladamente desta licitação, 

assim como de integrar mais de um consórcio. 
 

3.3.3. Deverá ser entregue, junto com os documentos de habilitação: 
 
a) comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 

pelos consorciados, que discriminará os poderes e encargos de cada consorciado e indicará a etapa 
do objeto a que cada um ficará responsável, com o respectivo percentual de participação; 

 
b) documento com indicação da empresa responsável pelo consórcio, a qual deverá atender às 

condições de liderança, fixadas neste edital. 
 

3.3.4. A empresa líder será a representante e responsável por todas as comunicações e 
informações do consórcio, e deverá subscrever a proposta de preços, em nome do consórcio. 

 
3.3.5. Os integrantes do consórcio respondem de forma solidária pelos atos praticados em 

consórcio, tanto na fase de licitação, quanto na de execução do contrato. 
 

3.3.6. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no item 3.3.3, letra “a” 
deste edital, que deverá prever: 

 
3.3.6.1. Compromissos e obrigações das consorciadas, dentre os quais o de que cada 
consorciada responderá, individual e solidariamente, pelas exigências de ordens fiscais, 
administrativas e contratuais pertinentes ao objeto desta licitação; 

mailto:cplsaudefda@gmail.com
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3.3.6.2. Declaração expressa de responsabilidade solidária, ativa e passiva, das 
consorciadas pelos atos praticados pelo consórcio, em relação à licitação e, 
posteriormente, ao eventual contrato, até o final de sua execução; 

 
3.3.6.3. Compromisso de que o consórcio não terá a sua composição ou constituição 
alterada ou, sob qualquer forma, modificada, sem prévia e expressa anuência da 
Prefeitura Municipal de Floresta do Araguaia, até a conclusão dos trabalhos ou 
fornecimento que vierem a ser contratados; 

 
3.3.6.4. Compromisso de que o prazo de duração do consórcio deverá ser igual ou maior 
do que o prazo de vigência da contratação decorrentes desta licitação; 

 
3.3.6.5. Compromisso expresso de que o consórcio não se constitui, nem se constituirá 
em pessoa jurídica distinta da de seus membros, bem como não terá denominação 
própria ou diferente das suas consorciadas; 

 
3.3.6.6. Compromisso e a divisão do escopo no fornecimento para cada uma das 
consorciadas, individualmente, em relação ao objeto desta licitação, bem como o 
percentual de participação de cada uma em relação ao fornecimento previsto. 

 
3.3.7. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo Prefeitura 

Municipal de Floresta do Araguaia e condicionada à comprovação de que a nova empresa do 
consórcio possui, no mínimo, os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira 
apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que 
originou o contrato. 
 

3.3.8. Para efeito de habilitação econômico-financeira, será observado o somatório dos 
valores de cada consorciado. 

 
3.3.8.1. Em relação à habilitação econômico-financeira, se o consórcio não for formado 
integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte, haverá um acréscimo 
de 10%, para o consórcio, em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

 
3.4. DA PARTICIPAÇÃO DE PROFISSIONAIS ORGANIZADOS SOB A FORMA DE 

COOPERATIVA: 
 

3.4.1. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar desta 
licitação quando: 

 
I. a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na 

legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764/1971; a Lei nº 12.690/2012 e a Lei Complementar nº 
130/2009; 

 
II. a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição 

de receitas e despesas entre os cooperados; 
 
III. qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, 

vedado à Prefeitura Municipal de Floresta do Araguaia indicar nominalmente pessoas; 
 
IV. o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 

12.690/2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem 
executados de forma complementar à sua atuação. 

 
4. DO ACESSO AO SISTEMA E DA INCLUSÃO DAS PROPOSTAS: 
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4.1. A participação neste certame se dará por meio do sistema eletrônico privado denominado 
“Portal de Compras Públicas” no sítio http://www.portaldecompraspublica.com.br , no ícone “FAZER 
LOGIN”, mediante digitação de login e senha pessoal e intransferível do credenciado. 

 
4.1.1. As informações e/ou dúvidas de como incluir propostas e participar do procedimento 

licitatório podem ser sanadas pelo sistema de suporte ao usuário do “Portal de Compras Públicas”. 
 

4.1.2. Para a inclusão das propostas, o representante credenciado, deverá aceitar 
eletronicamente assinalando “SIM” ou “NÃO” no sistema eletrônico, as seguintes declarações: 

 
a) “Declaração de Enquadramento ME/EPP”; 
 
b) “Declaração de Reserva de Cargos”; 
 
c) “Declaração de Não-Emprego de Menores”; 
 
d) “Declaração de Acessibilidade”; 
 
e) “Declaração de Conhecimento do Edital”; 
 
f) “Declaração de Proposta Econômica”; 
 
g) “Declaração de Não-Emprego de Trabalho Degradante”; 
 
h) “Declaração de Inexistência de Fato Superveniente”. 

 
4.1.3. O licitante enquadrado como microempresa - ME, empresa de pequeno porte - EPP 

ou equiparadas deverá se identificar em campo próprio do sistema eletrônico, e declarar que cumpre 
os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º, do 
art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

 
4.1.3.1. O licitante que não se identificar no campo próprio do sistema eletrônico como 
microempresa - ME, empresa de pequeno porte - EPP não poderá fazer uso do empate 
ficto previsto na Lei Complementar nº 123/2006. 

 
4.1.3.2. Para os fins do disposto no subitem 4.1.3 retro, considera-se como “equiparadas” 
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e o microempreendedor individual - MEI, 
conforme determinam o art. 3º-A e art. 18-E da Lei Complementar nº 123/2006, bem como 
as sociedades cooperativas mencionadas no art. 34 da Lei nº 11.488/2007. 

 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta e os 

respectivos documentos solicitados para esta etapa procedimental (indicados no subitem 5.2 deste 
edital) necessariamente antes da data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
4.2.1. Os documentos relacionados à fase de habilitação (item 7 deste edital) devem ser 

apresentados apenas naquela etapa procedimental, conforme disposto no subitem 7.2 deste edital. 
 

4.2.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os respectivos documentos 
anteriormente inseridos no sistema, desde que antes da data e horário estabelecidos para a abertura 
da sessão pública. 

 
4.2.3. Os documentos que compõem a proposta somente serão disponibilizados para 

avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
4.3. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

mailto:cplsaudefda@gmail.com
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4.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura 
Municipal de Floresta do Araguaia a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
4.5. Caberá à licitante interessada acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 

processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
4.6. Caberá à licitante interessada comunicar imediatamente, por escrito, ao provedor do 

sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, 
para imediato bloqueio de acesso. 

 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

 
5.1. Os Licitantes deverão enviar suas propostas de preços mediante o preenchimento via 

sistema eletrônico, devidamente preenchidos os campos disponíveis conforme as regras abaixo: 
 

a) valores unitários e total por item, em moeda corrente nacional, cotados com apenas duas 
casas decimais, expressos em algarismos; 

 
b) devem informar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a sessenta 

dias, contados da data limite para a sua apresentação. No caso de o prazo de validade ser omitido na 
proposta, o pregoeiro considerará o prazo acima mencionado; 

 
c) descrição detalhada do objeto, indicando, no que for aplicável, uma única marca por item 

ofertado, devendo o modelo ser discriminado quando pertinente; 
 

5.1.1. O licitante não poderá se identificar no preenchimento da proposta de que trata o 
subitem 5.1 deste edital. 

 
5.1.2. As especificações dos objetos contidas na proposta vinculam o licitante. 

 
5.1.3. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante, das 

condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 

5.1.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
 

5.1.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
 

5.1.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 
5.2. Dos documentos a serem anexados com a proposta: 

 
5.2.1. Deverão ser anexados via sistema eletrônico (ou contíguos a proposta) os 

documentos abaixo relacionados, podendo ser inseridos item a item ou selecionada a opção “marcar 
todos”, para inserir a documentação de todos os itens com proposta: 
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I. declaração firmada pelo licitante de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma do § 1º, do 
art. 63 da Lei nº 14.133/2021; 

 
II. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar que cumpre os requisitos 

estabelecidos no subitem 3.4 deste edital. 
 

5.2.2. Também deverá ser anexada (contíguos como acessórios) na proposta eletrônica: 
catálogos, encartes, folhetos técnicos ou “folders” dos materiais ofertados, se for o caso, devendo 
conter as especificações mínimas solicitadas no ANEXO I deste edital e atender aos seguintes 
enunciados: 

 
I. quando o documento anexado estiver em língua estrangeira, o mesmo deverá ser traduzido 

para a língua portuguesa; 
 
II. caso no documento anexado constem diversos modelos, o pregoeiro solicitará que o licitante 

identifique/destaque qual a marca/modelo que estará concorrendo na licitação. 
 
5.3. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo 

Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 
do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 
 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES, 
ENCERRAMENTO DA SESSÃO, NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA: 

 
6.1. A abertura desta licitação dar-se-á em sessão pública, por meio do sistema eletrônico 

“Portal de Compras Públicas”, na data, horário e local indicados neste edital. 
 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
6.3 O pregoeiro verificará a descrição do objeto ofertado, nos termos do subitem 5.1, alínea “c” 

deste edital, e desclassificará sumariamente: 
 
a) as propostas cuja descrição do objeto não esteja em conformidade com os requisitos 

estabelecidos no item 5 deste edital; 
 
b) as propostas cuja descrição do objeto identifique a licitante. 
 

6.3.1. Havendo dúvidas quanto às características do objeto ofertado pela licitante, o 
pregoeiro ou o responsável pela análise técnica poderá efetuar diligências para confirmações e 
esclarecimentos acerca do material ofertado. 

 
6.4. A desclassificação sumária da proposta será fundamentada, registrada no sistema (“chat”) 

e disponibilizada em tempo real para todos os participantes. 
 
6.5. A apresentação de proposta acima do orçamento estimado para a contratação não 

resultará na desclassificação sumária de que trata o item 6.3 retros, ficando a referida análise relegada 
à fase seguinte à apresentação de lances, se houver, e/ou posterior à negociação. 

 
6.6. A não desclassificação sumária da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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6.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

 
6.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens (“chat”) entre o 

pregoeiro e as licitantes. 
 
DOS LANCES: 
 
6.9. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

 
6.9.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 
6.9.2. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
6.9.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas neste edital. 
 

6.9.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 

 
6.9.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 

registrado em primeiro lugar. 
 

6.9.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser R$ 0,02 (Dois Centavos). 

 
6.9.7. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 

vinte segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 
DO MODO DE DISPUTA: 
 
6.10. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

 
6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 6.10.1 retro, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens 6.10.1 e 6.10.2 

retros, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 
 

6.10.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, conforme o subitem 6.10.1retro, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço. 

 
6.10.5. Após a definição da melhor proposta, se a diferença entre esta e a proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações (§ 4º do art. 56 da Lei nº 
14.133/2021). 
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DA DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES: 
 
6.11. No caso de desconexão do pregoeiro com o sistema, no decorrer da etapa competitiva 

deste pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
seus lances. 

 
6.12. Retornando a conexão do pregoeiro ao sistema, todos os atos praticados pelos licitantes 

junto ao sistema serão considerados válidos. 
 
6.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 horas após 
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação, e a ocorrência será 
registrada em ata. 

 
DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
 
6.14. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, conforme definido neste 

edital e seus anexos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 

 
6.15. Uma vez encerrada a etapa de lances em relação aos itens, será assegurada, como 

critério de desempate, a preferência de contratação para microempresas (ME), empresas de pequeno 
porte (EPP) e equiparadas. 
 

6.15.1. Considera-se como “equiparadas” o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
física e o microempreendedor individual - MEI, conforme determinam o art. 3º-A e art. 18-E da Lei 
Complementar nº 123/2006, bem como as sociedades cooperativas mencionadas no art. 34 da Lei nº 
11.488/2007. 

 
6.15.2. Entende-se por empate, situações em que as propostas, mediante lances 

apresentados pelas MEs, EPPs e equiparadas sejam iguais ou até de 5% superiores ao melhor preço, 
quando a primeira colocada for empresa de maior porte. 

 
6.15.2.1. A preferência de contratação será concedida da seguinte forma: 

 
a) ocorrendo o empate, a ME, EPP ou equiparadas melhor classificada nos termos do subitem 

6.15 retro terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos, contados após a comunicação para tanto; 

 
b) caso a ME, EPP ou equiparadas melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

da alínea “a” retro, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no mesmo prazo estabelecido na alínea “a”. 

 
6.15.3. O tratamento diferenciado de que trata o subitem 6.15 deste edital não será 

aplicado nesta licitação cujo item seja de valor estimado superior à receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, ainda que as potenciais beneficiárias sejam 
qualificadas como ME, EPP ou equiparadas. 

 
6.15.4. O licitante caracterizado como ME, EPP ou equiparadas não poderá fazer uso do 

tratamento diferenciado de que trata o subitem 6.15 deste edital se no ano-calendário de realização 
desta licitação, tiver celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte, observado o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 
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6.16. Após aplicada a regra do subitem anterior e persistindo o empate, será utilizado o critério 
de desempate descrito no inc. I, do art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

 
6.17. Persistindo o empate ou caso sejam inaplicáveis as regras previstas nos incs. II, III e IV 

do art. 60 da Lei nº 14.133/2021, naquela ordem estabelecida, a proposta vencedora será sorteada 
pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

 
DA NEGOCIAÇÃO: 
 
6.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, caso a proposta/lance do 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar esteja acima do valor estimado da contratação, 
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas. 

 
6.18.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 
 

6.18.2. A negociação de que trata o subitem 6.18 deste edital poderá ser feita com os 
demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do valor estimado da contratação. 

 
6.18.3. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão 

pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 
 
DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE OFERTADO: 
 
6.19. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar será convocada para apresentar 

proposta adequada ao último lance ofertado, contendo os preços unitários e o novo valor total para a 
contratação, devidamente preenchida e assinada, para fins de exame de aceitabilidade do preço, 
enviando via sistema pelo “Portal de Compras Públicas”, no prazo máximo de (02) duas horas, 
contadas a partir da solicitação do pregoeiro, sob pena de desclassificação. 

 
6.19.1. A sessão poderá ser suspensa para aguardo da proposta de preços, cabendo ao 

pregoeiro informar, através do sistema eletrônico, o horário para retomada da licitação e divulgação da 
aceitabilidade da proposta. 

 
6.20. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
 
6.21. A proposta adequada tratada no subitem 6.19. deverá estar assinada e apresentar os 

seguintes dados:  
 

a) Razão social, CNPJ e endereço da empresa licitante;  
 

b) Referência ao número do Pregão;  
 

c) As especificações completas do objeto ofertado, devendo as mesmas atender, no mínimo, as 
especificações do ANEXO I e II deste edital;  

 
d) O valor unitário e o valor total do objeto/serviço cotado, em moeda corrente nacional, em 
algarismos e com no máximo DUAS casas decimais após a vírgula, de acordo com as 
exigências e condições de pagamento estabelecidas no presente processo;  

 
e) O fabricante/marca e modelo do objeto ofertado, sendo aceito somente um fabricante e um 
modelo para cada item cotado e deverá ser idêntico ao apresentado por ocasião da proposta 
eletrônica cadastrada;  

 

mailto:cplsaudefda@gmail.com


 

 
ESTADO DO PARÁ       

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA DO ARAGUAIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Avenida Orlando Mendonça, S/Nº 1962, Centro, Floresta do Araguaia - PA, CEP: 68.543-000,  
e-mail: cplsaudefda@gmail.com 

Página 13 de 113 

 

f) Catálogo técnico do objeto, em Língua Portuguesa, com as devidas especificações 
(descritivo), e indicação de seus acessórios, para análise e verificação de atendimento ao 
solicitado no edital, quando esse for exigido no ato convocatório e ou via sistema.  

 
g) O nome e a qualificação do responsável pela assinatura do contrato e procuração quando for 
o caso, endereço de e-mail e telefone de contato para futura comunicação entre a licitante e a 
contratante; 

 
h) Informar agência bancária e número da conta corrente em nome da empresa, para fins de 
depósitos de pagamentos;  

 
i) Prazo de validade da proposta;  

 
j) Declaração do prazo de entrega dos produtos. 

 
6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta.  
 
DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

 
6.20. Encerrada a etapa de negociação (subitem 6.18 deste edital) e apresentada a proposta 

adequada (subitem 6.19 retro), se for o caso, o pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta do 
licitante provisoriamente vencedor atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021,, quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros. 

 
6.20.1. SICAF; 

 
6.20.2.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis ); e  
 

6.20.3.Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep ). 

 
6.21. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. Caso conste 
na verificação de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

 
6.21.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  
 

6.21.2. O licitante poderá ser convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação.  
 

6.21.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação.  
 

6.22. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade.  

 
6.23. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos. 
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6.24. Serão desclassificadas as propostas que: 
 

I. não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas neste edital e seus 
anexos; 

 
II. apresentarem preços inexequíveis; 

 
III. permanecerem acima do valor estimado da contratação; 

 
IV. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo pregoeiro; 

 
V. contiverem vícios insanáveis; 

 
VI. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital, desde 

que insanáveis; 
 
6.25. Para os fins do disposto nos incisos V e VI, do subitem 6.24 retro, considera-se vício 

sanável, entre outras, as seguintes medidas: 
 

I. a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes; 

 
II. o desatendimento de exigências meramente formais e que não comprometam a 

compreensão do conteúdo da proposta; 
 

III. aquele cujo defeito não altera a substância da proposta; 
 

IV. a atualização de documentos vencidos após a data de recebimento da proposta; 
 

V. a juntada extemporânea de declarações firmadas pelo próprio licitante; 
 

VI. a juntada extemporânea de documento não entregue, porém preexistente e passível 
de comprovar o atendimento de condição pelo licitante, mas que, por equívoco ou falha, não foi 
apresentado em momento oportuno. 
 

6.25.1. O pregoeiro poderá realizar diligências para sanar os vícios de que trata o subitem 
deste edital, mediante despacho fundamentado registrado em ata. 
 

6.26. No caso de apresentação de proposta inexequível (inciso IV, do subitem 6.25 deste 
edital), o pregoeiro, para fins de subsidiar a decisão quanto à sua aceitabilidade, poderá realizar 
diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir do licitante que ela seja demonstrada no 
sentido de: 

 
a) apurar se há algum risco na viabilidade da execução do objeto ofertado, a origem e a 

qualidade dos insumos empregados no processo produtivo e se a licitante está em dia com suas 
obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas, e; 

 
b) solicitar ao licitante maiores esclarecimentos sobre a dimensão da sua proposta e de 

onde obterá proveito econômico, sua efetiva exequibilidade, bem como declaração expressa de que 
assume eventuais prejuízos ao longo de futura relação contratual a ser firmada, de maneira que 
possíveis pedidos de modificação contratual posterior sejam analisados atentamente, a fim de que não 
sejam utilizados como expediente para corrigir distorções nos preços contemplados na proposta 
vencedora. 
 

6.26.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento de que dispõe o subitem 6.25.1 e o subitem 6.26 retros, 
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somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 
6.27. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

6.27.1. Havendo a participação de microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais, na licitação, sempre que a proposta do provisoriamente vencedor 
for desclassificada, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, na forma do subitem 6.15 deste edital. 

 
DA POSSIBILIDADE DE REGISTRO DE MAIS DE UM FORNECEDOR AO PREÇO DO 

LICITANTE PROVISORIAMENTE VENCEDOR: 
 

6.28. Os licitantes interessados poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante 
provisoriamente vencedor. 

 
6.28.1. A apresentação de novas propostas na forma subitem 6.228 retro não prejudicará 

o resultado do certame em relação ao licitante provisoriamente vencedor. 
 

6.28.2. Para os fins do disposto no subitem 6.28 retro, o pregoeiro consultará os demais 
licitantes se aceitam aderir ao preço e demais condições ofertadas pelo licitante provisoriamente 
vencedor. 

 
6.28.3. A confirmação de adesão será consignada em ata da sessão da licitação. 

 
6.28.4. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 6.28 retro, a 

classificação será realizada segundo a ordem da última proposta ou lance apresentado durante a fase 
de apresentação destes. 

 
6.28.5. Os licitantes que aceitarem cotar o objeto em preço igual ao do licitante 

provisoriamente vencedor será denominado como aderente de preços, observando-se, nesse caso, o 
inc. VII, do art. 82 da Lei nº 14.133/2021. 

 
6.28.6. Para o registro do preço dos aderentes de preço, será exigida a análise da 

habilitação. 
 
DA AMOSTRA: 

 
6.28. Não será exigida amostra. 
 
6.29. Após o encerramento da análise da conformidade das propostas e dos lances, o sistema 

automaticamente disponibilizará os documentos da proposta apresentados pelo licitante classificado 
em primeiro lugar. 

 
6.30. Qualquer licitante poderá, de forma imediata, após o término do julgamento das 

propostas, manifestar em campo próprio do sistema sua intenção de recorrer em face das decisões 
proferidas nessa fase processual, sob pena de preclusão. 

 
6.30.1. Ao término do julgamento das propostas, será concedido na sessão pública o 

prazo de 15 (quinze) minutos, para que qualquer licitante manifeste, de forma imediata, em campo 
próprio do sistema, a intenção de recorrer de que trata o subitem 6.31 retro, de forma motivada, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos. 

 
6.30.2. O prazo e a forma de apresentação das razões recursais deverão observar o 

disposto no item 8 deste edital. 
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6.31. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
da licitante classificada em primeiro lugar e dos aderentes de preços, se houver, observado o disposto 
neste edital. 

 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

 
7.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

 
7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da 

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

 
7.2.1. Consulta consolidada de pessoa jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ ). 
 

7.2.2. A consulta ao cadastro referido no subitem 7.2.1 retro será realizada em nome da 
empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429/1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 
sócio majoritário. 

 
7.2.3. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará a licitante inabilitada por 

falta de condição de participação. 
 
7.3. TODAS AS EMPRESAS participantes DEVERÃO anexar em campo próprio do sistema 

até o dia e horário definido no “quadro resumo” deste edital a documentação relacionada abaixo, e 
sendo aceitável a oferta de menor preço, será analisada SOMENTE a DOCUMENTAÇÃO do licitante 
CLASSIFICADO EM PRIMEIRO LUGAR. 

 
7.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, 

encaminhando os seguintes documentos via Plataforma Eletrônica Sistema 
http://www.portaldecompraspublica.com.br. , no prazo máximo de 02 (dois) horas, contados do final 
da sessão pública virtual:  

 
HABILITAÇÃO: 

 
7.1.4. Para fins de HABILITAÇÃO JURÍDICA, deverá o licitante comprovar os seguintes 

requisitos: 
 

I. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente oficial de 
identificação com foto que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 
nacional; 

 
II. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 
 

III. Microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor ; 
 

 IV. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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 V. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, à qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n. º 77, de 18 de março de 2020 ; 
 

 VI. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 

 VII. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
 

 VIII. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 
de dezembro 1971; 
 

 IX. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, § 2º do Decreto nº 10.880/2021; 
 

 X. Produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 971/2009 
(arts. 17 a 19 e 165). 
 

7.1.4.1. No caso de ME e EPP que queira usufruir dos benefícios da Lei Complementar nº 
123/2006, certidão simplificada original da Junta Comercial da sede da licitante ou documento 
equivalente, além de declaração escrita, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de 
qualificação da condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte estando apta a usufruir 
dos benefícios previstos nos arts. 42 a. 49 da Lei Complementar nº 123/2006. 
 

7.1.4.1.1. Havendo dúvidas sobre o enquadramento de licitante na condição de 
microempresa ou de empresa de pequeno porte, considerando os parâmetros 
estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, o pregoeiro poderá solicitar do 
licitante a apresentação dos documentos contábeis aptos a demonstrar a correção e a 
veracidade de declaração de seu enquadramento. 

 
7.1.4.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva.  
 

7.1.4.3. Documentos Pessoais equivalente oficial de identificação com foto do proprietário 
ou dos respectivos sócios da empresa licitante se houver. Eles validam a Habilitação jurídica e a 
representação legal, sendo essencial para a assinatura; 
 

7.1.4.4. Independente do documento apresentado, o objeto social do licitante deverá ser 
compatível com o objeto licitado. 
 

7.1.5. Para fins de HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, deverá o licitante 
comprovar os seguintes requisitos: 
 

 I. CNPJ - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 

 II. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 

 III. prova de regularidade fiscal, nos seguintes termos: 
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 a) certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que comprove a regularidade fiscal do licitante 
referente a todos os créditos tributários federais e à dívida ativa da União (DAU) por elas administrados 
(Portaria MF nº 358/2014 e Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751/2014, alteradas pelas Portarias 
Conjuntas PGFN/RFB nºs 1821/2014, 1400/2015, 3193/17, 682/2019 e 103/2021); 
 
 b) certidão emitida pela Fazenda Estadual da sede ou domicílio do licitante que comprove a 
regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS; 
 
 c) certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do licitante que comprove a 
regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - 
ISSQN; 
 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei.  

 
 IV. prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 
 

 V. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa ou positiva com efeito de Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), em cumprimento ao disposto na Lei nº 12.440/2011 nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 

7.1.5.1. As microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) ou equiparadas 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 
7.1.5.1.1. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 
e trabalhista, a ME/EPP/equiparadas será convocada para, no prazo de cinco dias úteis, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério do 
pregoeiro, quando requerido pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 
7.1.5.1.2. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 7.1.5.1.1 
retro implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado a Prefeitura Municipal de 
Floresta do Araguaia convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 
revogar a licitação. 

 
7.1.5.1.3. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 
123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 

 
7.1.6. Para fins de QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, deverá o licitante 

encaminhar os seguintes documentos: 
 

I. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
licitação/contratação, ou de sociedade simples;  
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II. para pessoa jurídica, certidão negativa de feitos sobre falência ou de recuperação judicial ou 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, 
inciso II; 
 

III. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de três 
meses da data de apresentação da proposta. 
 

7.1.6.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

 
a) sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia registrada ou 

autenticada na Junta Comercial; 
 

b) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): por fotocópia dos Termos de 
Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou, por fotocópia do Balanço e das 
Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante; 
 

c) sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei n° 123/2006 - Lei das Microempresas e 
das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES": por fotocópia dos Termos de Abertura e de 
Encerramento do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante ou em outro órgão equivalente; ou, por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis 
devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; 
 

7.1.6.2. No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 
forma do art. 58, da Lei nº 11.101/2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 
demais requisitos de habilitação. 
 

 7.1.6.3. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício, no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de dois anos. (Lei nº 14.133/2021, art. 69, § 6º). 
 

 7.1.6.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133/2021, art. 65, § 1º). 
 

7.1.6.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 
a 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas: 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

7.1.6.5.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, o capital mínimo ou o 
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patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do 
item pertinente, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação 
da proposta de preços. 

 
7.1.6.5.2. O atendimento aos índices econômicos previstos no item retro deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo fornecedor. 

 
7.1.6.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade e pelo representante legal da empresa. 
 

7.1.6. Para fins de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, deverá o licitante encaminhar os seguintes 
documentos: 
 

7.1.6.1 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado (s) de Capacidade 
Técnica, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, no caso de atestados 
fornecidos por empresa privada deverá estar com firma reconhecida em cartório do signatário ou  
E-CNPJ do Fornecedor, e não serão considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes 
ao mesmo grupo empresarial da empresa licitante. Serão considerados como pertencentes ao 
mesmo grupo, empresas controladas pela licitante ou que tenha pelo menos uma mesma 
pessoa física ou jurídica que seja sócio com poder de direção da empresa emitente e da 
empresa licitante. 

 
7.1.61.1. O atestado deverá conter, obrigatoriamente:  

 
a) Nome da empresa ou órgão que fornece o atestado;  
 
b) Endereço completo;  
 
c) Manifestação acerca da qualidade do serviço prestado; e  
 
d) Identificação do responsável pela emissão de atestado com nome, função e 
telefone para solicitação de informações adicionais de interesse do Pregoeiro;  

 
7.1.6.1.2. Não serão considerados os atestados emitidos por empresas pertencentes ao 
mesmo grupo empresarial da empresa proponente, entendendo-se estas como aquelas 
que sejam controladas ou controladoras da empresa proponente, ou que possua ao 
menos uma pessoa física ou jurídica que seja sócio desta. E também não serão admitidos 
atestados emitidos pelo próprio licitante em seu nome. 

 
7.1.6.1.3. O Pregoeiro se reserva o direito de realizar diligencia para comprovar a 
veracidade dos atestados, podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos 
e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.     

 
7.1.6.2. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação.  
 
7.1.6.3. Certificado de Registro de Produtos emitido pela Secretaria de Vigilância Sanitária, 
para os itens em que a legislação exige. Publicado e dentro da validade. Ainda, se for 
apresentada cópia da publicação no DOU, a licitante deverá grifar com caneta marca texto, 
bem como indicar a qual item se refere o documento para facilitar a visualização e o 
julgamento. Só serão aceitos medicamentos previamente registrados na ANVISA, de acordo 
com a Lei no 6360/1976 e decreto no 8077/2013. Declaração de Isenção de Registro expedida 
pelo Ministério da Saúde, caso o produto ofertado seja isento de registro no Ministério da 
Saúde. 
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7.1.6.4. Autorização de Funcionamento da empresa licitante, expedida pela ANVISA – Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária, conforme exigido pela Lei Federal nº 6.360/76 (art. 2º) e 
Portaria Federal nº 2.814, de 29/05/98. 
 
7.1.6.3. Alvará Sanitário expedido por Órgão de Vigilância Sanitária competente federal, 
estadual ou municipal, de acordo com a localização do estabelecimento do licitante, tal como 
exigido pela Lei Federal nº 6.360/76 (art. 2º) e Portaria Federal nº 2.814 de 29/05/98. 
Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação.  

 
Parágrafo único. Os documentos exigidos deverão estar válidos na data da sessão pública da 
licitação, observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021 e do edital. 

 
7.2. Superada a consulta de que trata o subitem 7.1 deste edital, o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar deverá encaminhar os documentos de habilitação previstos neste edital, 
via sistema eletrônico, no prazo de no mínimo, duas horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do pregoeiro. 

 
7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, ou 

por cópia, observado o disposto no subitem 13.2 deste edital. 
 
7.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
7.5. As exigências de habilitação das empresas estrangeiras que não funcionem no País serão 

atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
 
7.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
7.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

 
7.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência de que trata o art. 64 da Lei nº 
14.133/2021, para: 

 
I. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
 

II. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 

 
7.7.1. Para os fins previstos no subitem 7.7 deste edital, não caracteriza como substituição 

ou a apresentação de novo documento a diligência realizada para: 
 
I. sanar o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição 

da qualificação do licitante; 
 
II. a juntada extemporânea de documento não entregue, porém preexistente e passível de 

comprovar o atendimento de condição pelo licitante, mas que, por equívoco ou falha, não foi 
apresentado em momento oportuno. 

 
7.7.2. O pregoeiro poderá determinar a realização das diligências de que tratam os 

subitens 7.7 e 7.7.1 deste edital, mediante despacho fundamentado registrado em ata. 
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7.7.3. Os documentos exigidos em sede de diligência deverão ser apresentados no prazo 

e na forma fixados pelo pregoeiro, sob pena de inabilitação. 
 

7.7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização das 
diligências, somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema eletrônico com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 
7.8. Compete ao pregoeiro verificar e julgar as condições de habilitação do licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar, oportunidade em que deverá promover: 
 

I. a conferência de documentos cuja autenticidade das informações possa ser verificada 
eletronicamente por meio de consulta ao site do órgão emissor; 

 
II. a emissão na sessão pública de certidão atualizada nos sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e de entidades, que comprove a manutenção da regularidade fiscal e trabalhista no momento 
da avaliação dessas condições de habilitação, independentemente da apresentação de certidão ainda 
válida pelo licitante; 
 

7.8.1. A emissão de que trata o inciso II, do subitem 7.8 retro fica dispensada na hipótese 
de indisponibilidade temporária dos sítios eletrônicos emissores no momento da sessão pública, 
impossibilidade de emissão de documento por meio eletrônico ou quando a sua emissão depender do 
pagamento de taxa pela Administração Pública. 

 
7.8.2. Quaisquer das circunstâncias a que se referem o subitem 7.8.1 retro deverão ser 

registradas na ata de sessão pública e comprovadas no processo administrativo por meio de 
documentos. 

 
7.8.3. Caso a emissão de novo documento de que trata o inciso II, do subitem 7.8 deste 

edital indique a irregularidade fiscal e trabalhista do licitante na data da realização da sessão pública, 
será declarada a sua inabilitação, salvo na hipótese de licitante caracterizado como microempresas - 
ME, empresas de pequeno porte - EPP ou equiparadas, ao qual será ofertado o prazo de cinco dias 
úteis para comprovar a regularização, conforme determina o art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
7.8.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 

 
7.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

7.9.1. Na participação de microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais, sempre que a proposta do provisoriamente vencedor for inabilitada, 
e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema eletrônico, da 
eventual ocorrência do empate ficto, na forma do subitem 6.14 deste edital. 

 
7.10. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas neste edital, o licitante será 

declarado vencedor. 
 
7.11. Após o encerramento da fase de habilitação, o sistema eletrônico, automaticamente, 

disponibilizará os documentos de habilitação apresentados pelo licitante declarado vencedor e aqueles 
oriundos das diligências promovidas em cumprimento aos subitens 7.4, 7.6 e 7.7 deste edital. 

 
7.12. Qualquer licitante poderá, de forma imediata, após a declaração do vencedor do certame 

(subitem 7.10 deste edital), manifestar sua intenção de recorrer em face das decisões proferidas na 
fase de habilitação, sob pena de preclusão. 
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7.12.1. Após a declaração do vencedor do certame, será concedido na sessão pública o 
prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer licitante manifeste, de forma imediata, em campo 
próprio do sistema eletrônico, a intenção de recorrer de que trata o subitem 7.12 retro, de forma 
motivada, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos. 

 
7.12.2. O prazo e a forma de apresentação das razões recursais deverão observar o 

disposto no item 8 deste edital. 
 
Declarações a serem apresentadas pelos licitantes na fase de habilitação: 
 
7.13. Para fins de habilitação, os licitantes deverão encaminhar as seguintes declarações ou 

gerá-las em campo próprio do sistema eletrônico: 
 

I. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas 
(art. 63, inc. IV da Lei nº 14.133/2021); 

 
II. declaração de que não possui, em seu quadro de funcionários, empregados menores 

de 18 anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos (inc. XXXIII, do art. 7º da Constituição 
Federal). 
 

III. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação.  
 

8. DOS RECURSOS: 

 
8.1. Caberá recurso em face do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou 

inabilitação de licitante, observadas as seguintes disposições: 
 

I. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, na forma e no prazo 
previsto nos subitens 6.24 e 7.12 deste edital, sob pena de preclusão; 

 
II. o prazo para apresentação das razões recursais, de três dias úteis, será iniciado na 

sessão pública em que o licitante for declarado vencedor do certame (subitem 7.10 deste edital); 
 

III. a apreciação e julgamento dos recursos interpostos em face do julgamento das 
propostas e do ato de habilitação ou inabilitação de licitante se dará em fase única. 

 
8.2. A não apresentação das razões mencionadas no prazo descrito no inciso II do subitem 8.1 

retro acarretará, como consequência, a análise do recurso pela síntese dos motivos apresentadas em 
sede da manifestação de recorrer de que tratam os subitens 6.24 e 7.12 deste edital. 

 
8.2.1. Na hipótese de que trata o subitem 8.2 retro, o recurso não será conhecido caso 

não seja possível compreender as razões indicadas pelo licitante, tenha caráter meramente 
protelatório, ou seja baseado em fatos genéricos. 

 
8.3. Os demais licitantes, desde logo, ficam intimados para se desejarem, apresentarem suas 

contrarrazões, no prazo três dias úteis, contados do término do prazo do licitante recorrente. 
 
8.4. A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos deverá ser realizada, única e 

exclusivamente, em campo próprio do sistema eletrônico, observados os prazos estabelecidos nos 
itens anteriores. 
 

8.5. Fica assegurada vista imediata dos autos do pregão, com a finalidade de subsidiar a 
preparação de recursos e de contrarrazões. 
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8.6. O recurso de que trata o subitem 8.1 deste edital será dirigido ao pregoeiro que tiver 
editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 
três dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação a Prefeitura Municipal de Floresta do 
Araguaia, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de dez dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

 
8.6.1. A Prefeitura Municipal de Floresta do Araguaia poderá solicitar auxilio do órgão de 

assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas jurídicas e subsidiá-lo com as informações 
necessárias. 

 
8.6.2. O prazo para proferir a decisão ficará suspenso caso a autoridade competente 

solicite o auxílio de que trata o subitem 8.6.1 retro. 
 
8.7. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da Prefeitura Municipal de Floresta do Araguaia. 
 
8.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
9. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO: 

 
9.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o 

pregoeiro deverá elaborar um breve relatório contendo os fatos ocorridos no procedimento e a 
proposta de adoção de uma das condutas do art. 71 da Lei nº 14.133/2021, o processo licitatório será 
encaminhado à autoridade superior, que poderá. 

 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 
 
d) ADJUDICAR o objeto e HOMOLOGAR a licitação. 

 
9.2. O processo licitatório, acompanhado do relatório de que trata o subitem 9.1 retro, será 

encaminhado a Prefeitura Municipal de Floresta do Araguaia, a qual deverá adotar uma das condutas 
descritas no item anterior. 

 
9.3. Por possuir o objeto deste certame mais de um item, será permitida a adjudicação e a 

homologação parcial do procedimento licitatório. 
 
9.4. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 
apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
 

9.5. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de 
fato superveniente devidamente comprovado. 
 

9.6. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 
 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 
DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. Depois de homologado o resultado deste pregão, o licitante vencedor será convocado 

para, no prazo de cinco dias úteis, assinar a Ata de Registro de Preços (ANEXO VII), sob pena de 
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decair do direito. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pelo Prefeitura Municipal de Floresta do Araguaia. 

 
10.1.1. O prazo de que trata o subitem 10.1. retro será contado a partir da data do envio 

da Ata de Registro de Preços para a caixa de entrada do e-mail informado no corpo da proposta 
ajustada ou no Cadastro da licitante junto ao “Portal de Compras Públicas. 

 
10.1.2. Será incluído na Ata de Registro de Preços, na forma de anexo, o registro dos 

licitantes de que trata o subitem 6.27 deste edital que aceitarem cotar os bens com os preços iguais 
aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, observadas as condições 
previstas neste edital e na ARP. 

 
10.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste edital, sem convocação para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 
10.3. Será admitida a forma eletrônica na celebração da Ata de Registro de Preços, mediante 

certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 
 
10.4. Na assinatura da Ata de Registro de Preços: 
 

I. será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista 
consignadas neste edital, observado o disposto no subitem 7.1.5 deste edital, que deverão ser 
mantidas pelo adjudicatário durante a vigência da Ata de Registro de Preços e do contrato; 

 
II. será realizada consulta no cadastro a que se refere o subitem 7.1 deste edital. 

 
10.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas neste edital (subitem 10.4 retro), ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços 
(subitem 10.1 retro) o(s) aderente(s) de preços de que trata o subitem 6.27 deste edital será(ão) 
convocado(s) para fazê-lo, observada a ordem de classificação. 

 
10.5.1. Não existindo aderente de preço, ou na hipótese em que este se recuse a assinar 

a Ata de Registro de Preços: 
 
I. será facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a formalização da Ata de Registro de Preços nas condições propostas pelo licitante 
vencedor; 

 
II. na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar os termos do inciso I deste subitem, a 

Administração poderá convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

 
III. quando frustrada a negociação de melhor condição de que trata o inciso II deste subitem, a 

Administração poderá adjudicar e celebrar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas pelos 
licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória. 

 
10.6.2. Na adoção dos procedimentos descritos nos incisos II e III, do subitem 10.6.1, a 

Administração não poderá aceitar propostas/lances superiores ao valor estimado da contratação, 
observado o índice de atualização de preços correspondente. 

 
10.6.3. A negociação de que trata o inciso II, do subitem 10.6.1 deste edital, será 

conduzida pelo pregoeiro, e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório. 

 
10.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo 

estabelecido no subitem 10.1 deste edital caracterizará a conduta tipificada no inc. VI, do art. 155 da 
Lei nº 14.133/2021 e o sujeitará à penalidade prevista no subitem 11.2.3 deste edital. 
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10.7.1. A regra do subitem 10.7 retro aplica-se aos licitantes remanescentes convocados 

na forma do inciso III, do subitem 10.6.1 deste edital. 
 

10.7.2. A regra do subitem 10.7 retro não se aplica aos licitantes remanescentes, 
convocados na forma do inciso II do subitem 10.6.1 deste edital. 

 
DOS CONTRATOS DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.8. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, as contratações eventualmente 

formalizadas pela Prefeitura Municipal de Floresta do Araguaia deverão observar o disposto naquele 
instrumento jurídico, bem como respeitar as condições e requisitos constantes neste edital. 

 
10.9. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 

conformidade com as disposições nela contidas. 
 
10.10. O Município poderá, na forma do artigo 95 da Lei 14.133/2111, substituir o contrato por 

outros instrumentos hábeis. 
 
DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO POR “NÃO PARTICIPANTES”: 
 
10.11. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
 

10.12. As aquisições ou as contratações adicionais por ADESÃO, não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
 

10.13. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 
que aderirem. 
 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

 
11.1. O licitante será responsabilizado administrativamente pelas infrações descritas neste 

edital. 
 
11.2. Comete infração administrativa o licitante que, com dolo ou culpa: 
 

11.2.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame (art. 155, inc. IV da Lei 
nº 14.133/2021); 

 
11.2.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta (art. 155, inc. V da Lei nº 14.133/2021), em especial quando: 
 
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
 
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva, ou deixar de 

apresentar amostra; (quando for o caso); 
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d) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; (quando for 
o caso).; 
 

11.2.3. Não celebrar a Ata de Registro de Preços, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta (art. 155, inc. VI da Lei nº 14.133/2021); 
 

11.2.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação (art. 155, inc. VIII da Lei nº 14.133/2021); 

 
11.2.5. Fraudar a licitação (art. 155, inc. IX da Lei nº 14.133/2021); 

 
11.2.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (art. 155, 

inc. X da Lei nº 14.133/2021), em especial quando: 
 
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 
11.2.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação (art. 155, inc. XI 

da Lei nº 14.133/2021). 
 

11.2.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 (art. 155, inc. XII da Lei 
nº 14.133/2021). 

 
11.3. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as sanções previstas nos incs. I, II, III e IV do art. 156. 
 

11.3.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa 
compensatória. 

 
Sanção de advertência: 
 
11.4. A advertência será aplicada exclusivamente na ocorrência da hipótese prevista no inc. I, 

do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
Sanção de multa compensatória: 
 
11.5. A multa compensatória será aplicada nos percentuais abaixo estabelecidos: 

 

Infração (Subitens) Percentual da multa 

11.2.1. 
11.2.2. 

De 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por 
cento) do valor estimado da contratação. 

11.2.3. 
De 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação. 

11.2.4. 
11.2.5. 
11.2.6. 
11.2.7. 
11.2.8. 

De 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) 
do valor estimado da contratação. 

 
11.5.1. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente, no 

prazo de até quinze dias úteis, contados de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Pará, 
podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da Prefeitura 
Municipal de Floresta do Araguaia. 
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 Sanção de impedimento de licitar e contratar: 
 

11.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 deste edital, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública com o Município de Floresta do Araguaia, pelo prazo 
máximo de três anos, obedecida a seguinte gradação: 
 

Infração 
(Subitens) 

Pena 

11.2.1. Impedimento pelo período de até três meses. 

11.2.2. 
11.2.3. 

Impedimento pelo período de até quatro meses. 

 
 Sanção de declaração de idoneidade para licitar ou contratar: 
 

11.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.2.4, 11.2.5, 
11.2.6, 11.2.7 e 11.2.8 deste edital, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, obedecida 
a seguinte gradação: 
 

Infração 
(Subitens) 

Pena 

11.2.4. 
11.2.7. 

Declaração de inidoneidade de até cinco anos. 

11.2.5. 
11.2.6. 
11.2.8. 

Declaração de inidoneidade de até seis anos. 

 
11.7.1. Será aplicada a sanção de que trata o subitem 11.7 deste edital nas infrações 

administrativas previstas nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar. 
 
 Da aplicação e do cômputo da sanção: 
 

11.8. Os aspectos relacionados à aplicação da sanção, tais como a dosimetria, a cumulação, o 
cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual e a soma de 
diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de licitações e contratos distintos, 
deverá observar os princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 
 

11.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 
Processo Administrativo Sancionador: 

 
11.10. O procedimento para aplicação das sanções observará as garantias do contraditório e 

da ampla defesa em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 
 

 12. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

 
12.1. Qualquer pessoa poderá, até três dias úteis antes da data da abertura do certame, 

impugnar este edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021, ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos. 
 

12.2. A impugnação a este edital e o pedido de esclarecimento deverão ser enviadas 
exclusivamente em campo próprio do sistema eletrônico. 
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12.3. Compete a Prefeitura Municipal de Floresta do Araguaia receber, examinar e responder 
os pedidos de esclarecimentos e decidir as impugnações. 
 

12.3.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no 
sistema eletrônico e no sítio eletrônico oficial da Prefeitura, no prazo de até três dias úteis, limitado ao 
último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 
12.3.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pela Prefeitura Municipal de Floresta do Araguaia nos autos do processo de licitação. 
 
12.4. As respostas aos pedidos de esclarecimento e impugnações vincularão os participantes e 

a Administração. 
 

12.5. Na hipótese de alteração do instrumento convocatório em decorrência do acolhimento da 
impugnação ou do esclarecimento feito, aplica-se o disposto no § 1º, do art. 55 da Lei nº 14.133/2021. 
 

12.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.  

 
12.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada nos autos do processo de licitação.  
 

12.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame.  
 

 13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
13.1. A autoridade competente do Município de Floresta do Araguaia poderá anular e revogar a 

presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anular por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação de terceiros, mediante parecer escrito do pregoeiro, devidamente fundamentado. 

 
 13.2. Todas as referências de tempo estabelecidas neste edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília. 
 

 13.3. Toda a documentação exigida para o certame deverá ser anexada no sistema eletrônico 
e/ou apresentado em formato legível. 
 

 13.3.1. É permitida a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-
Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2/2001, cujos documentos serão recebidos e 
presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 
 

 13.3.2. Ao participar da presente licitação, os licitantes assumem integralmente a 
responsabilidade pela autenticidade e veracidade de todos os documentos e informações prestadas, 
respondendo, na forma da lei, por qualquer irregularidade constatada. 
 

 13.3.3. Caso o pregoeiro julgue necessário, a autenticidade dos documentos 
apresentados por meio do sistema eletrônico poderá ser verificada: 
 
 I. mediante apresentação de original perante o pregoeiro ou os servidores que compõem a sua 
equipe de apoio; 
 
 II. perante publicação em Diário Oficial e/ou documento disponível na Internet, no site oficial do 
órgão emissor. 
 

 13.4. As declarações da empresa licitante solicitadas neste edital deverão ser assinadas com 
Certificado Digital (e-CNPJ ou e-CPF) e identificadas (nome completo, RG e CPF) pelo representante 
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legal ou pelo procurador por ele constituído, não havendo a necessidade de autenticação do 
documento. 
 

 13.4.1. No caso de documentação assinada por procurador que não conste na 
documentação, o pregoeiro solicitará na sessão o envio da procuração outorgada pelo representante 
legal da licitante, devidamente autenticado por cartório competente, ou assinada digitalmente por meio 
de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2/2001, sob 
pena de desclassificação ou inabilitação. 
 

 13.5. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

 13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 

 13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, deverão ser 
observadas as regras previstas no art. 183 da Lei nº 14.133/2021. 
 

 13.8. Em caso de divergência entre as disposições deste edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerão as deste edital. 
 

 13.9. As informações inerentes a este pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, na 
Secretaria Municipal de Saúde de Floresta do Araguaia, localizada na Avenida Orlando Mendonça, 
S/Nº 1962, Centro, Floresta do Araguaia - PA, CEP: 68.543-000, pelo telefone (94) 98400-0400 ou pelo 
e-mail cplsaudefda@gmail.com, em dias úteis no horário de 08h00min às 14h00min. 
 

 13.10. O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1, no sítio eletrônico 
https://www.portalcr2.com.br/licitacoes/licitacoes-floresta-do-araguaia 
www.portaldecompraspublicas.com.br; e no  www.tcm.pa.gov.br. . 

  
13.10.1. A cópia do edital e seus anexos poderá ser retirada junto à Prefeitura, mediante 

apresentação do recolhimento da taxa de reprodução, proporcional ao número de cópias. 
 

 13.11. Fica eleito o Foro da Cidade de Conceição do Araguaia, Estado do Pará, renunciando-
se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as questões resultantes desta 
licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente. 
 

 13.11.1. Integram este edital, independentemente de qualquer transcrição, os 
ANEXOS: 
 

 I. ANEXO I Termo de Referência; 
 
 II. ANEXO II – Planilha descritiva;  

 
  III, ANEXO III – Modelo de Proposta;  
 
IV. ANEXO IV – Modelo de declaração de enquadramento como ME ou EPP;  
 
V. ANEXO V - Declaração de Inexistência de Nepotismo 
 
VI. ANEXO VI Declaração de Não Parentesco 
 
VII. ANEXO VII - Minuta de Ata de Registro de Preços;  
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VII. ANEXO VIII – Minuta de Termo de Contrato. 
 

 
Floresta do Araguaia/PA, 17 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 

_________________________________ 
REYCHYELLY DOS SANTOS SILVA 
Auxiliar de Contabilidade 
Matrícula nº 1971 

 
 

_________________________________ 
MAYARA LARA DE JESUS ANTUNES 

Secretário(a) Municipal de Saúde 
Prefeitura Municipal de Floresta do Araguaia – PA 

. 
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ANEXO I 

 
PROCESSO N° 0005.2025.010.01  
TERMO DE REFERENCIA (TR) 0004.2026-SMS  
 

TERMO DE REFERÊNCIA   
Lei 14.133/2021  

   
O Fundo Municipal de Saúde de Floresta do Araguaia - PA, pessoa jurídica de direito público, 

devidamente escrito no CNPJ 12.652.705/0001-72, com sede na Av. Orlando Mendonça, S/N, Centro 
de Floresta do Araguaia – PA, representado neste pela Sª. Mayara Lara de Jesus Antunes, nomeada 
Secretária Municipal de Saúde pelo Decreto Municipal nº 008/2025, resolve formalizar a seguinte 
solicitação para fins licitatórios, com o objeto mais abaixo descriminado, amparado legalmente pelo 
Decreto Municipal nº 680 de 31 de março de 2023 e Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de abril de 
2021 e suas alterações posteriores.  

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inc. xxiii, alínea "a" da lei nº 

14.133/2021):  
 
1.1. A presente contratação será realizada por meio de procedimento licitatório, sob o Sistema 

de Registro de Preços, na modalidade pregão eletrônico (ou outra modalidade adequada), visando a 
futura e eventual aquisição de materiais técnico-hospitalares, medicamentos, materiais de laboratório e 
insumos para raio-X, destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Floresta do Araguaia/PA. 

 
1.2. A contratação será regida pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas 

demais normas legais e regulamentares aplicáveis à matéria. 
 
1.3. O fornecimento dos produtos será realizado de forma parcelada, conforme necessidade 

da Administração, mediante emissão de ordem de fornecimento, não gerando obrigação de 
contratação integral dos quantitativos registrados. 

 
1.4. Os bens a serem adquiridos deverão atender rigorosamente às especificações técnicas 

constantes neste Termo de Referência, garantindo padrões de qualidade, desempenho e segurança 
exigidos pelos órgãos reguladores competentes, especialmente a ANVISA, quando aplicável. 

 
1.5.A futura contratação será formalizada por meio de Ata de Registro de Preços, com 

vigência de até 12 (doze) meses, podendo ser utilizada pelos órgãos participantes conforme suas 
necessidades. 

 
1.6. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, observadas as 
disposições legais. 

 
1.7. A Administração não se obriga a adquirir a totalidade dos itens registrados, podendo 

realizar contratações conforme sua conveniência e oportunidade, respeitando os limites legais e 
orçamentários. 

 
1.8. A entrega dos produtos deverá ocorrer no prazo máximo estabelecido neste Termo de 

Referência, contados a partir do recebimento da ordem de fornecimento, em local indicado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, sendo de responsabilidade da contratada todas as despesas com 
transporte, carga, descarga e seguro. 

 
1.9. Os produtos deverão possuir prazo de validade adequado, não inferior a 75% (setenta e 

cinco por cento) de sua vida útil total no momento da entrega, e estar em perfeitas condições de uso, 
devidamente acondicionados e lacrados. 
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1.10. O pagamento será efetuado após a entrega dos produtos, mediante apresentação de 
nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato, no prazo estabelecido pela Administração, 
observadas as condições contratuais. 

 
1.11. A fiscalização da execução contratual será realizada por servidor designado, competindo-

lhe acompanhar, controlar e avaliar o fornecimento, podendo exigir a substituição de produtos que não 
atendam às especificações. 

 
1.12. O descumprimento das obrigações assumidas sujeitará a contratada às penalidades 

previstas na legislação, incluindo advertência, multa, suspensão e declaração de inidoneidade, 
conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 
2. DA JUSTIFICATIVA: 
 
2.1. A presente contratação tem como finalidade assegurar o abastecimento contínuo de 

materiais técnico-hospitalares, medicamentos, materiais de laboratório e insumos para raio-X, 
indispensáveis ao funcionamento regular das unidades de saúde vinculadas à Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Floresta do Araguaia/PA. 

 
2.2. A rede municipal de saúde desempenha papel essencial na prestação de serviços de 

média e alta complexidade, incluindo atendimentos de urgência e emergência, procedimentos 
ambulatoriais, internações hospitalares, exames laboratoriais e diagnósticos por imagem. Nesse 
contexto, a disponibilidade adequada desses insumos é condição imprescindível para a manutenção 
da qualidade, eficiência e segurança dos serviços prestados à população. 

 
2.3. A ausência ou insuficiência desses materiais pode acarretar descontinuidade nos 

atendimentos, comprometendo diagnósticos, tratamentos e intervenções médicas, além de gerar riscos 
à saúde dos usuários e prejuízos à gestão pública. 

 
2.4. A adoção do Sistema de Registro de Preços justifica-se pela necessidade de aquisições 

frequentes e parceladas, considerando a natureza dos itens, a variabilidade da demanda e a 
necessidade de evitar estoques excessivos ou vencimentos de produtos, especialmente 
medicamentos. Tal proporciona maior economicidade, planejamento e flexibilidade à Administração 
Pública. 

 
2.5. Ademais, a contratação visa atender às exigências sanitárias e garantir que os produtos 

adquiridos estejam em conformidade com as normas da ANVISA, assegurando a qualidade e a 
segurança dos insumos utilizados nos serviços de saúde. 

 
2.6. Dessa forma, a presente contratação revela-se essencial e devidamente justificada, por 

atender ao interesse público, garantir a continuidade dos serviços de saúde e promover a eficiência na 
gestão dos recursos públicos, em conformidade com os princípios estabelecidos na Lei nº 
14.133/2021. 

 
3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inc. 

XXIII, alínea "b" da Lei nº 14.133/2021):  
 
3.1. A presente contratação fundamenta-se na necessidade de garantir a continuidade, 

eficiência e qualidade dos serviços de saúde pública prestados pela Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Floresta do Araguaia/PA, especialmente no âmbito das ações de média e alta 
complexidade. 

 
3.2. A rede municipal de saúde depende diretamente da disponibilidade contínua de materiais 

técnico-hospitalares, medicamentos, insumos laboratoriais e materiais destinados a exames de 
diagnóstico por imagem, como raio-X, para assegurar o pleno funcionamento das unidades de 
atendimento, incluindo hospital municipal, laboratórios e demais estabelecimentos assistenciais. 
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3.3. A necessidade da contratação decorre da demanda recorrente e indispensável desses 
insumos, os quais são essenciais para: 

 

• Realização de atendimentos de urgência e emergência;  
 

• Execução de procedimentos clínicos e cirúrgicos;  
 

• Diagnóstico laboratorial e monitoramento de pacientes;  
 

• Realização de exames radiológicos;  
 

• Tratamento medicamentoso adequado e contínuo.  
 

3.4. A inexistência ou descontinuidade no fornecimento desses itens comprometeria 
significativamente a prestação dos serviços de saúde, podendo ocasionar interrupções no 
atendimento, agravamento de quadros clínicos, aumento da demanda reprimida e riscos à integridade 
dos usuários do sistema público de saúde. 

 
3.5. Do ponto de vista técnico e administrativo, a adoção do Sistema de Registro de Preços 

mostra-se a alternativa mais adequada, considerando: 
 

• A natureza contínua e variável da demanda;  
 

• A necessidade de aquisições parceladas;  
 

• A dificuldade de previsão exata dos quantitativos;  
 

• A busca por maior economicidade e eficiência na gestão de estoques.  
 

3.6. Além disso, a contratação deverá observar rigorosamente as normas sanitárias e 
regulatórias vigentes, especialmente aquelas estabelecidas pela ANVISA, garantindo que todos os 
produtos adquiridos atendam aos padrões de qualidade, segurança e eficácia exigidos. 

 
3.7. Ressalta-se que a presente demanda está alinhada ao planejamento da Administração 

Pública Municipal e às diretrizes de organização do sistema de saúde, visando assegurar o 
atendimento integral à população, conforme os princípios da legalidade, eficiência e interesse público 
previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 
3.8. Dessa forma, resta evidenciada a necessidade da contratação, tendo em vista seu caráter 

essencial, contínuo e estratégico para a manutenção dos serviços públicos de saúde no município. 
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (Art. 6°, inc. XXIII, alínea "c" da Lei nº 14.133/2021):  
 
4.1. A solução proposta consiste na realização de procedimento licitatório, por meio do Sistema 

de Registro de Preços, para a futura e eventual aquisição de materiais técnico-hospitalares, 
medicamentos, materiais de laboratório e insumos para raio-X, visando atender de forma contínua e 
eficiente as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Floresta do Araguaia/PA. 

 
4.2. A abordagem da contratação considera o ciclo de vida do objeto, contemplando todas as 

etapas necessárias para garantir a adequada utilização dos insumos, desde o planejamento da 
aquisição até o seu consumo final, conforme descrito a seguir: 

 
4.2.1. Planejamento e Aquisição 

 
A aquisição será baseada em levantamento prévio de consumo, histórico de utilização e 
projeção de demanda, garantindo quantitativos adequados e evitando tanto o 
desabastecimento quanto o excesso de estoque. A seleção dos fornecedores ocorrerá 
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mediante processo licitatório, observando critérios de qualidade, economicidade e 
conformidade técnica. 

 
4.2.2. Recebimento e Armazenamento 

 
Os produtos serão entregues de forma parcelada, conforme necessidade da 
Administração, em local previamente indicado. No ato do recebimento, será realizada a 
conferência quantitativa e qualitativa dos itens, verificando: 
 

• Conformidade com as especificações técnicas;  
 

• Integridade das embalagens;  
 

• Prazo de validade;  
 

• Condições de transporte.  
 

O armazenamento deverá observar as condições adequadas de temperatura, umidade e 
segurança, especialmente para medicamentos e insumos sensíveis. 

 
4.2.3. Distribuição e Utilização 

 
Após o recebimento, os materiais serão distribuídos às unidades de saúde conforme 
demanda interna, sendo utilizados em: 
 

• Atendimentos clínicos e hospitalares;  
 

• Procedimentos médicos e ambulatoriais;  
 

• Exames laboratoriais;  
 

• Diagnósticos por imagem (raio-X).  
 

4.2.4. Controle e Monitoramento 
 

A Administração manterá controle rigoroso de estoque e consumo, com registro de 
entradas e saídas, visando: 

 

• Evitar perdas e desperdícios;  
 

• Monitorar prazos de validade;  
 

• Garantir rastreabilidade dos produtos;  
 

• Planejar futuras aquisições.  
 

4.2.5. Destinação Final 
 

Os resíduos gerados, especialmente de natureza hospitalar, deverão ter destinação 
adequada, em conformidade com a legislação sanitária e ambiental vigente, minimizando 
impactos ao meio ambiente e riscos à saúde pública. 

 
4.3. ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 
4.3.1. Os produtos a serem adquiridos deverão atender às especificações técnicas detalhadas 
em planilha anexa, observando, no mínimo, os seguintes requisitos: 
 

• Conformidade com normas da ANVISA, quando aplicável;  
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• Registro sanitário válido para medicamentos e produtos correlatos;  
 

• Apresentação em embalagem original, lacrada e com identificação do fabricante;  
 

• Indicação clara de lote, data de fabricação e prazo de validade;  
 

• Prazo de validade mínimo de 75% (setenta e cinco por cento) da vida útil total no 
momento da entrega;  

 

• Qualidade compatível com as exigências do setor de saúde pública;  
 

• Atendimento às normas técnicas brasileiras aplicáveis (ABNT, quando couber);  
 

• Para insumos de raio-X, compatibilidade com os equipamentos utilizados pela rede 
municipal.  

 
4.3.2. Os itens deverão ser fornecidos em conformidade com padrões de qualidade e 
segurança, sendo vedado o fornecimento de produtos recondicionados, adulterados ou em 
desacordo com as especificações estabelecidas. 

 
4.4. CONCLUSÃO DA SOLUÇÃO 

 
4.4.1. A solução proposta mostra-se a mais adequada para atender à necessidade da 
Administração, pois contempla não apenas a aquisição dos produtos, mas todo o seu ciclo de 
vida, garantindo eficiência, economicidade, qualidade e segurança na prestação dos serviços 
públicos de saúde, em conformidade com os princípios estabelecidos na Lei nº 14.133/2021. 
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inc. XXIII, alínea "d" da Lei nº 14.133/2021):  
 
5.1. A contratação para fornecimento de materiais técnico-hospitalares, medicamentos, 

materiais de laboratório e insumos para raio-X deverá observar os seguintes requisitos mínimos, 
visando assegurar a qualidade, segurança e regularidade do fornecimento: 

 
5.1.1. Requisitos Gerais 

 

• Os produtos deverão ser novos, de primeiro uso, e atender integralmente às 
especificações técnicas constantes neste Termo de Referência;  
 

• Deverão possuir qualidade compatível com as exigências do setor de saúde, 
garantindo segurança aos usuários e profissionais;  
 

• É vedado o fornecimento de produtos recondicionados, adulterados ou fora dos 
padrões exigidos.  

 
5.1.2. Regularidade Sanitária e Regulatória 

 

• Os produtos deverão estar devidamente registrados ou regularizados junto à ANVISA, 
quando aplicável;  
 

• As empresas fornecedoras deverão possuir autorização de funcionamento e demais 
licenças sanitárias exigidas;  

 

• Para medicamentos controlados, deverão ser observadas as normas específicas da 
legislação sanitária vigente.  

 
5.1.3. Requisitos de Qualidade e Segurança 
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• Os produtos deverão estar acondicionados em embalagens originais, íntegras e 
lacradas; 
  

• Deverão conter identificação clara do fabricante, número do lote, data de fabricação e 
prazo de validade;  

 

• O prazo de validade no momento da entrega não poderá ser inferior a 75% (setenta e 
cinco por cento) da vida útil total do produto;  

 

• Os insumos deverão ser entregues em condições adequadas de transporte, 
respeitando temperatura e demais exigências específicas.  

 
5.1.4. Requisitos de Fornecimento 

 

• O fornecimento será realizado de forma parcelada, conforme necessidade da 
Administração;  
 

• O prazo de entrega deverá ser de até 03 (três) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da ordem de fornecimento;  

 

• A entrega deverá ocorrer em local indicado pela Secretaria Municipal de Saúde;  
 

• Todos os custos com transporte, carga, descarga e seguro serão de responsabilidade 
da contratada.  

 
5.1.5. Requisitos de Capacidade Técnica 

 

• A empresa deverá comprovar aptidão para o fornecimento de bens compatíveis com o 
objeto da licitação;  
 

• Poderão ser exigidos atestados de capacidade técnica emitidos por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado;  

 

• A contratada deverá dispor de estrutura logística adequada para atendimento das 
demandas.  

 
5.1.6. Requisitos de Sustentabilidade 

 

• Sempre que possível, deverão ser priorizados produtos que atendam a critérios de 
sustentabilidade ambiental;  
 

• A contratada deverá observar as normas relativas ao descarte adequado de resíduos, 
especialmente aqueles de natureza hospitalar;  

 

• Deverão ser evitados produtos que causem impactos ambientais desnecessários.  
 

5.1.7. Requisitos de Garantia e Substituição 
 

• A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos fornecidos;  
 

• Produtos com defeito, avariados ou em desacordo com as especificações deverão ser 
substituídos no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sem ônus para a Administração.  

 
5.2. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
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5.2.1. O atendimento a todos os requisitos estabelecidos é condição indispensável para a 
contratação, visando assegurar a adequada execução do objeto, a continuidade dos serviços de saúde 
e a proteção do interesse público, em conformidade com os princípios previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (Art. 6º, inc. XXIII, alínea "e" da Lei nº 

14.133/2021):  
 
6.1. A execução do objeto referente ao fornecimento de materiais técnico-hospitalares, 

medicamentos, materiais de laboratório e insumos para raio-X será realizada conforme as condições 
estabelecidas neste Termo de Referência, observando os princípios da eficiência, continuidade e 
qualidade dos serviços públicos de saúde. 

 
6.1.1. Forma de Execução 

 
A execução do objeto ocorrerá de forma indireta, mediante contratação de empresa(s) 
especializada(s), por meio do Sistema de Registro de Preços, com fornecimento 
parcelado, conforme demanda da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

6.1.2. Emissão de Ordem de Fornecimento 
 

O fornecimento será iniciado mediante a emissão de Ordem de Fornecimento ou 
instrumento equivalente, contendo: 
 

• Especificação dos itens;  
 

• Quantitativos solicitados;  
 

• Local de entrega;  
 

• Prazo para entrega.  
 

6.1.3. Prazo de Entrega 
 

O prazo para entrega dos produtos será de até 03 (três) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da ordem de fornecimento, podendo ser ajustado conforme a urgência da 
demanda, mediante justificativa da Administração. 

 
6.1.4. Local de Entrega 

 
Os produtos deverão ser entregues em local indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, 
no âmbito do Município de Floresta do Araguaia/PA, em dias úteis e horário comercial. 

 
6.1.5. Condições de Entrega 

 

• Os produtos deverão ser entregues acompanhados de nota fiscal;  
 

• Deverão estar devidamente acondicionados, protegidos e identificados;  
 

• O transporte deverá atender às exigências sanitárias, especialmente para 
medicamentos e insumos sensíveis;  

 

• Todos os custos logísticos serão de responsabilidade da contratada.  
 

6.1.6. Recebimento do Objeto 
 

O recebimento dos produtos ocorrerá em duas etapas: 
 

a) Recebimento Provisório: 
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• Realizado no ato da entrega;  
 

• Consiste na conferência quantitativa dos itens.  
 

b) Recebimento Definitivo: 
 

• Realizado após verificação qualitativa e conformidade com as 
especificações;  
 

• Poderá ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento 
provisório.  

6.1.7. Substituição de Produtos 
 

Os produtos que apresentarem: 
 

• Defeitos;  
 

• Irregularidades;  
 

• Desacordo com as especificações;  
 

deverão ser substituídos pela contratada no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, sem qualquer ônus adicional para a Administração. 

 
6.1.8. Controle e Fiscalização 

 
A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor designado, que 
deverá: 

 

• Verificar a conformidade dos produtos entregues;  
 

• Registrar ocorrências;  
 

• Solicitar correções quando necessário;  
 

• Emitir atesto para fins de pagamento.  
 

6.1.9. Condições de Armazenamento e Manuseio 
 

A contratada deverá garantir que os produtos sejam transportados e entregues em 
condições adequadas, observando: 

 

• Controle de temperatura (quando necessário);  
 

• Proteção contra umidade, luz e contaminação;  
 

• Integridade das embalagens.  
 

6.1.10. Penalidades por Descumprimento 
 

O descumprimento das condições estabelecidas poderá ensejar a aplicação de sanções 
administrativas, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021, incluindo: 

 

• Advertência;  
 

• Multa;  
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• Suspensão de contratar com a Administração;  
 

• Declaração de inidoneidade.  
 

6.2. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

6.2.1. O modelo de execução adotado visa garantir maior controle, eficiência e qualidade no 
fornecimento dos insumos, assegurando a continuidade dos serviços de saúde e o atendimento 
adequado à população, em conformidade com os princípios da Administração Pública previstos 
na Lei nº 14.133/2021. 
 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, inc. XXIII, alínea "f" da Lei nº 

14.133/2021):  
 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial.  

 
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediantes simples apostila.   

 
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim.  

 
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.  
 
7.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. Fiscalização  

 
7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos.  
 

Gestor de Contrato  
 

7.7. Compete ao gestor do contrato, observado o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
administrar o contrato ou outro documento que vier a substituí-lo, desde sua concepção até sua 
finalização, em aspectos gerenciais, especialmente em observância ao Art. 22 do Decreto Municipal n 
680 de 31 de março de 2023). Fiscal de Contrato  

 
7.8. Compete ao fiscal do contrato, observado o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato ou outro documento que vier a substituí-lo, em 
aspectos técnicos e administrativos, especialmente em observância ao Art. 23 do Decreto Municipal n 
680 de 31 de março de 2023).  

 
7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  

 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (Art. 6º, inc. XXIII, alínea "g" da lei nº 

4.133/2021):  
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Recebimento  

 
8.1. O bem/item/produto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

 
8.2. O Bem/item/produto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos imediatamente, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

  
8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

 
8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais.  

 
8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento.  

 
8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo.  

 
8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  
 

Liquidação  
 

8.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de (dez) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, desde que 
justificado.  

 
8.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como:  

  

a) a data da emissão;   

b) os dados do contrato e do órgão contratante;   

c) o período respectivo de execução do contrato;   

d) o valor a pagar;   

e) e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
 
8.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante;  

 
8.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online ao 
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SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.     

 
8.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:   

 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).  

 
8.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante.  

 
8.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.    

 
8.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.   

 
8.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF.    
 

Prazo de pagamento  
 

8.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior.  

 
Forma de pagamento  

 
8.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicado pelo contratado.  
 
8.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  
 
8.20.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  
 
8.21.  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar.  

 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

(Art. 6º, inc. XXIII, alínea "h" da Lei nº 14.133/2021):  
 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  
 

9.1. A seleção do fornecedor será realizada por meio de procedimento licitatório, na 
modalidade Pregão, preferencialmente na forma eletrônica, nos termos da Lei nº 14.133/2021, por se 
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tratar de aquisição de bens comuns cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado. 

 
9.2. O critério de julgamento das propostas será o menor preço por item, desde que 

atendidas todas as especificações técnicas, requisitos de qualidade e demais condições estabelecidas 
neste Termo de Referência. 

 
9.3. Poderão participar da licitação empresas do ramo pertinente ao objeto da contratação, que 

atendam às exigências de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e 
econômico-financeira previstas no edital. 

 
9.4. A contratação será formalizada por meio de Ata de Registro de Preços, considerando 

que a Administração poderá realizar aquisições futuras e eventuais conforme a necessidade, durante o 
período de vigência da ata. 

 
Forma de fornecimento  

 
9.5. O fornecimento dos equipamentos será realizado de forma parcelada, conforme a 

necessidade da Administração Pública, mediante emissão de ordem de fornecimento expedida pela 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Floresta do Araguaia/PA. 

 
9.6. A empresa contratada deverá realizar a entrega dos equipamentos no prazo estabelecido 

neste Termo de Referência, contado a partir do recebimento da ordem de fornecimento. 
 
9.7. Os equipamentos deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, devidamente 

embalados e acompanhados de todos os acessórios necessários ao seu pleno funcionamento. 
 
9.8. A empresa contratada será responsável pelo transporte, entrega e integridade dos 

equipamentos até o local indicado pela Administração, arcando com todos os custos decorrentes do 
fornecimento. 

 
9.9. A entrega será realizada no local indicado pela Secretaria Municipal de Saúde do 

Município de Floresta do Araguaia/PA, sendo os equipamentos conferidos e atestados por servidor 
designado para acompanhamento e fiscalização da execução contratual. 

 
Exigências de habilitação  

 
9.10. Para participação no processo licitatório, os interessados deverão apresentar 

documentação que comprove sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação 
técnica e qualificação econômico-financeira, nos termos da legislação vigente. 

 
Habilitação jurídica  

 
9.11. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente oficial de 

identificação com foto que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 
nacional;  

 
9.12. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;   
 
9.13. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;   

 
9.14. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
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9.15. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  

 
9.16. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
 
9.17. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz.  

 
9.18. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971.  

 
9.19. Documentos Pessoais equivalente oficial de identificação com foto do proprietário ou dos 

respectivos sócios da empresa licitante se houver. Eles validam a Habilitação jurídica e a 
representação legal, sendo essencial para a assinatura do contrato e a emissão de procurações, 
garantindo a transparência e conformidade com a Lei de Licitações nº 14.133/2021; 

 
9.20. Independente do documento apresentado, o objeto social do licitante deverá ser 

compatível com o objeto licitado. 
 
9.21. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  
 

Habilitação fiscal, social e trabalhista  
 

9.22. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;  

 
9.23. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

 
9.24.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
 
9.25. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

 
9.26. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;   

 
9.27. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
 
9.28. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
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apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei.  

 
9.29. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

 
Qualificação Econômico-Financeira  

 
9.30. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
licitação/contratação, ou de sociedade simples;  

 
9.31. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);  
 
9.32. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (2023 e 2024), comprovando, índices de Liquidez 
Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da 
aplicação das seguintes fórmulas:  
  

LG =  
  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

 
Passivo Circulante + Passivo Não  
Circulante  
Ativo Total  

  
 
 
 
 
 
 
 

 
9.33. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 
fins de habilitação capital mínimo de 0,5% do valor total estimado da parcela pertinente;  

 
9.34. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos 

exercícios sociais, sob pena de inabilitação;   
 
9.35. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;  
 
9.36. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;  
 
9.37. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped;  
 
9.38.  O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor.  

SG =  
  

Passivo  Circulante 
Circulante  

+  Passivo  Não  

LC =  
Ativo Circulante  

 
Passivo Circulante  
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Qualificação Técnica  

 
9.39. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado (s) de Capacidade 
Técnica, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, no caso de atestados 
fornecidos por empresa privada deverá estar com firma reconhecida em cartório do signatário ou  E-
CNPJ do Fornecedor, e não serão considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao 
mesmo grupo empresarial da empresa licitante. Serão considerados como pertencentes ao mesmo 
grupo, empresas controladas pela licitante ou que tenha pelo menos uma mesma pessoa física ou 
jurídica que seja sócio com poder de direção da empresa emitente e da empresa licitante. 
 

9.39.1. O atestado deverá conter, obrigatoriamente:  
 

a) Nome da empresa ou órgão que fornece o atestado;  
 
b) Endereço completo;  
 
c) Manifestação acerca da qualidade do serviço prestado; e  
 
d) Identificação do responsável pela emissão de atestado com nome, função e 
telefone para solicitação de informações adicionais de interesse do Pregoeiro;  

 
9.39.2. Não serão considerados os atestados emitidos por empresas pertencentes ao 
mesmo grupo empresarial da empresa proponente, entendendo-se estas como aquelas 
que sejam controladas ou controladoras da empresa proponente, ou que possua ao 
menos uma pessoa física ou jurídica que seja sócio desta. E também não serão admitidos 
atestados emitidos pelo próprio licitante em seu nome. 

 
9.39.3. O Pregoeiro se reserva o direito de realizar diligencia para comprovar a 
veracidade dos atestados, podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos 
e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.     

 
9.40. Certificado de Registro de Produtos emitido pela Secretaria de Vigilância Sanitária, para 

os itens em que a legislação exige. Publicado e dentro da validade. Ainda, se for apresentada cópia da 
publicação no DOU, a licitante deverá grifar com caneta marca texto, bem como indicar a qual item se 
refere o documento para facilitar a visualização e o julgamento. Só serão aceitos medicamentos 
previamente registrados na ANVISA, de acordo com a Lei no 6360/1976 e decreto no 8077/2013. 
Declaração de Isenção de Registro expedida pelo Ministério da Saúde, caso o produto ofertado seja 
isento de registro no Ministério da Saúde. 

 
9.41. Autorização de Funcionamento da empresa licitante, expedida pela ANVISA – Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária, conforme exigido pela Lei Federal nº 6.360/76 (art. 2º) e Portaria 
Federal nº 2.814, de 29/05/98. 

 
9.42. Alvará Sanitário expedido por Órgão de Vigilância Sanitária competente federal, estadual 

ou municipal, de acordo com a localização do estabelecimento do licitante, tal como exigido pela Lei 
Federal nº 6.360/76 (art. 2º) e Portaria Federal nº 2.814 de 29/05/98. Declaração de que o fornecedor 
tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da contratação.  

 
9.43. Parágrafo único. Os documentos exigidos deverão estar válidos na data da sessão 

pública da licitação, observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021 e do edital. 
 
9.44. O fornecimento dos produtos/itens/bens ocorrerá de forma parcelada, contínua e sob 

demanda, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, mediante emissão de Ordem de 
Fornecimento pela Secretaria Municipal de Saúde. 
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9.45. A Ata de Registro de Preços terá vigência de até 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogada na forma da lei, desde que comprovada a vantajosidade para a Administração. 

 
9.46. A formalização das contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços dar-se-á por 

meio de nota de empenho, contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso. 
 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inc. XXIII, alínea "i" da Lei nº 
14.133/2021):  

 
10.1. A estimativa do valor da contratação foi realizada com base em pesquisa de preços de 

mercado, observando os parâmetros estabelecidos na legislação vigente, bem como as boas práticas 
aplicáveis às contratações públicas. 

 
10.2. Para a formação do preço estimado foram considerados valores obtidos por meio de 

consultas a fornecedores do ramo, bancos de preços, portais especializados e demais fontes 
idôneas, garantindo que os valores estimados reflitam a realidade do mercado. 

 
10.3. A pesquisa de preços deverá observar critérios que assegurem a economicidade, 

razoabilidade e compatibilidade dos valores praticados no mercado, evitando sobrepreço ou 
preços inexequíveis. 

 
10.4. Os valores estimados para cada item que compõe o objeto da contratação serão 

devidamente registrados em mapa de formação de preços, documento integrante do processo 
administrativo, no qual constarão as fontes consultadas, a metodologia utilizada para obtenção dos 
preços e a definição do valor médio estimado. 

 
10.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 14.649.397,15, (Quatorze Milhões e 

Seiscentos e Quarenta e Nove Mil e Trezentos e Noventa e Sete Reais e Quinze Centavos), conforme 
custos unitários apostos na tabela em anexo.  

 
10.6. Considerando que a contratação será realizada por meio do Sistema de Registro de 

Preços, os quantitativos estimados servirão apenas como referência para a formação das propostas, 
não obrigando a Administração a realizar a contratação integral dos itens registrados durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços. 

 
10.7. A Administração poderá adquirir os itens conforme sua necessidade e disponibilidade 

orçamentária, respeitando os valores registrados na Ata de Registro de Preços e as condições 
estabelecidas no instrumento convocatório. 

 
10.8. A estimativa global da contratação será definida com base no levantamento realizado na 

pesquisa de preços e constará nos documentos que integram o processo de contratação, assegurando 
transparência e adequada gestão dos recursos públicos. 
   

11. DA REVISÃO E ALTERAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS  
 
11.1. As alterações dos preços contratados observarão as disposições contidas na Sessão IV, 

do artigo 216 do Decreto Municipal nº 680/2021.  Da Revisão de Contrato ou Reequilíbrio Econômico-
financeiro  

 
11.2. A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro do contrato em sentido amplo é 

decorrência da teoria da imprevisão, tendo lugar quando a interferência causadora do desequilíbrio 
econômico-financeiro consistir em um fato imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis, 
anormal e extraordinário, isto é, que não esteja previsto no contrato, e nem poderia estar, podendo ser 
provocado pelo órgão contratante ou requerido pela contratada.  

 
11.3. A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro em sentido amplo pode ser concedido a 

qualquer tempo, desde que solicitada durante a vigência do contrato, independentemente de previsão 
contratual, e verificados os seguintes requisitos:  
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a) o evento seja futuro e incerto;   

b) o evento ocorra após a apresentação da proposta;  

c) o evento não ocorra por culpa da parte pleiteante;   

d) a possibilidade da revisão contratual seja aventada pela contratada ou pela 
contratante;  

e) a modificação das condições contratuais seja substancial, de forma que seja 
caracterizada alteração desproporcional entre os encargos da contratada e a retribuição 
do contratante;   

f) haja nexo causal entre a alteração dos custos com o evento ocorrido e a necessidade 
de recomposição da remuneração correspondente em função da majoração ou minoração 
dos encargos da contratada;   
g) seja demonstrado nos autos a quebra de equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
por meio de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata 
que demonstre que a contratação se tornou inviável nas condições inicialmente pactuadas 
do Reajustamento em Sentido Estrito  

 
11.4. Os preços poderão ser reajustados, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) 

ano contado da data de consolidação do orçamento estimado nos seguintes moldes:  
 

a) calcula-se pelo IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), calculado 
pelo IBGE, para custos a serem aplicados aos insumos e serviços, materiais e 
equipamentos, pela variação relativa ao período de um ano.  
 

b) O reajuste será concedido automaticamente pela Administração mediante simples 
apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 17.2 Nos 
reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
do último reajuste.  

 
12 FONTE DE RECURSO E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6°, inc. XXIII, alínea "j" 

da Lei nº 14.133/2021):  
 

12.1. As despesas serão pagas com os recursos próprios do Fundo Municipal de Saúde. 
 
12.2.  Por se tratar de Sistema de Registro de Preços (SRP) a indicação orçamentária será 

feita no momento de lavratura do contrato ou documento substitutivo.  
 
12.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
12.4. Anexo I – Planilha descritiva. 

 
Floresta do Araguaia – PA, __ de _______ de 2026.  
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13. Anexo I – Planilha descritiva com preços médios.  

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UND V. UNT V. TOTAL 

01 ÁGUA PARA INJETAVEIS 10 ML - 
Especificação: Água para injetáveis, 
ampola 10 ml, embalagem: Plástico 
Transparente Estéril e apirogênica 

5.000 AMPOLA 

 R$    0,47   R$           2.350,00  

02 ÁGUA PARA AUTOCLAVE 5 L - 
Especificação: Água Destilada para 
autoclave, Galão 5 Litros, embalagem: 
galão plástico transparente Água 
Destilada Pura, Livre impurezas, isenta 
de sais solúveis, sem sais minerais 

240 GALÃO 

 R$   16,93   R$     4.063,20  

03 ÁGUA PARA INJETAVEIS 1000 ML - 
Especificação: Água para injetáveis, 
1000ml/1L Frascos Plástico transparente 
Características: Solução injetável Límpida 
e hipotônica Estéril e apirogênica. 

500 FRASCO 

 R$    11,99   R$          5.995,00  

 
 

04 

ÁGUA PARA INJETAVEIS 500 ML - 
Especificação: Água para injetáveis, 
500ml Frascos Plástico transparente 
Características: Solução injetável Límpida 
e hipotônica Estéril e apirogênica. 

1.000 FRASCO 

 R$      8,62   R$           8.620,00  

05 AGULHA HIPODERMICA 13X4.5 - 
Especificação: Agulha Hipodérmica 
Descartável Agulha destinada ao uso em 
conjunto com seringa para aplicação de 
soluções e medicamentos em diferentes 
vias de administração, como: 
endovenosa, intramuscular, intradérmica 
e subcutânea, Tamanho de 13 x 0,45mm 
fabricada em aço inoxidável Estéril 
Atóxica e apirogenica 

10.000 UNIDADE 

 R$      0,13   R$           1.300,00  

06 AGULHA HIPODERMICA 25X7 - 
Especificação: Agulha Hipodérmica 
Descartável Agulha estéril, destinado à 
administração de soluções através da 
injeção intradérmica, intramuscular e 
intravenosa ou para a aspiração de 
fluidos para análises clínicas, Tamanho 
de 25 x 07mm Fabricada em aço 
inoxidável Atóxica e apirogenica 

30.000 UNIDADE 

 R$      0,13   R$           3.900,00  

07 AGULHA HIPODERMICA 25X8 - 
Especificação: Agulha Hipodérmica 
Descartável Agulha estéril, destinado à 
administração de soluções através da 
injeção intradérmica, intramuscular e 
intravenosa ou para a aspiração de 
fluidos para análises clínicas, Tamanho 
de 25 x 08mm Fabricada em aço 
inoxidável Atóxica e apirogenica 

10.000 UNIDADE 

 R$      0,16   R$           1.600,00  

08 AGULHA HIPODERMICA 30X07 - 
Especificação: Agulha Hipodérmica 
Descartável Agulha estéril, destinado à 
administração de soluções através da 
injeção intradérmica, intramuscular e 
intravenosa ou para a aspiração de 

10.000 UNIDADE 

 R$      0,12   R$           1.200,00  
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fluidos para análises clínicas, Tamanho 
de 30 x 07mm Fabricada em aço 
inoxidável Atóxica e apirogenica 

09 AGULHA HIPODERMICA 30X8 - 
Especificação: Agulha Hipodérmica 
Descartável Agulha estéril, destinado à 
administração de soluções através da 
injeção intradérmica, intramuscular e 
intravenosa ou para a aspiração de 
fluidos para análises clínicas, Tamanho 
de 30 x 08mm fabricada em aço 
inoxidável Atóxica e apirogenica 

25.000 UNIDADE 

 R$      0,11   R$           2.750,00  

 
10 

AGULHA HIPODERMICA 40X12 - 
Especificação: Agulha Hipodérmica 
Descartável Agulha estéril, destinado à 
administração de soluções através da 
injeção intradérmica, intramuscular e 
intravenosa ou para a aspiração de 
fluidos para análises clínicas, Tamanho 
de 40 x 1,2mm Fabricada em aço 
inoxidável Atóxica e apirogenica 

25.000 UNIDADE 

 R$      0,14   R$           3.500,00  

 
11 

AGULHA RAQ PARA ANESTESIA 
ESPINHAL 23G - Especificação: Agulha 
Anestesia Espinhal Raqui 23g constituída 
por cânula em aço inox, ponta 
precisamente afiada, trifacetada, que 
permite uma suave penetração Uso 
único, estéril e inoxidável 

1.000 UNIDADE 

 R$      6,01   R$           6.010,00  

 
12 

AGULHA RAQ PARA ANESTESIA 
ESPINHAL 25G - Especificação: Agulha 
Anestesia Espinhal Raqui 25g constituída 
por cânula em aço inox, ponta 
precisamente afiada, trifacetada, que 
permite uma suave penetração Uso 
único, estéril e inoxidável 

4.000 UNIDADE 

 R$      4,26   R$         17.040,00  

 
13 

AGULHA RAQ PARA ANESTESIA 
ESPINHAL 26G - Especificação: Agulha 
Anestesia Espinhal Raqui 26g constituída 
por cânula em aço inox, ponta 
precisamente afiada, trifacetada, que 
permite uma suave penetração Uso 
único, estéril e inoxidável 

1.000 UNIDADE 

 R$      4,87   R$           4.870,00  

 
14 

ALCOOL ETILICO 70% GEL 1L - 
Especificação: álcool etílico hidratado 
70% inpm liquido 1 litro. 

3.000 FRASCO 

 R$    20,32   R$         60.960,00  

 
15 

ALCOOL ETILICO 70% SOLUÇÃO 1 L - 
Especificação: Álcool Etílico 70% 1000ml 
/ 1L Com teor alcoólico de 70%, solução 
límpida, incolor, volátil e de odor 
característico frasco plástico 

5.000 FRASCO 

 R$    11,48   R$         57.400,00  

16 ALGODÃO ORTOPEDICO 15 CM 
PACOTE C/12 - Especificação: Atadura 
algodão Ortopédica 15cm x 1,80mt 
confeccionadas em tecido 100% algodão 
cru pacotes contendo 12 unidades 

500 PACOTE 

 R$    16,69   R$           8.345,00  

 
17 

ALGODÃO ROLO 500 G - Especificação: 
Rolo de Algodão Hidrófilo 500g composto 
de fibras 100% algodão, Macio e 

1.200 UNIDADE 

 R$    21,23   R$         25.476,00  
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absorvente 

 
18 

APARELHO MEDIDOR DE GLICOSE G. 
TECH LITE - Especificação: Medidor de 
Glicose, portátil, com display que facilita a 
leitura, resultado rápido utilizando uma 
pequena amostra de sangue 

300 UNIDADE 

 R$    61,00   R$         18.300,00  

 
19 

ATADURA DE CREPE 10 CM - 
Especificação: Atadura Crepom 10cm x 
1,8m Composição: Algodão, Poliéster e 
Elastano. Esterilização: Podem ser 
esterilizadas em autoclave, feixe de 
elétrons ou raios Gama 

7.000 UNIDADE 

 R$        5,66   R$         39.620,00  

 
20 

ATADURA DE CREPE 12 CM - 
Especificação: Atadura Crepom 12cm x 
1,8m Composição: Algodão, Poliéster e 
Elastano. Esterilização: Podem ser 
esterilizadas em autoclave, feixe de 
elétrons ou raios Gama 

5.000 UNIDADE 

 R$      6,81   R$         34.050,00  

 
21 

ATADURA DE CREPE 15CM - 
Especificação: Atadura Crepom 15cm x 
1,8m Composição: Algodão, Poliéster e 
Elastano. Esterilização: Podem ser 
esterilizadas em autoclave, feixe de 
elétrons ou raios Gama 

12.000 UNIDADE 

 R$      7,92   R$         95.040,00  

22 ATADURA DE CREPE 20 CM - 
Especificação: Atadura Crepom 20cm x 
1,8m Composição: Algodão, Poliéster e 
Elastano. Esterilização: Podem ser 
esterilizadas em autoclave, feixe de 
elétrons ou raios Gama 

12.000 UNIDADE 

 R$    10,41   R$       124.920,00  

23 ATADURA DE CREPE 30 CM - 
Especificação: Atadura Crepom 30cm x 
1,8m Composição: Algodão, Poliéster e 
Elastano. Esterilização: Podem ser 
esterilizadas em autoclave, feixe de 
elétrons ou raios Gama 

5.000 UNIDADE 

 R$    16,69   R$         83.450,00  

24 ATADURA GESSADA 10CM - 
Especificação: Atadura Gessada 10cm x 
3,0mt Confeccionado em tecido 100% 
algodão Apresenta textura suave e 
cremosa proporcionando fácil moldagem 
e corte lateral sinuoso que evita o 
desfilamento ou garroteamento 

1.000 UNIDADE 

 R$      4,06   R$           4.060,00  

25 ATADURA GESSADA 15CM - 
Especificação: Atadura Gessada 15cm x 
3,0mt Confeccionado em tecido 100% 
algodão Apresenta textura suave e 
cremosa proporcionando fácil moldagem 
e corte lateral sinuoso que evita o 
desfilamento ou garroteamento 

1.000 UNIDADE 

 R$        5,41   R$           5.410,00  

26 ATADURA GESSADA 20CM - 
Especificação: Atadura Gessada 20cm x 
3,0mt Confeccionado em tecido 100% 
algodão Apresenta textura suave e 
cremosa proporcionando fácil moldagem 
e corte lateral sinuoso que evita o 
desfilamento ou garroteamento 

1.000 UNIDADE 

 R$      7,09   R$           7.090,00  

27 AVENTAL DESCARTAVEL - 10.000 PACOTE  R$    34,04   R$       340.400,00  
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Especificação: AVENTAL EM PVC, C/ 
FORRO, IMPERMEÁVEL, 
CUMPRIMENTO 120 CM LARG. 70 CM 

28 BICARBONATO DE SODIO 8,4% 10 ML - 
Especificação: bicarbonato de sódio 8,4% 
ampola de 10ml Formato do suplemento: 
Líquido 

500 AMPOLA 

 R$      1,96   R$              980,00  

29 BOLSA COLETORA P/ URINA SISTEMA 
FECHADO - Especificação: Bolsa 
Coletora de Urina Sistema Fechado Com 
Válvula Antirrefluxo, capacidade de 
2000ml de urina com graduação bem 
nítida, transparente, em PVC flexível tubo 
de entrada, tubo de descarga, conector, 
tampa do conector e interruptor de 
descarga 

6.000 UNIDADE 

 R$      4,70   R$         28.200,00  

30 BOLSA DE COLOSTOMIA DRENÁVEL 
OPACA - Especificação: Bolsa De 
Colostomia Drenável, Recortável, Com 
Placa Protetora De Hidrocolóide De 
60Mm Opaca 

600 UNIDADE 

 R$    76,00   R$         45.600,00  

31 CABO DE BISTURI Nº 04 - 
Especificação: Cabo Para Bisturi Nº 4 
Material: Produto Confeccionado em Aço 
Inoxidável Cirúrgicos Material: Aço Inox 
autoclavável 

36 UNIDADE 

 R$    13,52   R$              486,72  

32 CAMPO FENESTRADO ESTÉRIL - 
Especificação: Campo Cirúrgico Estéril 
fenestrado, em TNT, tamanho 40X40cm, 
cor A zul 

2.400 UNIDADE 

 R$      5,17   R$         12.408,00  

33 CANETA PARA BISTURI COMANDO 
MANUAL DESCARTAVEL - 
Especificação: Caneta eletrocirúgica 
comando manual descartável Controles 
através do acionamento de teclas 
manuais que acionam as funções de 
corte e coagulação Cabo fixo de silicone 
com 3,0 metros 

36 UNIDADE 

 R$  357,45   R$         12.868,20  

34 CANETA BIPOLAR AUTOCLAVAVEL 
PARA BISTURI ELETRÔNICO - 
Especificação: Caneta Autoclavável Para 
Bisturi Eletrônico Caneta de Comando 
Pedal, Cabo 3,0 metros, em Silicone 

6 UNIDADE 

 R$    424,34   R$           2.546,04  

35 CANULA DE GUEDEL TAM 120MM - 
Especificação: Cânula de Guedel Estéril, 
Tamanho 6 (120 mm de comprimento) 
Extremidades arredondadas para evitar 
lesões Fabricada em Polietileno 
acabamento suave e flexívelAtóxico e 
apirogênico 

50 UNIDADE 

 R$      2,51   R$              125,50  

36 CANULA DE GUEDEL TAM 40MM - 
Especificação: Cânula de Guedel Estéril, 
Nr.40mm Extremidades arredondadas 
para evitar lesões Fabricada em 
Polietileno acabamento suave e flexível 
atóxico e apirogênico 

50 UNIDADE 

 R$      2,91   R$              145,50  

37 CANULA DE GUEDEL TAM 50MM - 
Especificação: Cânula de Guedel Estéril, 

50 UNIDADE 
 R$      4,29   R$              214,50  

mailto:cplsaudefda@gmail.com


 

 
ESTADO DO PARÁ       

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA DO ARAGUAIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Avenida Orlando Mendonça, S/Nº 1962, Centro, Floresta do Araguaia - PA, CEP: 68.543-000,  
e-mail: cplsaudefda@gmail.com 

Página 53 de 113 

 

Nr.50mm Extremidades arredondadas 
para evitar lesões Fabricada em 
Polietileno acabamento suave e flexível 
atóxico e apirogênico 

38 CANULA DE GUEDEL TAM 60MM - 
Especificação: Cânula de Guedel Estéril, 
Nr.60mm Extremidades arredondadas 
para evitar lesões Fabricada em 
Polietileno acabamento suave e flexível 
atóxico e apirogênico 

50 UNIDADE 

 R$      3,26   R$              163,00  

39 CATETER INTRAVENOSO 14G - 
Especificação: Cateter Intravenoso 14g, 
estéril Cateter em Teflon resistente, 
flexível, biocompativel Cânula (Agulha) 
em aço inoxidável 

4.000 UNIDADE 

 R$      1,13   R$           4.520,00  

40 CATETER INTRAVENOSO 16G - 
Especificação: Cateter Intravenoso 16g 
estéril Cateter em Teflon resistente, 
flexível, biocompativel Cânula (Agulha) 
em aço inoxidável 

4.000 UNIDADE 

 R$      1,10   R$           4.400,00  

41 CATETER INTRAVENOSO 18G - 
Especificação: Cateter Intravenoso 18g, 
estéril Cateter em Teflon resistente, 
flexível, biocompativel Cânula (Agulha) 
em aço inoxidável 

5.000 UNIDADE 

 R$      1,09   R$           5.450,00  

42 CATETER INTRAVENOSO 20G - 
Especificação: Cateter Intravenoso 20g 
estéril Cateter em Teflon resistente, 
flexível, biocompativel Cânula (Agulha) 
em aço inoxidável 

10.000 UNIDADE 

 R$      1,14   R$         11.400,00  

43 CATETER INTRAVENOSO 22G - 
Especificação: Cateter Intravenoso 22g, 
estéril Cateter em Teflon resistente, 
flexível, biocompativel Cânula (Agulha) 
em aço inoxidável 

10.000 UNIDADE 

 R$      1,12   R$         11.200,00  

44 CATETER INTRAVENOSO 24G - 
Especificação: Cateter Intravenoso 24g, 
estéril Cateter em Teflon resistente, 
flexível, biocompativel Cânula (Agulha) 
em aço inoxidável 

8.000 UNIDADE 

 R$      1,27   R$         10.160,00  

45 CATETER NASAL TIPO OCULOS - 
Especificação: Cateter Nasal para 
Oxigênio Tipo Óculos, 110cm (adulto) 
Confeccionado em PVC, atóxico e flexível 

5.000 UNIDADE 

 R$      1,82   R$           9.100,00  

46 CATETER VENOSO CENTRAL - 
Especificação: Cateter Venoso Central 
18Ga x 20CM 

36 UNIDADE 

 R$    75,64   R$           2.723,04  

47 CAPACETE DE ACRÍLIO (HOOD) PARA 
OXIGÊNIO - Especificação: Capacete de 
Acrílico para Oxigenoterapia Grande 
(25cm x 18 cm de 6,59 lts) indicado para 
crianças com peso > 3,5KG 

3 UNIDADE 

 R$  581,20   R$           1.743,60  

48 CHASSIS RADIOLOGICO TAMANHO 
18X24 - Especificação: Chassi Para 
Radiografia Material: Alumínio, Tamanho: 
18 X 24 Cm, Aplicação: Equipamento De 
Raio X , Características Adicionais: 
Cantoneiras Em Nylon, Écrans (Verde) 

1 UNIDADE 

 R$  594,09   R$              594,09  
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Lavável 

49 CHASSIS RADIOLOGICO TAMANHO 
24X30 - Especificação: Chassi Para 
Radiografia Material: Alumínio, Tamanho: 
24 X 30 Cm, Aplicação: Equipamento De 
Raio X , Características Adicionais: 
Cantoneiras Em Nylon, Écrans (Verde) 
Lavável 

1 UNIDADE 

 R$  698,60   R$              698,60  

50 CHASSIS RADIOLOGICO TAMANHO 
30X40 - Especificação: Chassi Para 
Radiografia Material: Alumínio, Tamanho: 
30 X 40 Cm, Aplicação: Equipamento De 
Raio X , Características Adicionais: 
Cantoneiras Em Nylon, Écrans (Verde) 
Lavável 

1 UNIDADE 

 R$  949,75   R$              949,75  

51 CHASSIS RADIOLOGICO TAMANHO 
35X35 - Especificação: Chassi Para 
Radiografia Material: Alumínio, Tamanho: 
35 X 35 Cm, Aplicação: Equipamento De 
Raio X , Características Adicionais: 
Cantoneiras Em Nylon, Écrans (Verde) 
Lavável 

1 UNIDADE 

 R$  952,11   R$              952,11  

52 CHASSIS RADIOLOGICO TAMANHO 
35X43 - Especificação: Chassi Para 
Radiografia Material: Alumínio, Tamanho: 
35 X 43 Cm, Aplicação: Equipamento De 
Raio X , Características Adicionais: 
Cantoneiras Em Nylon, Écrans (Verde) 
Lavável 

1 UNIDADE 

 R$  985,85   R$              985,85  

53 CLAMP UMBILICAL DESCARTÁVEL 
ESTÉRIL - Especificação: Clamp 
Umbilical, sistema dentado tipo pinça 
descartável e estéril embalado 
individualmente em papel grau cirúrgico 

1.200 UNIDADE 

 R$      0,66   R$              792,00  

54 CLORETO DE POTÁSSIO 10% 10ML - 
Especificação: Cloreto de Potássio 10% 
Ampola 10ml 

1.000 AMPOLA 

 R$      1,16   R$           1.160,00  

55 CLORETO DE POTÁSSIO (19,1%) 10ML 
- Especificação: Cloreto de Potássio 
19,1% ampola 10ml 

1.000 AMPOLA 

 R$      1,26   R$           1.260,00  

56 CLORETO DE SÓDIO 0,9% 10ML - 
Especificação: Cloreto de Sódio 0,9% 
ampola 10ml 

3.000 AMPOLA 

 R$      0,73   R$           2.190,00  

57 CLORETO DE SODIO 10% 10ML - 
Especificação: Cloreto Sódio 10% ampola 
10ML 

500 AMPOLA 

 R$      0,76   R$              380,00  

58 CLORETO DE SODIO 20% 10ML - 
Especificação: Cloreto Sódio 20% ampola 
10ml 

500 AMPOLA 

 R$      1,27   R$              635,00  

59 CLOREXIDINA 2% 1L - Especificação: 
Clorexidina 2% Solução Dergemante 
Solução alcoólica, Antisséptico tópico, 
Embalagem: 1 Litro (frasco plástico) 

250 FRASCO 

 R$    25,68   R$           6.420,00  

60 COLAR CERVICAL DE RESGATE TAM. 
"M" - Especificação: Colar de resgate em 
polietileno de alta densidade, revestido 
em EVA, velcro, suporte mentoniano, 
abertura frontal para análise do pulso 

60 UNIDADE 

 R$    37,38   R$           2.242,80  
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carotídeo e abertura para palpação e 
ventilação da nuca tamanho: M 

61 COLAR CERVICAL DE RESGATE TAM. 
"INFANTIL - Especificação: Colar Cervical 
para Resgate Tamanho Infantil 
Composição: Polietileno de alta 
densidade revestido com espuma EVA 
tamanho: PP infantil 

60 UNIDADE 

 R$      35,21   R$           2.112,60  

62 COLAR CERVICAL DE RESGATE TAM. 
"G" - Especificação: Colar de resgate em 
polietileno de alta densidade, revestido 
em EVA, velcro, suporte mentoniano, 
abertura frontal para análise do pulso 
carotídeo e abertura para palpação e 
ventilação da nuca tamanho: G 

60 UNIDADE 

 R$    37,92   R$           2.275,20  

63 COLAR CERVICAL DE RESGATE TAM. 
"P" - Especificação: Colar de resgate em 
polietileno de alta densidade, revestido 
em EVA, velcro, suporte mentoniano, 
abertura frontal para análise do pulso 
carotídeo e abertura para palpação e 
ventilação da nuca tamanho: P 

60 UNIDADE 

 R$    33,57   R$           2.014,20  

64 COLETOR DE MATERIAL 
PERFUROCORTANTE 13L - 
Especificação: Coletor de material 
perfurocortante 13 litros fabricado em 
papelão ondulado e reforçado 
internamente com papelão rígido, Trava 
de segurança e Alça dupla para 
transporte 

1.000 UNIDADE 

 R$      6,34   R$           6.340,00  

65 COLETOR DE MATERIAL 
PERFUROCORTANTE 20L - 
Especificação: Coletor de material 
perfurocortante 20 litros fabricado em 
papelão ondulado e reforçado 
internamente com papelão rígido, Trava 
de segurança e Alça dupla para 
transporte 

500 UNIDADE 

 R$    10,37   R$           5.185,00  

66 COLETOR DE MATERIAL 
PERFUROCORTANTE 7L - 
Especificação: Coletor de material 
perfurocortante 7 litros fabricado em 
papelão ondulado e reforçado 
internamente com papelão rígido, Trava 
de segurança e Alça dupla para 
transporte 

1.000 UNIDADE 

 R$      5,74   R$           5.740,00  

67 COLETOR DE UNIVERSAL 80ML 
C/TAMPA ROSCA - Especificação: 
Coletor Universal C/ pá transparente 
descartável tampa branca Capacidade de 
80ml. e Graduação de 10ml tampa 14 
mm. 

5.000 UNIDADE 

 R$        0,57   R$           2.850,00  

68 COLETOR DE URINA INFANTIL - 
Especificação: Bolsa/ saco coletor de 
urina infantil unissex, descartável 100ml 

5.000 UNIDADE 

 R$      3,50   R$         17.500,00  

69 COMPRESSA CIRÚRGICA CAMPO 
OPERATÓRIO 50X45 C/50 UM (A) - 
Especificação: Compressa Campo 

10.000 PACOTE 

 R$    72,49   R$       724.900,00  
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Operatório tecido quádruplo 100% 
Algodão macio e altamente absorvente, 
isento de substâncias gordurosas, amido 
e alvejantes ópticos tamanho: 50cm X 
45cm pacotes contendo 50 unidades 
(Cota Reservada, Exclusivo ME/EPP) 

70 COMPRESSA GAZE NÃO ESTÉRIL 7,5 
X 7,5 13 FIOS C/500 UM - Especificação: 
Compressa De Gaze 13 Fios, não estéril 
tamanho: 7,5 x 7,5 Tecido 100% algodão, 
plano, de baixa densidade de fios por 
centímetro pacote contendo 5 00 
unidades 

25.000 PACOTE 

 R$      21,76   R$      544.000,00  

71 CIRCUITO COMPLETO OXIMAG 
RESPIRADOR - Especificação: Circuito 
para Ventilação Adulto para Ventilador 
Pulmonar em Silico ne Autoclavável 

2 UNIDADE 

 R$    452,30   R$             904,60  

72 DESFIBRILADOR EXTERNO 
AUTOMATICO (DEA) - Especificação: 
Desfibrilador externo automático 
Equipamento portátil, compacto e leve 
Auxilio ao socorrista: Indicação sonora 
para o ritmo da massagem cardíaca 
Alimentação: 110/220 volts Botão 
Pediátrico: Reduz a energia para que o 
DEA possa operar em modo pediátrico, 
mesmo com as pás adultas 

1 UNIDADE 

 
R$14.474,30   R$         14.474,30  

73 DRENO ESTERIL Nº 1 PCT C/12 - 
Especificação: Dreno de Penrose Estéril 
N.01 dreno de borracha, tipo látex pacote 
contendo 12 Unidades 

6 PACOTE 

 R$      24,78   R$              148,68  

74 DRENO ESTERIL Nº 2 PCT C/12 - 
Especificação: Dreno de Penrose Estéril 
N.02 dreno de borracha, tipo látex pacote 
contendo 12 Unidades 

6 PACOTE 

 R$      30,49   R$              182,94  

75 DRENO ESTERIL Nº 3 PCT C/12 - 
Especificação: Dreno de Penrose Estéril 
N.03 dreno de borracha, tipo látex pacote 
contendo 12 Unidades 

6 PACOTE 

 R$      27,33   R$              163,98  

76 ECRAN RADIOLOGICO TAMANHO 
18X24 - Especificação: Ecran 
Radiográfico Raio-X Tamanho: 18cm x 
24cm base de poliéster, compatível com 
todos os filmes de raio-X disponíveis, 
Resistência total a umidade atmosférica e 
fungos 

1 UNIDADE 

 R$    762,67   R$              762,67  

77 ECRAN RADIOLOGICO TAMANHO 
24X30 - Especificação: Ecran 
Radiográfico Raio-X Tamanho: 24cm x 
30cm base de poliéster, compatível com 
todos os filmes de raio-X disponíveis, 
Resistência total a umidade atmosférica e 
fungos 

1 UNIDADE 

 R$ 1.394,12   R$           1.394,12  

78 ECRAN RADIOLOGICO TAMANHO 
30X40 - Especificação: Ecran 
Radiográfico Raio-X Tamanho: 30cm x 
40cm base de poliéster, compatível com 
todos os filmes de raio-X disponíveis, 

1 UNIDADE 

 R$ 1.740,67   R$           1.740,67  

mailto:cplsaudefda@gmail.com


 

 
ESTADO DO PARÁ       

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA DO ARAGUAIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Avenida Orlando Mendonça, S/Nº 1962, Centro, Floresta do Araguaia - PA, CEP: 68.543-000,  
e-mail: cplsaudefda@gmail.com 

Página 57 de 113 

 

Resistência total a umidade atmosférica e 
fungos 

79 ECRAN RADIOLOGICO TAMANHO 
35X35 - Especificação: Ecran 
Radiográfico Raio-X Tamanho: 35cm x 
35cm base de poliéster, compatível com 
todos os filmes de raio-X disponíveis, 
Resistência total a umidade atmosférica e 
fungos 

1 UNIDADE 

 R$ 1.921,74   R$           1.921,74  

80 ECRAN RADIOLOGICO TAMANHO 
35X43 - Especificação: Ecran 
Radiográfico Raio-X Tamanho: 35cm x 
43cm base de poliéster, compatível com 
todos os filmes de raio-X disponíveis, 
Resistência total a umidade atmosférica e 
fungos 

1 UNIDADE 

 R$ 2.600,30   R$           2.600,30  

81 ELETRODOS ECG DESCARTÁVEL - 
Especificação: Eletrodo de ECG 
descartável Uso único não estéril, Pino de 
aço inoxidável, Gel sólido 

4.000 UNIDADE 

 R$       0,33   R$           1.320,00  

82 EQUIPO MACRO GOTAS - 
Especificação: Equipo Macrogotas 
Fabricado em PVC, Atóxico e 
apirogênico, Câmara gotejadora 
macrogotas, Regulador de fluxo, Tubo 
com comprimento de 1,5 m 

10.000 UNIDADE 

 R$        1,31   R$         13.100,00  

83 EQUIPO FOTOSSENSÍVEL - 
Especificação: Equipo para soluções 
parenterais fotossensíveis, para a infusão 
de medicamentos, sensíveis a luz ponta 
perfurante, câmara de macrogotejamento 
flexível, injetor lateral e filtro partícula 

500 UNIDADE 

 R$        9,29   R$           4.645,00  

84 EQUIPO MICRO GOTAS - Especificação: 
Equipo Microgotas Tubo em PVC de 1,50 
m, atóxico e transparente Ponta 
perfurante, Regulador de fluxo 

200 UNIDADE 

 R$        1,75   R$              350,00  

85 EQUIPO NUTRIÇÃO ENTERAL - 
Especificação: Equipo para dieta enteral 
via sonda para infusão por gravidade ou, 
equipo gravitacional, com ponta 
perfurante e tampa protetora câmara 
flexível para visualização de gotejamento 
e extensão em PVC com comprimento de 
1,50m, controle de fluxo tipo pinça rolete, 
filtro de ar lateral e conector escalonado 

1.000 UNIDADE 

 R$       5,43   R$           5.430,00  

86 ESCOVA DE ASSEPSIA 
IODOPOVIDONA - Especificação: Escova 
Para Assepsia Das Maos Dupla Face 
Iodopovidona 100 mg de iodopovidona 
(1,0% de iodo ativo) Excipientes: 
laurilétersulfato de sódio, fosfato de sódio 
dibásico, glicerina, iodato de potássio e 
água 

2.000 UNIDADE 

 R$        3,50   R$           7.000,00  

87 ESCOVA DE ASSEPSIA RIOHEX 2% - 
Especificação: Escova Assepsia Riohex 
2% Embebida em solução degermante 
com 22ml de digluconato de clorexidina 
2% 

500 UNIDADE 

 R$        2,92   R$           1.460,00  
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88 ESCOVA GINECOLOGICA ESTERIL - 
Especificação: Escova Cervical 
Ginecológica Descartável Estéril 
constituído de uma haste plástica 
cilíndrica com uma ponta de cerdas em 
nylon estéril resistente, atóxica e macia 

10.000 UNIDADE 

 R$      38,55   R$       385.500,00  

89 062465 ESFIGMOMANÔMETRO C/ 
ESTETOSCÓPIO - Especificação: 
Aparelho De Pressão Esfigmomanometro 
Estetoscópio Conjunto de aparelho para 
medir pressão arterial Composição: 
Membrana de plástico rígido, Auscultador, 
Tubo em Y de PVC, Câmara de som em 
liga de alumínio, Fone biauricu lar de 
cobre cromado, Par de Olivas Rígidas 
Características: Braçadeira em nylon anti-
alérgico e tratamento impermeável, 
Fechamento com velcro 

200 UNIDADE 

 R$      72,42   R$         14.484,00  

90 ESFIGMOMANOMETRO 
C/ESTETOSCOPIO P/ OBESO - 
Especificação: Aparelho De Pressão 
Esfigmomanometro Estetoscópio, 
tamanho: para obeso Conjunto de 
aparelho para medir pressão arterial 
Composição: Membrana de plástico 
rígido, Auscultador, Tubo em Y de PVC, 
Câmara de som em liga de alumínio, 
Fone biauricular de cobre cromado, Par 
de Olivas Rígidas Características: 
Braçadeira em nylon anti-alérgico e 
tratamento impermeável, Fechamento 
com velcro 

25 UNIDADE 

 R$    124,41   R$           3.110,25  

91 ESPARADRAPO 10CM X 4,5 M - 
Especificação: Esparadrapo 10Cm X 4,5 
M - Esparadrapo Impermeável Com 10cm 
x 4,5m tecido 100% algodão com resina 
acrílica impermeabilizante 

5.000 UNIDADE 

 R$      12,25   R$         61.250,00  

92 ESPATULA DE AYRE - Especificação: 
Espátula de Ayre de madeira, resistentes 
e com pontas arredondadas descartáveis 

12.000 UNIDADE 

 R$       4,83   R$         57.960,00  

93 ESPECULO VAG DESC. GRANDE - 
Especificação: Espéculo vaginal 
descartável individual, tamanho: grande G 
Instrumental atóxico, transparente, com 
parafuso (borboleta) acoplado Matéria 
prima valvas: poliestireno cristal. 

2500 UNIDADE 

 R$        3,85   R$           9.625,00  

94 ESPECULO VAG. DESC. MEDIO - 
Especificação: Espéculo vaginal 
descartável individual, tamanho: médio M 
Instrumental atóxico, transparente, com 
parafuso (borboleta) acoplado Matéria 
prima valvas: poliestireno cristal. 

7.000 UNIDADE 

 R$       2,82   R$         19.740,00  

95 ESPECULO VAG. DESC. PEQUENO - 
Especificação: Espéculo vaginal 
descartável individual, tamanho: pequeno 
P Instrumental atóxico, transparente, com 
parafuso (borboleta) acoplado Matéria 
prima valvas: poliestireno cristal. 

4.000 UNIDADE 

 R$         
2,72   R$         10.880,00  
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94 ESTETOSCÓPIO (ADULTO) - 
Especificação: Estetoscópio Simples 
Adulto Tubo em "Y" confeccionado em 
PVC Porta diafragma confeccionado em 
metal cromado 

24 UNIDADE 

 R$      29,42   R$              706,08  

97 ESTETOSCÓPIO (INFATIL) - 
Especificação: Estetoscópio Simples 
infantil Tubo em "Y" confeccionado em 
PVC Porta diafragma confeccionado em 
metal cromado 

24 UNIDADE 

 R$      21,34   R$              512,16  

98 EXTENSOR PARA INFUSAO 
MULTIVIAS - Especificação: Extensor 
Multivias Tubo flexível, Pinças Clamp 
Esterilizado, Conector Luer macho, 
Descartável e de uso único, Atóxico e 
apirogênico, 

10.000 UNIDADE 

 R$        1,11   R$         11.100,00  

99 FIO ÁCIDO POLIGLICOLICO 0 C/AG 1/2 
40MM CX C/24 ENV - Especificação: Fio 
de Sutura Sintético Absorvível 
Poliglicólico, 0, com agulha 40 mm 1/2 
caixa contendo 24 unidades 

20 CAIXA 

 R$    333,05   R$           6.661,00  

100 FIO ÁCIDO POLIGLICOLICO 1 C/AG 1/2 
40MM CX C/24 ENV - Especificação: Fio 
de Sutura Sintético Absorvível 
Poliglicólico, 1, com agulha 40 mm 1/2 
caixa contendo 24 unidades 

20 CAIXA 

 R$    283,74   R$           5.674,80  

101 FIO ÁCIDO POLIGLICOLICO 2-0 C/AG 
1/2 40MM CX C/24 ENV - Especificação: 
Fio de Sutura Sintético Absorvível 
Poliglicólico, 2-0, agulha 40 mm 1/2 caixa 
contendo 24 unidades 

20 CAIXA 

 R$    246,58   R$           4.931,60  

102 FIO ÁCIDO POLIGLICOLICO 3-0 C/AG 
1/2 40MM CX C/24 ENV - Especificação: 
Fio de Sutura Sintético Absorvível 
Poliglicólico, 3-0, com agulha 40 mm 1/2 
caixa contendo 24 unidades 

20 CAIXA 

 R$    237,45   R$           4.749,00  

103 FIO ALGODAO 0 C/AG 1/2 40MM CX 
C/24 ENV - Especificação: Fio de Sutura 
Cirúrgica de Algodão e Poliéster, 0, 
C/agulha 1/2 40mm caixa contendo 24 
unidades 

30 CAIXA 

 R$      72,99   R$           2.189,70  

104 FIO ALGODAO 0 S/AG CX C/24ENV - 
Especificação: Fio de Sutura Cirúrgica de 
Algodão e Poliéster, 0, sem agulha 1/2 
40mm caixa contendo 24 unidades 

38 CAIXA 

 R$      59,51   R$           2.261,38  

105 FIO ALGODAO 1 C/AG 1/2 40MM CX 
24ENV - Especificação: Fio de Sutura 
Cirúrgica de Algodão e Poliéster, 1, 
c/agulha 1/2 40mm caixa contendo 24 
unidades 

14 CAIXA 

 R$    100,34   R$           1.404,76  

106 FIO ALGODAO 2-0 C/AG 1/2 40MM CX 
C/24 ENV - Especificação: Fio de Sutura 
Cirúrgica de Algodão e Poliéster, 2-0, 
c/agulha 1/2 40mm caixa contendo 24 
unidades 

14 CAIXA 

 R$      68,65   R$              961,10  

107 FIO CATGUT CROMADO 0 C/AG 1/2 DE 
4.0 CM CX C/24 ENV - Especificação: Fio 
Catgut Cromado, estéril e absorvível, 0, 

40 CAIXA 

 R$    106,72   R$           4.268,80  
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com ag 1/2, 4cm caixa contendo 24 
Unidades 

108 FIO CATGUT CROMADO 1 C/AG 1/2 DE 
4.0 CM CX C/24 ENV - Especificação: Fio 
Catgut Cromado, estéril e absorvível, 1, 
com ag 1/2, 4cm caixa contendo 24 
Unidades 

40 CAIXA 

 R$    109,35   R$           4.374,00  

109 FIO CATGUT CROMADO 2-0 C/AG 1/2 
DE 4.0 CM CX 24 ENV - Especificação: 
Fio Catgut Cromado, estéril e absorvível, 
2-0, com ag 1/2, 4cm caixa contendo 24 
Unidades 

20 CAIXA 

 R$    108,24   R$           2.164,80  

110 FIO CATGUT CROMADO 3-0 C/AG 1/2 
DE 4.0 CM CX C/24 ENV - Especificação: 
Fio Catgut Cromado, estéril e absorvível, 
3-0, com ag 1/2, 4cm caixa contendo 24 
Unidades 

20 CAIXA 

 R$    105,37   R$           2.107,40  

111 FIO CATGUT CROMADO 4-0 C/AG 1/2 
DE 4.0 CM CX C/24 ENV - Especificação: 
Fio Catgut Cromado, estéril e absorvível, 
4-0, com ag 1/2, 4cm caixa contendo 24 
Unidades 

20 CAIXA 

 R$    108,02   R$           2.160,40  

112 FIO CATGUT SIMPLES 0 C/AG 4.0 1/2 
CX C/24 ENV - Especificação: Fio para 
Sutura CatGut Simples Com Agulha, 0, 
1/2, 4cm caixa contendo 24 Unidades 

40 CAIXA 

 R$    118,24   R$           4.729,60  

113 FIO CATGUT SIMPLES 1 C/AG 4.0 1/2 
CX C/24ENV - Especificação: Fio para 
Sutura CatGut Simples Com Agulha,1, 
1/2, 4cm caixa contendo 24 Unidades 

40 CAIXA 

 R$    109,21   R$           4.368,40  

114 FIO CATGUT SIMPLES 2-0 C/AG 4.0 1/2 
CX C/24 ENV - Especificação: Fio para 
Sutura CatGut Simples Com Agulha, 2-0, 
1/2, 4cm caixa contendo 24 Unidades 

40 CAIXA 

 R$    108,16   R$           4.326,40  

115 FIO CATGUT SIMPLES 3-0 C/AG 4.0 1/2 
CX C/24 ENV - Especificação: Fio para 
Sutura CatGut Simples Com Agulha, 3-0, 
1/2, 4cm caixa contendo 24 Unidades 

20 CAIXA 

 R$    102,03   R$           2.040,60  

116 FIO CATGUT SIMPLES 4-0 C/AG 1/2 CX 
C/24 ENV - Especificação: Fio para 
Sutura CatGut Simples Com Agulha, 4-0, 
1/2, 4cm caixa contendo 24 Unidades 

20 CAIXA 

 R$    110,77   R$           2.215,40  

117 FIO GUIA PARA INTUBAÇÃO - 
Especificação: Para intubação traqueal. 
Tamanho: Adulto, para uso com tubos 
traqueais entre 5.5mm a 10,0mm. 

18 CAIXA 

 R$      49,08   R$              883,44  

118 FIO NYLON 0 C/AGULHA 2.0 CM CX 
C/24 ENV - Especificação: Fio para 
Sutura Nylon 0 Com Agulha de 2,0cm 
caixa contendo 24 unidades Estéril, Não 
Absorvível, Descartável e de uso único 

48 CAIXA 

 R$      47,14   R$           2.262,72  

119 FIO NYLON 0 C/AGULHA 4.0 CM CX 
C/24 ENV - Especificação: Fio para 
Sutura Nylon 0 Com Agulha de 4,0cm 
caixa contendo 24 unidades Estéril, Não 
Absorvível, Descartável e de uso único 

48 CAIXA 

 R$      43,82   R$           2.103,36  

120 FIO NYLON 1 C/AGULHA 2.0 CM CX 
C/24 ENV - Especificação: Fio para 

48 CAIXA 
 R$      43,32   R$           2.079,36  
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Sutura Nylon 1 Com Agulha de 2,0cm 
caixa contendo 24 unidades Estéril, Não 
Absorvível, Descartável e de uso único 

121 FIO NYLON 1 C/AGULHA 4,0 CM 
CX/24ENV - Especificação: Fio para 
Sutura Nylon 1 Com Agulha de 4,0cm 
caixa contendo 24 unidades Estéril, Não 
Absorvível, Descartável e de uso único 

48 CAIXA 

 R$      45,84   R$           2.200,32  

122 FIO NYLON 2-0 C/AGULHA 2.0 CX 
C/24ENV - Especificação: Fio para Sutura 
Nylon 2-0 Com Agulha de 2,0cm caixa 
contendo 24 unidades Estéril, Não 
Absorvível, Descartável e de uso único 

48 CAIXA 

 R$      43,62   R$           2.093,76  

123 FIO NYLON 2-0 C/AGULHA 4.0 CX C/24 
ENV - Especificação: Fio para Sutura 
Nylon 2-0 Com Agulha de 4,0cm caixa 
contendo 24 unidades Estéril, Não 
Absorvível, Descartável e de uso único 

48 CAIXA 

 R$      44,35   R$           2.128,80  

124 FIO NYLON 3-0 C/AGULHA 2.0 CM CX 
C/24 ENV - Especificação: Fio para 
Sutura Nylon 3-0 Com Agulha de 2,0cm 
caixa contendo 24 unidades Estéril, Não 
Absorvível, Descartável e de uso único 

48 CAIXA 

 R$      42,20   R$           2.025,60  

125 FIO NYLON 3-0 C/AGULHA 4.0 CM CX 
C/24 ENV - Especificação: Fio para 
Sutura Nylon 3-0 Com Agulha de 4,0cm 
caixa contendo 24 unidades Estéril, Não 
Absorvível, Descartável e de uso único 

48 CAIXA 

 R$      45,09   R$           2.164,32  

126 FIO NYLON 4-0 C/AGULHA 2.0 CM CX 
C/24 ENV - Especificação: Fio para 
Sutura Nylon 4-0 Com Agulha de 2,0cm 
caixa contendo 24 unidades Estéril, Não 
Absorvível, Descartável e de uso único 

48 CAIXA 

 R$      43,90   R$           2.107,20  

127 FIO NYLON 4-0 C/AGULHA 4.0 CM CX 
C/24 ENV 

48 CAIXA 
 R$      41,72   R$           2.002,56  

128 FIO NYLON 5-0 C/AGULHA 2.0 CM CX 
C/24 ENV - Especificação: Fio para 
Sutura Nylon 5-0 Com Agulha de 2,0cm 
caixa contendo 24 unidades Estéril, Não 
Absorvível, Descartável e de uso único 

48 CAIXA 

 R$      44,46   R$           2.134,08  

129 FIO NYLON 5-0 C/AGULHA 4.0 CM CX 
C/24ENV - Especificação: Fio para Sutura 
Nylon 5-0 Com Agulha de 4,0cm caixa 
contendo 24 unidades Estéril, Não 
Absorvível, Descartável e de uso único 

48 CAIXA 

 R$      43,62   R$           2.093,76  

130 FIO POLIPROPILENO 0 C/AG 1/2 40MM 
CX C/24 ENV - Especificação: Fio de 
Polipropileno 0 Atóxico, não-pirogênico, 
de uso único com agulha 1/2 40mm caixa 
contendo 24 unidades 

24 CAIXA 

 R$      80,98   R$           1.943,52  

131 FIO POLIPROPILENO 1 C/AG 1/2 40MM 
CX C/24 ENV - Especificação: Fio de 
Polipropileno 1 Atóxico, não-pirogênico, 
de uso único com agulha 1/2 40mm caixa 
contendo 24 unidades 

24 CAIXA 

 R$      97,80   R$           2.347,20  

132 FIO POLIPROPILENO 2-0 C/AG 1/2 
40MM CX C/24 EM - Especificação: Fio 
de Polipropileno 2-0 Atóxico, não-

24 CAIXA 

 R$      92,90   R$           2.229,60  
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pirogênico, de uso único com agulha ½ 
40mm caixa contendo 24 unidades 

133 FIO POLIPROPILENO 3-0 C/AG 1/2 
40MM CX C/24 ENV - Especificação: Fio 
de Polipropileno 3-0 Atóxico, não-
pirogênico, de uso único com agulha ½ 
40mm caixa contendo 24 unidades 

24 CAIXA 

 R$      91,20   R$           2.188,80  

134 FIO POLIGLACTINA 0 C/AG 1/2 40 MM 
CX C/36 ENV - Especificação: Fio de 
Sutura Poliglactina 0 fio de sutura 
cirúrgica sintético absorvível e estéril com 
Agulha 1/2 40mm caixa contendo 36 
unidades 

24 CAIXA 

 R$    404,82   R$           9.715,68  

135 FIO POLIGLACTINA 1 C/AG 1/2 40 MM 
CX C/36 ENV - Especificação: Fio de 
Sutura Poliglactina 1 fio de sutura 
cirúrgica sintético absorvível e estéril com 
Agulha 1/2 40mm caixa contendo 36 
unidades 

24 CAIXA 

 R$    424,13   R$         10.179,12  

136 FIO POLIGLACTINA 2-0 C/AG 1/2 40 MM 
CX C/36 ENV - Especificação: Fio de 
Sutura Poliglactina 2-0 fio de sutura 
cirúrgica sintético absorvível e estéril com 
Agulha 1/2 40mm caixa contendo 36 
unidades 

24 CAIXA 

 R$    414,24   R$           9.941,76  

137 FIO POLIGLACTINA 3-0 C/AG 1/2 40 MM 
CX C/36 ENV - Especificação: Fio de 
Sutura Poliglactina 3-0 fio de sutura 
cirúrgica sintético absorvível e estéril com 
Agulha 1/2 40mm caixa contendo 36 
unidades 

24 CAIXA 

 R$    426,34   R$         10.232,16  

138 FITA ADESIVA HOSPITALAR 
19MMX50M - Especificação: Fita adesiva 
hospitalar confeccionada com dorso de 
papel crepado Medidas: 19 mm x 50m 
Excelente adesividade e impermeável 

1.000 UNIDADE 

 R$        6,02   R$           6.020,00  

139 FITA MICROPOROSA 10CM X 4,5M - 
Especificação: Fita Cirúrgica Microporosa 
Medidas: 10cm x 4,5m Composta por 
tecido à base de fibras viscosas com 
adesivo acrílico. 

1.000 UNIDADE 

 R$        8,27   R$           8.270,00  

140 FITA PARA AUTOCLAVE - 
Especificação: Fita de autoclave para uso 
no processo de esterilização Dimensão: 
19mm x 30m Confeccionada com dorso 
de papel crespado 

1.000 UNIDADE 

 R$        6,41   R$           6.410,00  

141 FIXADOR DE PCCU - Especificação: 
Fixador Citológico 100ml Solução 
embalado em frascos com válvula 
atomizadora sistema spray 

24 UNIDADE 

 R$      12,58   R$              301,92  

142 FORMOL 5LITRO - Especificação: 
Formol 37% Estabilizado Galão 5 litros 

10 GALÃO 
 R$      56,48   R$              564,80  

143 FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO TAM 
"G" - Especificação: Fralda Descartável 
Geriátrica/Adulto Com Gel 
Superabsorvente, uso diário e noturno 
Camada suave e respiránte: permite 
circulação total de ar, com sensação de 

15,000 UNIDADE 

 R$        2,05   R$         30.750,00  
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frescor Neutralizador de odores tamanho 
adulto: G 

144 FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO TAM 
"M" - Especificação: Fralda Descartável 
Geriátrica/Adulto Com Gel 
Superabsorvente, uso diário e noturno 
Camada suave e respiránte: permite 
circulação total de ar, com sensação de 
frescor Neutralizador de odores tamanho 
adulto: M 34 UNIDADES 

10.000 UNIDADE 

 R$        2,08   R$         20.800,00  

145 FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO TAM 
"P" - Especificação: Fralda Descartável 
Geriátrica/Adulto Com Gel 
Superabsorvente, uso diário e noturno 
Camada suave e respiránte: permite 
circulação total de ar, com sensação de 
frescor Neutralizador de odores tamanho 
adulto: P 

7.000 UNIDADE 

 R$       1,94   R$         13.580,00  

146 FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO TAM. 
"XG". - Especificação: Fralda Descartável 
Geriátrica/Adulto fardo com 12 pacotes 
Com Gel Superabsorvente, uso diário e 
noturno Camada suave e respiránte: 
permite circulação total de ar, com 
sensação de frescor Neutralizador de 
odores tamanho adulto: XG 

15.000 FARDO 

 R$      44,07   R$       661.050,00  

147 GEL PARA ECG CARBOGEL 5LT - 
Especificação: Gel para Ultrassom 
Ecógrafos, Carbogel gel condutor não 
gorduroso, inodoro e translúcido, pH 
neutro, não irritante, hipoalergênico, não 
abrasivo e umectante galão de 5L 

10 GALÃO 

 R$      45,72   R$              457,20  

148 GEL PARA FISIOTERAPIA GALAO 5LT - 
Especificação: Gel para meio de Contato 
Com propriedades hidratantes e 
deslizante, inodoro, incolor galão de 5L 

36 GALÃO 

 R$      47,24   R$           1.700,64  

149 GEL PARA ULTRASSON 5KG - 
Especificação: Gel Condutor Para 
Ultrassom gel não gorduroso, inodoro e 
translúcido, fabricado com matérias-
primas qualificadas pH neutro e isento de 
sal galão de 5kg 

36 UNIDADE 

 R$      36,00   R$           1.296,00  

150 GLICOSE 25% 10 ML - Especificação: 
Glicose 25% ampola 10ml Embalagem 
Hospitalar, Solução Injetável de Uso 
Intravenoso e Individualizado 

5.000 AMPOLA 

 R$        0,97   R$           4.850,00  

151 GLICOSE 50% 10 ML - Especificação: 
Glicose 50% ampola 10ml Embalagem 
Hospitalar, Solução Injetável de Uso 
Intravenoso e Individualizado 

5.000 AMPOLA 

 R$       0,99   R$           4.950,00  

152 HIDROCOLOIDE P/ CURATIVO 
10X10CM - Especificação: Curativo 
hidrocoloide Tamanho de 10cm x 10cm 
alta absorção, estéril e Recortável 

100 UNIDADE 

 R$      15,28   R$           1.528,00  

153 IDENTIFICADOR AUTOMATICO PARA 
RADIOGRAFIA - Especificação: 
Dimensões: 50x145x215mm (altura, 
largura e comprimento respectivamente) 

2 UNIDADE 

 R$    980,41   R$           1.960,82  
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Peso:1,65 kg voltagem: bivolt. Com ajuste 
de luminosidade 

154 IODOPOLIVIDONA 1L - Especificação: 
Anti-séptico à base de iodopolividona, 
solução degermante Ação Antimicrobiana 
frasco contendo 1 litro 

300 UNIDADE 

 R$      80,19   R$         24.057,00  

155 LARINGOSCÓPIO KIT ADULTO COM 5 
LÂMINAS CURVA - Especificação: Kit 
Laringoscópio Adulto Completo com 05 
Lâminas Curva Lâmina fabricada em aço 
inoxidável austeníticos à prova de 
ferrugem, esterilizável em óxido de etileno 
ou autoclave a vapor Cabo em aço Inox à 
prova de ferrugem 

2 UNIDADE 

 R$    708,97   R$           1.417,94  

156 LÂMINAS PARA MICROSCOPIA FOSCA 
NÃO LAPIDADA - Especificação: 
Lâminas P/Microscopia Fosca Lapidada 
C/50 uns. 

10.000 CAIXA 

 R$        9,59   R$         95.900,00  

157 LÂMINA PARA BISTURI N:20 - 
Especificação: Lâmina de bisturi nº 20 c/ 
100und. 

1.000 CAIXA 

 R$      34,99   R$         34.990,00  

158 LÂMINA PARA BISTURI Nº:21 - 
Especificação: Lâmina de bisturi nº 21 c/ 
100und. 

1.000 CAIXA 

 R$      34,12   R$         34.120,00  

159 LÂMINA PARA BISTURI Nº:22 - 
Especificação: Lâmina de bisturi nº 22 c/ 
100und. 

3.000 CAIXA 

 R$      34,38   R$       103.140,00  

160 LÂMINA PARA BISTURI Nº:23 - 
Especificação: Lâmina de bisturi nº 23 c/ 
100und. 

4.000 CAIXA 

 R$      37,10   R$       148.400,00  

161 LÂMINA PARA BISTURI Nº:24 - 
Especificação: Lâmina de bisturi nº 24 c/ 
100und. 

4.000 CAIXA 

 R$      36,93   R$       147.720,00  

162 LANCETA PARA PUNÇAO - 
Especificação: Lanceta Descartável 28G 
(0,36MMx1,5MM) 

30.000 UNIDADE 

 R$        0,42   R$         12.600,00  

163 LENÇOL DESCARTAVEL C/10 UND - 
Especificação: Lençol Descartável c/ 
Elástico 2,00m X 0,90cm 

10.000 PACOTE 

 R$      15,43   R$       154.300,00  

164 LUVA CIRURGICA ESTERIL 7 - 
Especificação: A Luva Cirúrgica Estéril N 
7 Formato anatômico, Hipoalergênica 
acondicionadas individualmente em papel 
cirúrgico garantindo a sua esterilização 

4.000 PAR 

 R$       1,73   R$           6.920,00  

165 LUVA CIRURGICA ESTERIL 7,5 - 
Especificação: A Luva Cirúrgica Estéril N 
7,5 Formato anatômico, Hipoalergênica 
acondicionadas individualmente em papel 
cirúrgico garantindo a sua esterilização 

4.000 PAR 

 R$        2,04   R$           8.160,00  

166 LUVA CIRURGICA ESTERIL 8.0 - 
Especificação: A Luva Cirúrgica Estéril N 
8.0 Formato anatômico, Hipoalergênica 
acondicionadas individualmente em papel 
cirúrgico garantindo a sua esterilização 

4.000 PAR 

 R$        1,94   R$           7.760,00  

167 LUVA CIRURGICA ESTERIL 8.5 PAR - 
Especificação: A Luva Cirúrgica Estéril N 
8.5 Formato anatômico, Hipoalergênica 
acondicionadas individualmente em papel 

2.000 PAR 

 R$        1,89   R$           3.780,00  
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cirúrgico garantindo a sua esterilização 

168 LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO 
G CAIXA C/100 UM - Especificação: Luva 
em Látex de Procedimento 
confeccionadas em látex de borracha 
natural, superfície lisa, formato 
ambidestro, não estéreis, com pó 
bioabsorvível e em cor natural tamanho: 
G caixa contendo 100 unidades 

2.500 CAIXA 

 R$      28,71   R$         71.775,00  

169 LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO 
M CAIXA C/100 UM - Especificação: Luva 
em Látex de Procedimento 
confeccionadas em látex de borracha 
natural, superfície lisa, formato 
ambidestro, não estéreis, com pó 
bioabsorvível e em cor natural tamanho: 
M caixa contendo 100 unidades 

5.000 CAIXA 

 R$      25,67   R$       128.350,00  

170 LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO 
P CAIXA C/100 UM - Especificação: Luva 
em Látex de Procedimento 
confeccionadas em látex de borracha 
natural, superfície lisa, formato 
ambidestro, não estéreis, com pó 
bioabsorvível e em cor natural tamanho: 
P caixa contendo 100 unidades 

5.000 CAIXA 

 R$      26,67   R$       133.350,00  

171 LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO 
PP CAIXA C/100 UM - Especificação: 
Luva em Látex de Procedimento 
confeccionadas em látex de borracha 
natural, superfície lisa, formato 
ambidestro, não estéreis, com pó 
bioabsorvível e em cor natural tamanho: 
PP caixa contendo 100 unidades 

750 CAIXA 

 R$      27,46   R$         20.595,00  

172 LUVAS DE VINIL TAM. P CAIXA C/ 100 - 
Especificação: Luva vinil não estéril P 
sem pó caixa com 100 unidades 

100 CAIXA 

 R$      21,35   R$           2.135,00  

173 LUVAS DE VINIL TAM. M CAIXA C/ 100 - 
Especificação: Luva vinil Não estéril M 
sem pó caixa com 100 unidades 

100 CAIXA 

 R$      18,23   R$           1.823,00  

174 MÁSCARA DE VENTURINI - 
Especificação: Máscara de Oxigênio 
Venturi Composta por máscara, traqueia 
corrugada em PVC de 15mm, seis 
diluidores, suporte do diluidor e extensão 
plástica com 1,5 metros 

200 UNIDADE 

 R$      13,69   R$           2.738,00  

175 MASCARA DESC. PARA AEROSOL 
COM ROSCA ADULTO - Especificação: 
Máscara Nebulização De Oxigênio Adulto 
máscara para administrar medicação na 
forma de aerossol uso único, não estéril 
Conjunto de Máscara Bucal e Tubo 
Transparente 

500 UNIDADE 

 R$      18,21   R$           9.105,00  

176 MASCARA DESC. PARA AEROSOL 
INFANTIL COM ROSCA - Especificação: 
Máscara Nebulização De Oxigênio de uso 
infantil máscara para administrar 
medicação na forma de aerossol uso 
único, não estéril Conjunto de Máscara 

500 UNIDADE 

 R$      19,70   R$           9.850,00  
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Bucal e Tubo Transparente 

177 MASCARA DESCARTAVEL COM 
ELASTICO CX 50 UNID - Especificação: 
Mascara Cirúrgica Descartável Clip nasal 
ajustável, 100% Polipropileno, com 
elástico não estéril Hipoalergênica, 
atóxico tamanho único caixa contendo 50 
unidades 

5.000 CAIXA 

 R$       8,70   R$         43.500,00  

178 MASCARA N95 CAIXA COM 10 
UNIDADES - Especificação: Máscara 
Respirador Pff2/n95 máscara de proteção 
facial filtrante Classe: N95 / PFF2.S Sem 
válvula Formato anatômico com elástico 
Hipoalergênica e atóxica Tamanho: Único 
caixa contendo 10 unidades 

500 CAIXA 

 R$      10,91   R$           5.455,00  

179 MAX SLIP 1L - Especificação: Finalizador 
para lubrificação e manutenção de 
instrumentos cirúrgicos compatível com 
todos os tipos de metais tamanho 
1000ml/ 1L 

36 UNIDADE 

 R$      58,71   R$          2.113,56  

180 MEDIDOR DE PRESSÃO ARTERIAL 
DIGITAL G-TECH - Especificação: 
Aparelho de pressão digital de braço 
Fonte de alimentação: Alimentado a 
bateria Tipo de visor: Digital Indicador de 
arritmia cardíaca 

50 UNIDADE 

 R$   139,51   R$           6.975,50  

181 MANGUEIRA (EXTENSÃO) PARA 
OXIGÊNIO 

100 UNIDADE 
 R$      9,83   R$              983,00  

182 OXI MAX 1L - Especificação: 
Desincrustante Ácido, para remoção de 
manchas e oxidações de instrumental 
cirúrgico inoxidável Ácido Fosfórico 
Embalagem com 1 Litro 

36 UNIDADE 

 R$      73,96   R$           2.662,56  

183 OXÍMETRO DE PULSO PARA DEDO G-
TECH ADULTO - Especificação: Oximetro 
Digital De Dedo Medidor De Saturação 
portátil Informa Saturação (SpO2) e 
Frequência Cardíaca, Curva 
Plestimográfica 

36 UNIDADE 

 R$    112,90   R$           4.064,40  

184 OXÍMETRO PEDIATRICO G-TECH - 
Especificação: Oxímetro Recém-Nascido 
Neonatal Pediátrico Recarregável Bateria, 
portatil,1 estojo anti-queda, medidor de 
oxigênio, cabo USB. 

36 UNIDADE 

 R$    166,35   R$           5.988,60  

185 OXIMETRO DE PULSO - Especificação: 
TIPO PORTÁTIL (DE MÃO) COM 1 
SENSOR 

24 UNIDADE 

 R$ 1.356,84   R$         32.564,16  

186 OTOSCÓPIO - Especificação: Otoscópio 
Com lâmpada LED Leve, compacto e 
ergonômico Cabeça em aço 
inoxidável, Cabo em aço inox com 14 
espéculos de diferentes tamanhos para 
se adequar a diferentes pacientes 

12 UNIDADE 

 R$    317,98   R$           3.815,76  

187 PAPEL GRAU CIRÚGICO 150 MM X 100 
M - Especificação: Papel Grau Cirúrgico 
para Esterilização filme laminado de 
poliéster com polipropileno isento de 
furos, sem corantes, repelente a líquidos, 

48 UNIDADE 

 R$      87,87   R$          4.217,76  
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resistente a rasgos e inodoro para uso em 
esterilização nos processos em vapor 
saturado (Autoclave), Gás Óxido de 
Etileno (ETO), Radiação Rolo com 
150mm x 100m 

188 PAPEL GRAU CIRÚGICO 200 MM X 100 
M - Especificação: Papel Grau Cirúrgico 
para Esterilização filme laminado de 
poliéster com polipropileno isento de 
furos, sem corantes, repelente a líquidos, 
resistente a rasgos e inodoro para uso em 
esterilização nos processos em vapor 
saturado (Autoclave), Gás Óxido de 
Etileno (ETO), Radiação Rolo com 
200mm x 100m 

48 UNIDADE 

 R$    136,52   R$           6.552,96  

189 PAPEL GRAU CIRÚGICO 250 MM X 100 
M - Especificação: Papel Grau Cirúrgico 
para Esterilização filme laminado de 
poliéster com polipropileno isento de 
furos, sem corantes, repelente a líquidos, 
resistente a rasgos e inodoro para uso em 
esterilização nos processos em vapor 
saturado (Autoclave), Gás Óxido de 
Etileno (ETO), Radiação Rolo com 
250mm x 100m 

48 UNIDADE 

 R$    154,36   R$           7.409,28  

190 PAPEL GRAU CIRÚGICO 300 MM X 100 
M - Especificação: Papel Grau Cirúrgico 
para Esterilização filme laminado de 
poliéster com polipropileno isento de 
furos, sem corantes, repelente a líquidos, 
resistente a rasgos e inodoro para uso em 
esterilização nos processos em vapor 
saturado (Autoclave), Gás Óxido de 
Etileno (ETO), Radiação Rolo com 
300mm x 100m 

48 UNIDADE 

 R$    188,87   R$           9.065,76  

191 PAPEL GRAU CIRÚGICO 350 MM X 100 
M - Especificação: Papel Grau Cirúrgico 
para Esterilização filme laminado de 
poliéster com polipropileno isento de 
furos, sem corantes, repelente a líquidos, 
resistente a rasgos e inodoro para uso em 
esterilização nos processos em vapor 
saturado (Autoclave), Gás Óxido de 
Etileno (ETO), Radiação Rolo com 
350mm x 100m 

48 UNIDADE 

 R$    207,77   R$           9.972,96  

192 PAPEL LENÇOL PARA MACA ROLO - 
Especificação: Papel Lençol Descartável 
Para Maca Branco Hospitalar 70x50 
metros Material: Celulose, Papel 

1.000 ROLO 

 R$      13,95   R$         13.950,00  

193 PAS PARA DESFIBRILADOR ADULTO 
DEA life 400 futuras - Especificação: Pás 
Adesivas Eletrodo Descartável Adulto 
Compatível com CMOS DRAKE - 
Conector do novo modelo DEA 
Desfibrilador Externo Automático Life 400 
Futura 

50 UNIDADE 

 R$    699,15   R$         34.957,50  

194 PAS PARA DESFIBRILADOR INFANTIL 
DEA life 400 futuras - Especificação: Pás 

50 UNIDADE 
 R$    714,00   R$         35.700,00  
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Adesivas Eletrodo Descartável Infantil 
Compatível com CMOS DRAKE - 
Conector do novo modelo DEA 
Desfibrilador Externo Automático Life 400 
Futura 

195 PAPEL PARA ECG 216 X 30 
CARDIOCARE 2000 - Especificação: 
Papel ECG Eletrocardiógrafo, CardioCare 
2000 papel termossensível bobina: 
216mm x 30m 

36 UNIDADE 

 R$      49,94   R$           1.797,84  

196 PERA RIO 1L - Especificação: Perax Rio, 
desinfetante de alto nível à base de ácido 
peracético 0 ,2% Desenvolvido para 
desinfecção de alto nível, indicado para 
desinfecção de equipamentos em geral, 
instrumentais, aço inox, aço cirúrgico, 
alumínio, plástico, acrílico e látex 
conteúdo de 1 litro 

36 UNIDADE 

 R$      51,41   R$           1.850,76  

197 PINÇA ANATOMICA SEM DENTE 16 CM 
- Especificação: A Pinça Anatômica de 
Dissecção Fabricada em aço inoxidável 
durável Design anatômico, Pontas 
precisas Tamanho: 16Cm de 
comprimento 

100 UNIDADE 

 R$      23,64   R$           2.364,00  

198 PINÇA CLINICA PARA APREENSAO DE 
OBJETOS 16 CM - Especificação: Pinça 
Clínica 16 cm fabricada em aço inoxidável 
autoclavável 

100 UNIDADE 

 R$      17,55   R$          1.755,00  

199 PINÇA ADSON COM DENTE 16 CM - 
Especificação: Produto Confeccionado 
em Aço Inoxidável com dentes Produto 
autoclavável Tamanho: 16cm 

100 UNIDADE 

 R$      32,55   R$           3.255,00  

200 PINÇA DENTE DE RATO RETA 16CM - 
Especificação: Pinça cirúrgica, modelo: 
Dente de rato formato ponta: reta, tipo 
ponta: serrilhada, comprimento total: 
cerca de 16cm, material: aço inoxidável. 

100 UNIDADE 

 R$      24,49   R$           2.449,00  

201 PINÇA KELLY CURVA 16cm - 
Especificação: Pinça cirúrgica, modelo: 
kelly, formato ponta: ponta curva, tipo 
ponta: serrilhada, comprimento total: 
cerca de 16cm, material: aço inoxidável. 

100 UNIDADE 

 R$      41,41   R$           4.141,00  

202 PINÇA KELLY RETA 16cm - 
Especificação: Pinça cirúrgica, modelo 
:kelly, formato ponta: ponta reta, tipo 
ponta: serrilhada, comprimento total: 
cerca de 16cm, material: aço inoxidável. 

100 UNIDADE 

 R$      46,51   R$           4.651,00  

203 PORTA AGULHA 16CM - Especificação: 
Com serrilha Tamanho: 16cm Produto 
confeccionado em aço inoxidável 

100 UNIDADE 

 R$     47,10   R$           4.710,00  

204 PORTA LÂMINA C/3 ESTRIAS - 
Especificação: Porta lâmina tipo frasco 
capacidade para 3 lâminas Autoclavável, 
Feito em polipropileno, Tampa de rosca 

100 UNIDADE 

 R$      13,82   R$           1.382,00  

205 PRESERVATIVOS NÃO LUBRIFICADO 
52MM LISO OPACO - Especificação: 
Preservativo não lubrificado, 
confeccionado com borracha de látex 

600 UNIDADE 

 R$       0,59   R$              354,00  
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natural, tipo liso, opaco, largura nominal 
52mm 

206 PROPÉ DESCARTAVEL "SAPATILHA" - 
Especificação: Sapatilha Propé 
Descartável tnt PP20 Pct c/ 100und - 
branco. 

8.000 PACOTE 

 R$      10,25   R$         82.000,00  

207 RYOZYMI ECO 1L - Especificação: 
Riozyme ECO 1L detergente enzimático 
de pH neutro 

36 UNIDADE 

 R$      31,02   R$           1.116,72  

208 PORTA AGULHA 14 CM - Especificação: 
TAMANHO 14 CM 

100 UNIDADE 
 R$      46,35   R$           4.635,00  

209 SACO DE LIXO INFECTANTE 50 LT - 
Especificação: Saco Plastico De Lixo 
Infectante 50 Lt Pct C/100 

500 PACOTE 

 R$      38,83   R$         19.415,00  

210 SCALP 19G - Especificação: Dispositivo 
de Infusão Intravenosa - Scalp 19g estéril 
- Óxido de Etileno, Atóxico e apirogênico 
Tubo em PVC flexível de grau e 
transparente, agulha em aço inoxidável 

5.000 UNIDADE 

 R$        0,45   R$           2.250,00  

211 SCALP 21 G - Especificação: Dispositivo 
de Infusão Intravenosa - Scalp 21g estéril 
- Óxido de Etileno, Atóxico e apirogênico 
Tubo em PVC flexível de grau e 
transparente, agulha em aço inoxidável 

7.500 UNIDADE 

 R$        0,52   R$           3.900,00  

212 SCALP 23G - Especificação: Dispositivo 
de Infusão Intravenosa - Scalp 23g estéril 
- Óxido de Etileno, Atóxico e apirogênico 
Tubo em PVC flexível de grau e 
transparente, agulha em aço inoxidável 

15.000 UNIDADE 

 R$        0,46   R$           6.900,00  

213 SCALP 25 G - Especificação: Dispositivo 
de Infusão Intravenosa - Scalp 25g estéril 
- Óxido de Etileno, Atóxico e apirogênico 
Tubo em PVC flexível de grau e 
transparente, agulha em aço inoxidável 

15.000 UNIDADE 

 R$        0,47   R$           7.050,00  

214 SCALP 27G - Especificação: Dispositivo 
de Infusão Intravenosa - Scalp 27g estéril 
- Óxido de Etileno, Atóxico e apirogênico 
Tubo em PVC flexível de grau e 
transparente, agulha em aço inoxidável 

7.000 UNIDADE 

 R$        0,45   R$           3.150,00  

215 SERINGA DESC. 10ML C/AGULHA - 
Especificação: Seringa com agulha 
Atóxica e apirogênica, Descartável e de 
uso único Capacidade: 10ml 

30.000 UNIDADE 

 R$        0,49   R$         14.700,00  

216 SERINGA DESC. 1ML COM AGULHA - 
Especificação: Seringa com agulha 
Atóxica e apirogênica, Descartável e de 
uso único Capacidade: 1ml 

30.000 UNIDADE 

 R$        0,37   R$         11.100,00  

217 SERINGA DESC 20ML C/ AGULHA - 
Especificação: Seringa com agulha 
Atóxica e apirogênica, Descartável e de 
uso único Capacidade: 20ml 

30.000 UNIDADE 

 R$        0,70   R$         21.000,00  

218 SERINGA DESC 3ML C/AGULHA - 
Especificação: Seringa com agulha 
Atóxica e apirogênica, Descartável e de 
uso único Capacidade: 3ml 

15.000 UNIDADE 

 R$        0,38   R$           5.700,00  

219 SERINGA DESC. 5ML C/AGULHA - 
Especificação: Seringa com agulha 
Atóxica e apirogênica, Descartável e de 

40.000 UNIDADE 

 R$        0,44   R$         17.600,00  
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uso único Capacidade: 5ml 

220 SOLUÇAO FISIOLOGICA 0,9% 100ML - 
Especificação: solução fisiológica de 
cloreto de sódio 0,9% frasco cotendo 
100ml 

15.000 FRASCO 

 R$        4,90   R$         73.500,00  

221 SOLUÇAO FISIOLOGICA 0,9% 250ML - 
Especificação: solução fisiológica de 
cloreto de sódio 0,9% frasco contendo 
250ml 

17.500 FRASCO 

 R$        5,62   R$         98.350,00  

222 SOLUÇAO FISIOLOGICA 0,9% 500ML - 
Especificação: solução fisiológica de 
cloreto de sódio 0,9% frasco contendo 
500ml 

22.000 FRASCO 

 R$        6,66   R$       146.520,00  

223 SOLUÇAO GLICO-FISIOLOGICO 250ML 
- Especificação: Solução Glicofisiológica 
frasco/ bolsa com 250 ml da solução, 
límpida, estéril e Apirogênica 

1.000 FRASCO 

 R$        6,22   R$           6.220,00  

224 SOLUÇÃO GLICO-FISIOLOGICO 500 ML 
- Especificação: Solução Glicofisiológica 
frasco/ bolsa com 500ml da solução, 
límpida, estéril e Apirogênica 

7.000 FRASCO 

 R$        8,39   R$         58.730,00  

225 SOLUÇAO GLICOSADA 5% 100ML - 
Especificação: solução de glicose na 
concentração de 5% bolsa/ frasco 100ml 

1.000 FRASCO 

 R$        8,03   R$           8.030,00  

226 SOLUÇAO GLICOSADA 5% 250ML - 
Especificação: solução de glicose na 
concentração de 5% bolsa/ frasco 250ml 

1.000 FRASCO 

 R$        6,11   R$           6.110,00  

227 SOLUÇAO GLICOSADA 5% 500ML - 
Especificação: solução de glicose na 
concentração de 5% bolsa/ frasco 500ml 

7.500 FRASCO 

 R$        8,14   R$         61.050,00  

228 SOLUÇAO MANITOL 250ML - 
Especificação: Solução Manitol 20% 
Solução estéril e apirogênica frasco 
contendo 250ml 

1.000 FRASCO 

 R$      11,54   R$         11.540,00  

229 SOLUÇAO MANITOL 500ML - 
Especificação: Solução Manitol 20% 
Solução estéril e apirogênica frasco 
contendo 500ml 

2.000 FRASCO 

 R$      35,79   R$         71.580,00  

230 SOLUÇAO RINGER LACTADO 500ML 
(A) - Especificação: Soro Ringer com 
Lactato frasco de plástico transparente 
com 500 mL Solução injetável de cloreto 
de sódio, cloreto de potássio, cloreto de 
cálcio, lactato de sódio 

7.000 FRASCO 

 R$        8,68   R$         60.760,00  

231 SOLUÇAO RINGER SIMPLES 500ML - 
Especificação: Ringer Simples 500ml 
solução composta de cloreto de sódio, 
cloreto de cálcio e cloreto de potássio 

10.000 FRASCO 

 R$      10,12   R$       101.200,00  

232 SONDA DE ASPIRAÇÃO Nº 10 - 
Especificação: Sonda de Aspiração 
Traqueal nº10 Estéril, Atóxica, 
Apirogênico e Descartável composta de 
tubo de PVC atóxico flexível 

200 UNIDADE 

 R$        1,24   R$              248,00  

233 SONDA DE ASPIRAÇAO N:12 - 
Especificação: Sonda de Aspiração 
Traqueal nº12 Estéril, Atóxica, 
Apirogênico e Descartável composta de 
tubo de PVC atóxico flexível 

200 UNIDADE 

 R$        1,37   R$              274,00  
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234 SONDA DE ASPIRAÇAO N:14 - 
Especificação: Sonda de Aspiração 
Traqueal nº14 Estéril, Atóxica, 
Apirogênico e Descartável composta de 
tubo de PVC atóxico flexível 

200 UNIDADE 

 R$        1,33   R$              266,00  

235 SONDA DE ASPIRAÇÃO Nº 04 - 
Especificação: Sonda de Aspiração 
Traqueal nº04 Estéril, Atóxica, 
Apirogênico e Descartável composta de 
tubo de PVC atóxico flexível 

200 UNIDADE 

 R$        1,53   R$              306,00  

236 SONDA DE ASPIRAÇÃO Nº 06 - 
Especificação: Sonda de Aspiração 
Traqueal nº06 Estéril, Atóxica, 
Apirogênico e Descartável composta de 
tubo de PVC atóxico flexível 

200 UNIDADE 

 R$        1,23   R$              246,00  

237 SONDA DE ASPIRAÇÃO Nº 08 - 
Especificação: Sonda de Aspiração 
Traqueal nº08 Estéril, Atóxica, 
Apirogênico e Descartável composta de 
tubo de PVC atóxico flexível 

200 UNIDADE 

 R$        1,48   R$              296,00  

238 SONDA FOLEY 2 VIAS Nº12 - 
Especificação: Sonda Foley n°12 
contendo 2 vias conector universal para o 
sistema de escoamento de urina 
Composição: Látex siliconizado 

300  
UNIDADE 

 R$        3,42   R$           1.026,00  

239 SONDA FOLEY 2 VIAS Nº14 - 
Especificação: Sonda Foley n°14 
contendo 2 vias conector universal para o 
sistema de escoamento de urina 
Composição: Látex siliconizado 

300 UNIDADE 

 R$        3,31   R$              993,00  

240 SONDA FOLEY 2 VIAS Nº16 - 
Especificação: Sonda Foley n°16 
contendo 2 vias conector universal para o 
sistema de escoamento de urina 
Composição: Látex siliconizado 

2.000 UNIDADE 

 R$        3,44   R$           6.880,00  

241 SONDA FOLEY 2 VIAS Nº 18 - 
Especificação: Sonda Foley n°18 
contendo 2 vias conector universal para o 
sistema de escoamento de urina 
Composição: Látex siliconizado 

2.000 UNIDADE 

 R$        3,49   R$           6.980,00  

242 SONDA FOLEY 2 VIAS Nº20 - 
Especificação: Sonda Foley n°20 
contendo 2 vias conector universal para o 
sistema de escoamento de urina 
Composição: Látex siliconizado 

500 UNIDADE 

 R$        3,84   R$           1.920,00  

243 SONDA FOLEY N:22 3 VIAS - 
Especificação: Sonda Foley n°22 
contendo 3 vias conector universal para o 
sistema de escoamento de urina 
Composição: Látex siliconizado 

200 UNIDADE 

 R$        7,23   R$           1.446,00  

244 SONDA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 
12FR 120 CM RADIOPACA - 
Especificação: Sonda Nutrição Enteral 
12Fr composta por tubo radiopaco, 
Acompanha fio-guia em aço inox, 
produzida em poliuretano, adaptando-se 
facilmente à anatomia do paciente 
Esterilizadas em óxido de etileno 

100 UNIDADE 

 R$      18,39   R$           1.839,00  
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Comprimento: 120cm 

245 SONDA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 
6FR 60 CM RADIOPACA - Especificação: 
Sonda Nutrição Enteral 6Fr composta por 
tubo radiopaco, Acompanha fio-guia em 
aço inox, produzida em poliuretano, 
adaptando-se facilmente à anatomia do 
paciente Esterilizadas em óxido de etileno 
Comprimento: 60cm 

48 UNIDADE 

 R$      17,74   R$              851,52  

246 SONDA NASOGASTRICA CURTA Nº10 - 
Especificação: Sonda Nasogastrica Curta 
nº10 Tubo em PVC atóxico, flexível 
transparente com a superfície 
rigorosamente lisa, Conector 
perfeitamente adaptável a seringas no 
lado distal do tubo, Esterilização a Óxido 
de Etileno, Embalagem individual em 
papel grau cirúrgico 

250 UNIDADE 

 R$        1,12   R$              280,00  

247 SONDA NASOGASTRICA CURTA 12 - 
Especificação: Sonda Nasogastrica Curta 
nº12 Tubo em PVC atóxico, flexível 
transparente com a superfície 
rigorosamente lisa, Conector 
perfeitamente adaptável a seringas no 
lado distal do tubo, Esterilização a Óxido 
de Etileno, Embalagem individual em 
papel grau cirúrgico 

250 UNIDADE 

 R$        1,16   R$              290,00  

248 SONDA NASOGASTRICA CURTA 14 - 
Especificação: Sonda Nasogastrica Curta 
nº14 Tubo em PVC atóxico, flexível 
transparente com a superfície 
rigorosamente lisa, Conector 
perfeitamente adaptável a seringas no 
lado distal do tubo, Esterilização a Óxido 
de Etileno, Embalagem individual em 
papel grau cirúrgico 

250 UNIDADE 

 R$        1,22   R$              305,00  

249 SONDA NASOGASTRICA CURTA 16 - 
Especificação: Sonda Nasogastrica Curta 
nº16 Tubo em PVC atóxico, flexível 
transparente com a superfície 
rigorosamente lisa, conector 
perfeitamente adaptável a seringas no 
lado distal do tubo, Esterilização a Óxido 
de Etileno, Embalagem individual em 
papel grau cirúrgico 

250 UNIDADE 

 R$        1,14   R$              285,00  

250 SONDA NASOGASTRICA CURTA Nº6 - 
Especificação: Sonda Nasogastrica Curta 
nº06 Tubo em PVC atóxico, flexível 
transparente com a superfície 
rigorosamente lisa, Conector 
perfeitamente adaptável a seringas no 
lado distal do tubo, Esterilização a Óxido 
de Etileno, Embalagem individual em 
papel grau cirúrgico 

250 UNIDADE 

 R$        1,14   R$              285,00  

251 SONDA NASOGASTRICA CURTA Nº8 - 
Especificação: Sonda Nasogastrica Curta 
nº08 Tubo em PVC atóxico, flexível 
transparente com a superfície 

250 UNIDADE 

 R$        1,20   R$              300,00  
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rigorosamente lisa, conector 
perfeitamente adaptável a seringas no 
lado distal do tubo, Esterilização a Óxido 
de Etileno, Embalagem individual em 
papel grau cirúrgico 

252 SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº6 - 
Especificação: Sonda Nasogastrica longa 
nº06 Tubo em PVC atóxico, flexível 
transparente com a superfície 
rigorosamente lisa, conector 
perfeitamente adaptável a seringas no 
lado distal do tubo, Esterilização a Óxido 
de Etileno, Embalagem individual em 
papel grau cirúrgico 

300 UNIDADE 

 R$        1,27   R$              381,00  

253 SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº8 - 
Especificação: Sonda Nasogastrica longa 
nº08 Tubo em PVC atóxico, flexível 
transparente com a superfície 
rigorosamente lisa, conector 
perfeitamente adaptável a seringas no 
lado distal do tubo, Esterilização a Óxido 
de Etileno, Embalagem individual em 
papel grau cirúrgico 

300 UNIDADE 

 R$        1,33   R$              399,00  

254 SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº10 - 
Especificação: Sonda Nasogastrica longa 
nº10 Tubo em PVC atóxico, flexível 
transparente com a superfície 
rigorosamente lisa, conector 
perfeitamente adaptável a seringas no 
lado distal do tubo, Esterilização a Óxido 
de Etileno, Embalagem individual em 
papel grau cirúrgico 

300 UNIDADE 

 R$        1,32   R$              396,00  

255 SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº12 - 
Especificação: Sonda Nasogastrica longa 
nº12 Tubo em PVC atóxico, flexível 
transparente com a superfície 
rigorosamente lisa, conector 
perfeitamente adaptável a seringas no 
lado distal do tubo, Esterilização a Óxido 
de Etileno, Embalagem individual em 
papel grau cirúrgico 

300 UNIDADE 

 R$        1,37   R$              411,00  

256 SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº14 - 
Especificação: Sonda Nasogastrica longa 
nº14 Tubo em PVC atóxico, flexível 
transparente com a superfície 
rigorosamente lisa, conector 
perfeitamente adaptável a seringas no 
lado distal do tubo, Esterilização a Óxido 
de Etileno, Embalagem individual em 
papel grau cirúrgico 

300 UNIDADE 

 R$        1,38   R$              414,00  

257 SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº16 - 
Especificação: Sonda Nasogastrica longa 
nº16 Tubo em PVC atóxico, flexível 
transparente com a superfície 
rigorosamente lisa, conector 
perfeitamente adaptável a seringas no 
lado distal do tubo, Esterilização a Óxido 
de Etileno, Embalagem individual em 

300 UNIDADE 

 R$        1,62   R$              486,00  
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papel grau cirúrgico 

258 SONDA URETRAL Nº 10 - Especificação: 
Sonda Uretral nº10 Sonda vesical de 
alívio rápido, em PVC atóxico 
siliconizado, Estéril e Apirogênico 

200 UNIDADE 

 R$        1,02   R$              204,00  

259 SONDA URETRAL Nº 12 - Especificação: 
Sonda Uretral nº12 Sonda vesical de 
alívio rápido, em PVC atóxico 
siliconizado, Estéril e Apirogênico 

200 UNIDADE 

 R$        1,06   R$              212,00  

260 SONDA URETRAL Nº 14 - Especificação: 
Sonda Uretral nº14 Sonda vesical de 
alívio rápido, em PVC atóxico 
siliconizado, Estéril e Apirogênico 

200 UNIDADE 

 R$        1,02   R$              204,00  

261 SONDA URETRAL Nº16 - Especificação: 
Sonda Uretral nº16 Sonda vesical de 
alívio rápido, em PVC atóxico 
siliconizado, Estéril e Apirogênico 

200 UNIDADE 

 R$        1,09   R$              218,00  

262 SONDA URETRAL Nº 6 - Especificação: 
Sonda Uretral nº06 Sonda vesical de 
alívio rápido, em PVC atóxico 
siliconizado, Estéril e Apirogênico 

200 UNIDADE 

 R$        1,18   R$              236,00  

263 SONDA URETRAL Nº 8 - Especificação: 
Sonda Uretral nº08 Sonda vesical de 
alívio rápido, em PVC atóxico 
siliconizado, Estéril e Apirogênico 

200 UNIDADE 

 R$        1,13   R$              226,00  

264 SONAR FETAL DOPPLER PORTATIL - 
Especificação: Doppler Detector Fetal 
Portátil Compacto, leve e fácil de operar 
excelente audição, com som de alta 
fidelidade Transdutor de alta sensibilidade 
Botão liga/desliga, controle de volume e 
desligamento automático Tela de LCD 
para visualização numérica do batimento 
cardíaco fetal Alimentação por 2 pilhas 
AA 

50 UNIDADE 

 R$    567,00   R$         28.350,00  

265 SULFADIAZINA DE PRATA CREME - 
Especificação: Sulfadiazina de prata 
creme 10mg/g com 50g 

200 UNIDADE 

 R$      13,23   R$           2.646,00  

266 SULFATO DE MAGNESIO 10% 10ML - 
Especificação: sulfato de magnésio 
Solução injetável 10% ampola contendo 
10ml 

800 AMPOLA 

 R$        1,82   R$           1.456,00  

267 TESOURA PONTA CURVA - 
Especificação: Tesoura com Ponta Curva 
em Aço Inox 11cm 

100 UNIDADE 

 R$      28,84   R$           2.884,00  

268 TESOURA PONTA RETA - 
Especificação: Tesoura com Ponta reta 
em Aço Inox 16cm 

100 UNIDADE 

 R$      29,00   R$           2.900,00  

269 TESOURA METZEMBAUM CURVA 16cm 
- Especificação: Tesoura instrumental, 
modelo: matzembaum, tipo ponta: curva, 
comprimento: 16cm, material: aço 
inoxidável. 

100 UNIDADE 

 R$      65,51   R$           6.551,00  

270 TESTE BOWIE E DICK (TESTE - 
Especificação: Teste Bowie e Dick 
Autoclave Vapor Indicador químico para 
monitoramento diário do sistema de pré-
vacuo em esterilizadores e vapor com 

10 UNIDADE 

 R$      26,38   R$              263,80  
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bomba de vácuo 

271 TERMOMETRO INFRAVERMELHO 
DIGITAL - Especificação: Termômetro 
infravermelho digital de testa Função liga 
e desliga luz no display Emite sinais 
sonoros Tempo de medição 3 segundos 
Pilhas AAA Mira laser de alta precisão 
Precisão e resolução 0,1°C Faixa de 
medição de 32 a 43°C Memória 32 
medições 

40 UNIDADE 

 R$    121,14   R$           4.845,60  

272 TERMOMETRO DIGITAL AXILAR G-
TECH - Especificação: Termômetro 
Clinico Digital Alimentado por bateria, 
Reutilizável, Visor Digital de fácil 
Visualização Com BIP de aviso de final 
de medição e 100% Res istente a água 

40 UNIDADE 

 R$      14,41   R$              576,40  

273 TIRA REAGENTE DE GLICEMIA G. 
TECH LITE - Especificação: Tiras 
Reagentes para Medição de Glicose 
Permite uso de sangue venoso e capilar 
resistente à temperatura e oxidação do ar 
Compatível com Aparelho lite 

30.000 UNIDADE 

 R$      20,93   R$       627.900,00  

274 TOUCA DESCARTÁVEL (GORRO - 
Especificação: Touca Descartável TNT 
com Elástico Fabricada em 100% 
polipropileno, não estéril e de tamanho 
único 

20.000 UNIDADE 

 R$        0,43   R$           8.600,00  

275 TUBO ENDOTRAQUEAL 2 COM BALÃO 
- Especificação: tubo endotraqueal com 
cuff (balão) tamanho 2mm Com cuff de 
alto volume e baixa pressão, Sistema de 
insuflação do cuff Válvula mecânica Luer 
Lock, de forma afilada Tubo em PVC e 
Conector em polipropileno, curvatura 
anatômi ca 

60 UNIDADE 

 R$      12,90   R$              774,00  

276 TUBO ENDOTRAQUEAL 3 COM BALÃO 
- Especificação: tubo endotraqueal com 
cuff (balão) tamanho 3mm Com cuff de 
alto volume e baixa pressão, Sistema de 
insuflação do cuff Válvula mecânica Luer 
Lock, de forma afilada Tubo em PVC e 
Conector em polipropileno, curvatura 
anatômi ca 

60 UNIDADE 

 R$        7,70   R$              462,00  

277 TUBO ENDOTRAQUEAL 4 COM BALÃO 
- Especificação: tubo endotraqueal com 
cuff (balão) tamanho 4mm Com cuff de 
alto volume e baixa pressão, Sistema de 
insuflação do cuff Válvula mecânica Luer 
Lock, de forma afilada Tubo em PVC e 
Conector em polipropileno, curvatura 
anatômi ca 

60 UNIDADE 

 R$        7,81   R$              468,60  

278 TUBO ENDOTRAQUEAL 5 COM BALÃO 
- Especificação: tubo endotraqueal com 
cuff (balão) tamanho 5mm Com cuff de 
alto volume e baixa pressão, Sistema de 
insuflação do cuff Válvula mecânica Luer 
Lock, de forma afilada Tubo em PVC e 
Conector em polipropileno, curvatura 

60 UNIDADE 

 R$        7,45   R$              447,00  
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anatômi ca 

279 TUBO ENDOTRAQUEAL 6 COM BALÃO 
- Especificação: tubo endotraqueal com 
cuff (balão) tamanho 6mm Com cuff de 
alto volume e baixa pressão, Sistema de 
insuflação do cuff Válvula mecânica Luer 
Lock, de forma afilada Tubo em PVC e 
Conector em polipropileno, curvatura 
anatômi ca 

60 UNIDADE 

 R$        7,46   R$              447,60  

280 TUBO ENDOTRAQUEAL 6,5 COM 
BALÃO - Especificação: tubo 
endotraqueal com cuff (balão) tamanho 
6,5mm Com cuff de alto volume e baixa 
pressão, Sistema de insuflação do cuff 
Válvula mecânica Luer Lock, de forma 
afilada Tubo em PVC e Conector em 
polipropileno, curvatura a natômica 

60 UNIDADE 

 R$        7,37   R$              442,20  

281 TUBO ENDOTRAQUEAL 7 COM BALÃO 
- Especificação: tubo endotraqueal com 
cuff (balão) tamanho 7mm Com cuff de 
alto volume e baixa pressão, Sistema de 
insuflação do cuff Válvula mecânica Luer 
Lock, de forma afilada Tubo em PVC e 
Conector em polipropileno, curvatura 
anatômi ca 

100 UNIDADE 

 R$        7,45   R$              745,00  

282 TUBO ENDOTRAQUEAL 7,5 COM 
BALÃO - Especificação: tubo 
endotraqueal com cuff (balão) tamanho 
7,5mm Com cuff de alto volume e baixa 
pressão, Sistema de insuflação do cuff 
Válvula mecânica Luer Lock, de forma 
afilada Tubo em PVC e Conector em 
polipropileno, curvatura a natômica 

100 UNIDADE 

 R$        7,46   R$              746,00  

283 TUBO ENDOTRAQUEAL 8,0 - 
Especificação: tubo endotraqueal com 
cuff (balão) tamanho 8mm Com cuff de 
alto volume e baixa pressão, Sistema de 
insuflação do cuff Válvula mecânica Luer 
Lock, de forma afilada Tubo em PVC e 
Conector em polipropileno, curvatura 
anatômi ca 

100 UNIDADE 

 R$       7,46   R$              746,00  

284 TUBO ENDOTRAQUEAL 8,5 COM 
BALÃO - Especificação: tubo 
endotraqueal com cuff (balão) tamanho 
8,5mm Com cuff de alto volume e baixa 
pressão, Sistema de insuflação do cuff 
Válvula mecânica Luer Lock, de forma 
afilada Tubo em PVC e Conector em 
polipropileno, curvatura a natômica 

100 UNIDADE 

 R$        7,57   R$              757,00  

285 TUBO ENDOTRAQUEAL 9 COM BALÃO 
- Especificação: tubo endotraqueal com 
cuff (balão) tamanho 9mm Com cuff de 
alto volume e baixa pressão, Sistema de 
insuflação do cuff Válvula mecânica Luer 
Lock, de forma afilada Tubo em PVC e 
Conector em polipropileno, curvatura 
anatômi ca 

60 UNIDADE 

 R$        8,24   R$              494,40  

286 CIPA PRANCHA POLIETILENO 60 KIT  R$    869,87   R$         52.192,20  
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COMPLETO COM IMOBILIZADOR - 
Especificação: Kit Cipa Completo 
Polietileno Com Imobilizador De Cabeça 
conjunto de equipamentos eficientes para 
prestação de socorro - 1 Capa para kit 
Cipa – 1 Prancha longa em polietileno - 1 
Imobilizador de cabeça adulto - 1 
Conjunto de 3 cintos de engate rápido 
(Amarelo, Vermelho e Preto) - 1 Jogo de 
tala aramada em borracha tipo E.V.A. 
com 4 tamanhos - 1 Bandagem triangular 
tam M.: 100 x 100 x 140 cm - 1 Colar 
cervical P - 1 Colar cervical M - 1 Colar 
cervical G - 1 Manta térmica aluminizada - 
4 Pares de luvas cirúrgicas estéreis - 1 
Tesoura ponta romba - 2 Óculos de 
proteção - 4 Ataduras de crepe 10 x 1,20 
cm - 4 Ataduras de crepe 15 x 1,20 cm - 1 
Fita Micropore 25 mm x 10 m - 2 
Máscaras RCP descartável. 

287 SACO DE LIXO INFECTANTE 100LT - 
Especificação: Sacos para lixo hospitalar 
infectante, Material: Polietileno de alta 
densidade, capacidade para 100L/30kg 

500 UNIDADE 

 R$      25,53   R$         12.765,00  

288 ÁCIDO ASCÓRBICO 100 MG/ML I.V/I.M 
VITAMINA C - Especificação: Ácido 
Ascórbico (vitamina C) Concentração: 
ampola 100 mg/mL Apresentação: 
solução injetavél IV/IM 

40.000 AMPOLA 

 R$       1,75   R$         70.000,00  

289 ÁCIDO TRANEXÂMICO 50 MG/ML I.V - 
Especificação: Ácido Tranexâmico via 
intravenosa (IV) Solução Injetável 50 
mg/mL Ampola de vidro transparente de 
5ml 

5.000 AMPOLA 

 R$        7,52   R$         37.600,00  

290 AMINOFILINA 24 MG/ML I.V - 
Especificação: Aminofilina Injetável 
24mg/mL intravenosas ampolas de vidro 
transparente com 10ml 

1.200 AMPOLA 

 R$        2,85   R$           3.420,00  

291 AMIODORONA 50 MG/ML I.V - 
Especificação: cloridrato de amiodarona 
solução injetável, intravenosa Conteúdo: 
50 mg/mL, ampolas de 3 mL 

1.200 AMPOLA 

 R$        5,43   R$           6.516,00  

292 AMPICILINA SÓDICA 1000 MG I.V/I.M - 
Especificação: Ampicilina Sódica para 
injeção Administração intramuscular e 
intravenosa frasco/ampola de 1000mg 

12.000 AMPOLA 

 R$        8,67   R$       104.040,00  

293 BENZILPENICILINA BENZATINA 
600.000 UI I.M - Especificação: 
benzilpenicilina benzatina injetável, 
intramuscular Benzetacil 600.000 UI 
frascos/ampola com 4 mL 

600 AMPOLA 

 R$        9,53   R$           5.718,00  

294 BENZILPECILINA BENZATINA 1.200.000 
UI I.M - Especificação: benzilpenicilina 
benzatina injetável, intramuscular 
Benzetacil 1.200.000 UI frascos/ampola 

1.200 AMPOLA 

 R$      12,72   R$         15.264,00  

295 BESILATO DE ATRACÚRIO 10 MG/ML 
I.V - Especificação: besilato de atracúrio 
10 mg/mL Solução injetável para uso 

300 AMPOLA 

 R$      20,34   R$           6.102,00  
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intraven oso 

296 BESILATO DE CISATRACÚRIO 2 
MG/ML I.V - Especificação: besilato de 
cisatracúrio, injetável 2 mg/mL 
intravenoso, ampola 

600 AMPOLA 

 R$      23,95   R$         14.370,00  

297 BICARBONATP DE SODIO 8,4% 10 ML 
I.V - Especificação: bicarbonato de sódio 
8,4% ampola de 10ml Formato do 
suplemento: Líquido 

1.200 AMPOLA 

 R$       2,12   R$           2.544,00  

298 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 
20 MG/ML I.V/I.M 

8.000 AMPOLA 
 R$        2,54   R$         20.320,00  

299 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + 
DIPIRONA MONOIDRATADA 4MG/ML + 
500MG/ML I.V/I.M 

4,000 AMPOLA 

 R$        2,80   R$         11.200,00  

300 BROMETO DE ROCURÔNIO 10 MG/ML 
I. V 

300 AMPOLA 
 R$      16,48   R$           4.944,00  

301 BROMOPRIDA 10 MG 2ML I.V/I.M 12.000 AMPOLA  R$        2,62   R$         31.440,00  

302 CEFALOTINA SÓDICA 1000 MG I.V/I.M - 
Especificação: Sodica 1000 mg 
tamponada, pó para suspensão injeção 1 
g + diluente. 

12.000 AMPOLA 

 R$        6,58   R$         78.960,00  

303 CEFTRIAXONA DISSÓDICA 
HEMIEPTAIDRATADA I.V AMPOLA 

12.000 AMPOLA 
 R$      11,25   R$       135.000,00  

304 CITRATO DE FENTANILA 50MCG/ML 
I.V/I.M EPIDURAL AMPOLA 

1.500 AMPOLA 
 R$        4,03   R$           6.045,00  

305 CIMETIDINA 150 MG/ML I.V/I.M 8.000 AMPOLA  R$        2,25   R$         18.000,00  

306 CETOPROFENO 100 MG I. V 3.600 AMPOLA  R$        8,69   R$         31.284,00  

307 CLORIDRATO DE BUPIVACAINA + 
GLICOSE 5,0 MG/ML + 80 MG/ML 
INTRATECAL  

2.000 AMPOLA 

 R$        8,94   R$         17.880,00  

308 CLORIDRATO DE ESCETAMINA 50 
MG/ML I.V/I.M 

500 AMPOLA 
 R$      82,87   R$         41.435,00  

309 CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 20 
MG/ML I.V/I.M 

1.500 AMPOLA 
 R$      20,05   R$         30.075,00  

310 CLORIDRATO DE PETIDINA 50MG/ML 
I.V/I.M/S.C 

1.000 AMPOLA 
 R$      23,26   R$         23.260,00  

311 CLORIDRATO DE TRAMADOL 50 
MG/ML I.V/I.M/S.C 

6.000 AMPOLA 
 R$        7,64   R$         45.840,00  

312 CLORIDRATO DE TRAMADOL 
100MG/ML I.V/I.M/S.C 

12.000 AMPOLA 
 R$        2,93   R$         35.160,00  

313 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 
25MG 5ML I.M 

1.000 AMPOLA 
 R$        3,81   R$           3.810,00  

314 CLORIDRATO DE MIDAZOLAM 15MG/ 
5ML I.V/I.M/RETAL 

1.500 AMPOLA 
 R$        8,85   R$         13.275,00  

315 CLORIDRATO DE ETILEFRINA 
10MG/ML - Especificação: injetável, 
ampola, I.V/I.M/S.C 

1.800 AMPOLA 

 R$        8,07   R$         14.526,00  

316 CLORIDRATO DE LIDOCAINA 
MONOIDRATADA 2% 
LOCORREGIONAL 

3.000 AMPOLA 

 R$      11,05   R$         33.150,00  

317 CLORIDRATO DE LIDOCAINA MON + 
HEMITARTARATO DE EPINEFRINA 2% 
+ 1:200.000 LOCORRE 

1.000 AMPOLA 

 R$      13,84   R$         13.840,00  

318 CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA 
10 MG/2ML I.V/I.M 

2.400 AMPOLA 
 R$        1,37   R$           3.288,00  

319 CLORIDRATO DE NALOXONA 0,4 
MG/ML I.V/I.M/S.C 

600 AMPOLA 
 R$      12,23   R$           7.338,00  
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320 CLORIDRATO DE PROMETAZINA 25 
MG/ML - Especificação: 25mg/ml 
intramuscular 

4.000 AMPOLA 

 R$        8,86   R$         35.440,00  

321 CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 2 
MG/ML I.V/I.M 

2.000 AMPOLA 
 R$        1,83   R$           3.660,00  

322 CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 4 
MG/ML I.V/I.M 

8.000 AMPOLA 
 R$        2,49   R$         19.920,00  

323 CLORIDRATO DE ISOXSUPRINA 5 
MG/ML USO PARENTERAL 

3.000 AMPOLA 
 R$      30,01   R$         90.030,00  

324 DIPIRONA MONOIDRATADA 500 
MG/ML I.V/I.M 

36.000 AMPOLA 
 R$        2,31   R$         83.160,00  

325 DICLOFENACO SODICO 75MG/3ML I.M 20.000 AMPOLA  R$        1,48   R$         29.600,00  

326 DIAZEPAM 10 MG 3.600 COMPRIMIDO  R$        4,06   R$         14.616,00  

327 DOBUTAMINA 250 MG/20ML I. V 500 AMPOLA  R$      10,40   R$           5.200,00  

328 DOPAMINA 5MG - Especificação: 
dopamina 5mg/ml I.V 

500 AMPOLA 
 R$        6,06   R$           3.030,00  

329 EPINEFRINA 1 MG/ML - Especificação: 
1ml/ml I.V/I.M/S.C 

2.400 AMPOLA 
 R$        2,58   R$           6.192,00  

330 FENITOÍNA SÓDICA 50 MG/ML I.V/I.M 1.500 AMPOLA  R$        5,31   R$           7.965,00  

331 FENOBARBITAL SÓDICA 200 MG I.V/I.M 1.500 AMPOLA  R$        4,00   R$           6.000,00  

332 FOSFATO DE CLINDAMICINA 150 
MG/ML SOL. INJ AMP 4ML 

2.400 AMPOLA 
 R$        5,70   R$         13.680,00  

333 FOSFATO DISSÓDICO DE 
DEXAMETASONA 2 MG/ML I.V/I.M 

15.000 AMPOLA 
 R$        2,55   R$         38.250,00  

334 FOSFATO DISSÓDICO DE 
DEXAMETASONA 4 MG/ML I.V/I.M 

30.000 AMPOLA 
 R$        2,89   R$         86.700,00  

335 FITOMENADIONA (VITAMINA K) I.N/S.C 3.000 AMPOLA  R$        3,01   R$           9.030,00  

336 FLUMAZENIL 0,1MG/ML 1.200 AMPOLA  R$      10,35   R$         12.420,00  

337 FUROSEMIDA 20 MG INJ AMP 4.000 UNIDADE  R$        1,34   R$           5.360,00  

338 HALOPERIDOL - 5 MG - Especificação: 
HALOPERIDOL - 5 MG 

800 COMPRIMIDO 
 R$        0,38   R$              304,00  

339 MALEATO DE METILERGOMETRINA 
0,2MG/ML AMPOLA 

2.000 AMPOLA 
 R$        4,66   R$           9.320,00  

340 METILSULFATO DE NEOSTIGMINA 0,5 
MG/ML I.V/I.M/S.C 

600 AMPOLA 
 R$        2,67   R$           1.602,00  

341 METRONIDAZOL 500MG I. V 2.000 BOLSA  R$        7,43   R$         14.860,00  

342 POLIVITAMINICO COMPLEXO B I.V/I.M 
AMPOLA (A) - Especificação: (Cota 
Reservada, Exclusivo ME/EPP) 

40.000 AMPOLA 

 R$        2,81   R$       112.400,00  

343 PROPOFOL 10 MG/ML I. V 500 AMPOLA  R$      15,26   R$           7.630,00  

344 OCITOCINA 5 UI/ML INJ. 4.000 AMPOLA  R$       6,98   R$         27.920,00  

345 OMEPRAZOL SÓDICA 40 MG I. V 5.000 AMPOLA  R$      14,72   R$         73.600,00  

346 OXACILINA SODICA 500 MG INJ 10 UNIDADE  R$        7,02   R$                70,20  

347 SEVOFLURANO 100% 1ML/ML 
INALATÓRIO 

120 FRASCO 
 R$    325,09   R$         39.010,80  

348 SULFATO DE GENTAMICINA 40 MG/ML 
I.V/I.M 

5.000 AMPOLA 
 R$        2,56   R$         12.800,00  

349 SULFATO DE GENTAMICINA 80 MG/ML 
I.V/I.M 

5.000 AMPOLA 
 R$        2,23   R$         11.150,00  

350 SUCCINATO SÓDICO DE 
HIDROCORTISONA 100 MG I.V/I.M 

12.000 AMPOLA 
 R$        8,13   R$         97.560,00  

351 SUCCINATO SÓDICO DE 
HIDROCORTISONA 500 MG I.V/I.M 

12.000 AMPOLA 
 R$        9,25   R$       111.000,00  

352 SULFATO DE MORFINA 0,2 MG/ML I.V 
INTRATECAL/ EPIDURAL 

1.500 AMPOLA 
 R$        9,72   R$         14.580,00  

353 SULFATO DE MORFINA 
PENTAIDRATADA 10 MG/ML I.V/I.M 

2.000 AMPOLA 
 R$        5,23   R$         10.460,00  
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354 SULFATO DE ATROPINA 
MONOIDRATADA 0,25 MG/ML 
I.V/I.M/S.C 

4.000 AMPOLA 

 R$        1,60   R$           6.400,00  

355 SULFATO DE EFEDRINA 50 MG/ML 1 
ML I.V/I.M/S.C 

2.000 AMPOLA 
 R$        8,33   R$         16.660,00  

356 TENOXICAM 40MG S/DIL C/50 5.000 UNIDADE  R$    173,12   R$       865.600,00  

357 BIO PLUS - Especificação: 90 
possibilidades de programação para 
qualquer reagente (sistema aberto) Faixa 
de leitura: -0,100 a 3,500 Abs 
Monocromador com 8 filtros: 340, 405, 
450, 505, 546, 578, 620 e 670 nm Banda 
de passagem 10 nm para 340 e 06 nm 
para os demais filtros Luz espúria: < 
0,01%T Leituras Monocromáticas e 
Bicromáticas Compartimento de amostras 
para cubetas quadradas ou redondas 
Cubeta de fluxo metálica de 32 μL 
termostatizada para 25, 30, 37 ± 0,1 ºC 
Cubeta de fluxo termostatizada para 25, 
30, 37 ± 0,1 ºC Contaminação cubeta: < 
1% com 500 μL (teste com solusão de 
dicromato de potássio) Leituras em 
absorbância, ponto final, cinética, tempo 
fixo, diferencial, cinética múltipla Leituras 
com padrão, multi padrão e fator 
Estatísticas de controle de qualidade com 
gráfico de Levey Jennings Impressão dos 
resultados com impressora gráfica 
incorporada Lâmpada de Tungstênio de 
longa durabilidade Controle completo da 
reação cinética ou colorimétrica 
Alimentação: 110, 127, 220, 240 Volts 35 
VA Embalagem: Caixa de papelão de 
dupla parede com calços de poliuretano 
expandido Peso: 10 kg 

1 UNIDADE 

 R$    501,27   R$              501,27  

358 CENTRIFUGA LABORATORIAL - 
Especificação: Voltagem bivolt Dispositivo 
que não permite o funcionamento com a 
tampa aberta. Pés de borracha tipo 
ventosa, que possibilitam um 
desempenho estável. Motor com escovas 
de carvão. Própria para amostras de óleo, 
separação de resíduos e exames de 
diagnósticos. Painel com indicador de 
rotação (VU), com botão para ajuste de 
velocidade e tempo. Com tacômetro e 
timer analógico. Tempo de centrifugação 
ajustável 0 ~ 60min. 80W de potência. 
Botão de segurança. 1 centrífuga 80-2B 1 
rotor e 12 caçapas de 15ml 12 borrachas 
protetoras de tubo 2 fusíveis 1 cabo de 
força 1 manual de instruções. 

1 UNIDADE 

 R$ 3.120,70   R$           3.120,70  

359 ESTUFA LABORATORIAL - 
Especificação: A Estufa de secagem e 
esterilização é um equipamento robusto e 
durável com um ótimo custo-benefício. 
Além disso, trabalha com uma precisão 

1 UNIDADE 

 R$ 3.248,80   R$           3.248,80  
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de +/- 25°C oferecida pelo termostático 
eletromecânico, dentro da escala de 50°C 
até 250°C. Seu interior, incluindo 
prateleiras, é de aço inox. Portanto, é 
importante e necessário cada cliente 
conhecer sua aplicação e nível de 
corrosão a este material. Modelos em aço 
carbono estão disponíveis caso 
necessário. As informações de precisão e 
homogeneidade térmica apresentadas, 
são estudadas sem carga e em 
instalações adequadas para perfeito 
desempenho do produto. Painel frontal 
com chave geral liga/desliga, termômetro, 
lâmpada piloto e porta fusível. Controle 
de temperatura através de termostato 
eletromecânico. Aquecimento através de 
resistência blindada em aço inox, de fácil 
substituição. Circulação de ar por 
convenção natural, livre de ruídos. 
Isolação térmica em lã de vidro em todas 
as laterais, inclusive e porta. Vedação 
com perfil de silicone de alta temperatura. 
Câmara interna em chapa de aço inox 
AISI 430 com pintura em tinta alumínio 
resistente a altas temperaturas até 600°C. 
Câmara interna com trilhos para deslocar 
as bandejas. Porta com puxador 
anatômico e abertura para direita, 
permitindo a fácil colocação e retirada dos 
materiais no interior da câmara e sistema 
de fecho tipo rolete. Gabinete externo 
construído em chapa de aço SAE 1020 
com tratamento anticorrosivo e 
acabamento (pintura) em epóxi 
texturizado eletrostático. Possui orifício 
superior (respiro) para saída de gases, 
umidade acomodação de termômetro. 
Montada sob pés de borracha. Faixa de 
Temperatura: 50°C a 250°C (outras 
temperaturas, sob consulta) Tensão: Até 
150 Litros, Bivolt chave seletora) 
Dimensões Internas (A x L x P): 45 x 45 x 
42 cm Dimensões Externas (A x L x P): 
66 x 56 x 57 cm Potência: 1100 Watts 
Peso: 62 KG 

360 PLACA AGITADORA PARA VDRL - 
Especificação: Diferenciais Técnicos: 
Movimento orbital (22mm)? mistura 
eficiente sem danificar amostras. 
Velocidade ajustável de 0 a 210 RPM? 
compatível com múltiplos protocolos. 
Timer analógico até 60min? praticidade 
em rotinas laboratoriais. Capacidade de 
carga: até 1,8kg? ideal para uso com 
múltiplos recipientes. Plataforma 
315x218mm revestida em borracha? evita 
deslizamento. Operação silenciosa (<45 

1 UNIDADE 

 R$ 1.778,25   R$           1.778,25  

mailto:cplsaudefda@gmail.com


 

 
ESTADO DO PARÁ       

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA DO ARAGUAIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Avenida Orlando Mendonça, S/Nº 1962, Centro, Floresta do Araguaia - PA, CEP: 68.543-000,  
e-mail: cplsaudefda@gmail.com 

Página 82 de 113 

 

dB)? perfeito para ambientes 
educacionais. Corpo em ABS resistente a 
reagentes? fácil limpeza e longa vida útil. 
Alimentação 110V? 10W? baixo 
consumo, compatível com laboratórios 
compactos. Aplicações Recomendadas: 
Laboratórios clínicos e hospitalares. 
Análises como VDRL, Kline, ELISA, PCR. 
Cultivo de células e preparo de amostras. 
Qualidade industrial (cosméticos, 
farmacêutico, alimentos). Ensino técnico 
e superior: Biomedicina, Biologia, 
Farmácia. Dados Técnicos: Movimento de 
agitação orbital Carga máxima: 1,8 Kg 
Modos de operação contínuo e 
temporizado Controladores de velocidade 
e tempo analógicos Velocidade Ajustável: 
0 - 210 rpm Timer: 0 - 60 min Raio de 
Agitação: 22mm Temperatura ambiente 
de operação: -5° à 40°C Umidade relativa 
de operação: menor ou igual 80% 
Dimensões da plataforma (LxP): 315 x 
218mm Dimensões do agitador (LxPxA): 
320 x 320 x 120mm Peso: 3,4Kg 
Voltagem: 110V Potência: 10W. 

361 SUPORTE PRA VHS - Especificação: em 
base de ferro com pintura epóxi Para até 
10 pipetas (provas) 

1 UNIDADE 

 R$    230,26   R$              230,26  

362 CONE PARA PREPARO DE FEZES - 
Especificação: Cone Imhoff 1L Graduado 
1-1000mL com Tampa Inferior Rosca 
para Drenagem. Plástico SAN Graduação 
Alto Relevo. Diâmetro Boca 80mm interno 
– Jprolab Plástico SAN Transparente, Alta 
Claridade, Copolímero de contato com 
Alimentos Aceitável Tampa Rosca em PP 
Fabricação conforme DIN 12672 
Excelente Resistência Química, 
Dimensional e Térmica (até 85°C) Boa 
Estabilidade Dimensional e de Fluxo 
Graduação: 0-2mL: 0,1mL e 2-10mL: 
0,5mL e 10-40mL: 1mL e 40-100mL: 2mL 
e 100-1000: 50mL. 

30 UNIDADE 

 R$    278,55   R$           8.356,50  

363 PONTEIRA AZUL - Especificação: 
Compatíveis com diversas marcas de 
micropipetas Oferecem maior precisão 
nos resultados não contém filtro de 
barreira Seu bico possui diâmetro ideal 
parapipetagem de líquidos tanto na 
aspiração quanto na dispensação 
Fabricada em polipropileno (PP) Volume: 
200 até 1000ul Azul Encaixe tipo Gilson 

5.000 UNIDADE 

 R$      13,53   R$         67.650,00  

364 PONTEIRA AMARELA - Especificação: 
Compatíveis com diversas marcas de 
micropipetas Oferecem maior precisão 
nos resultados não contém filtro de 
barreira Seu bico possui diâmetro ideal 
para pipetagem de líquidos tanto na 

5.000 UNIDADE 

 R$      12,19   R$         60.950,00  
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aspiração quanto na dispensação 
Fabricada em polipropileno (PP) Volume: 
0 até 200ul Amarela Encaixe tipo Gilson 

365 TUBO DE VIDRO PEQUENO - 
Especificação: TUBO DE VIDRO 
12X75MM UN PRECISION SEM TAMPA 
ATENÇÃO!! OS TUBOS POSSUEM 
1,2CM DE LARGURA(BOCA) X 7,5CM 
DE COMPRIMENTO. (DIÂMETRO DA 
BOCA X ALTURA) A ESPESSURA DO 
VIDRO É DE 0,8 A 1 MM (MILIMETRO) 
Características: Ideais para cultivos 
celulares e analises microbiológica. Feitos 
em vidro de borosilicato resistentes à 
altas e baixas temperaturas e a choque 
térmico. Espessura 0,8-1,0mm Fundo 
Cilíndrico 

6.000 UNIDADE 

 R$        0,52   R$           3.120,00  

366 TUBO DE COLETA COM EDTA - 
Especificação: Os Tubos para Coleta de 
Sangue Tampa Roxa - Labor Import são 
indicados para coleta de sangue à vácuo 
destinado a exames sorológicos, 
bioquímicos em geral, drogas 
terapêuticas e hormônios. Oferecem total 
segurança para o usuário no momento da 
coleta através da sua tampa 
herméticamente vedada, não existindo a 
possibilidade de contato com a amostra 
biológica coletada. ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: Tubo: Vidro Tampa de 
borracha na coloração roxa Tampa 
autovedante, na cor Roxa universalmente 
padronizada Tubo pulverizado com 
silicone nas paredes internas Feito de 
vidro transparente, resistente, 
inquebrável, contendo SILICONE Os 
tubos são fabricados seguindo a 
legislação mundialmente aprovada ISO 
6710.3 Esterilizado por raios gama Com 
EDTA K3 Produto de uso único 
Siliconizado com ativador de coágulo 
Dimensões: 4 mL - 13 x 75 mm 

10.000 UNIDADE 

 R$        1,82   R$         18.200,00  

367 TUBO PARA COLETA COM FLUORETO 
- Especificação: Tubo de Coleta a Vácuo 
Fluoreto de Sódio + EDTA K3 13x75mm 
3,0mL Cinza? Caixa com 100 Unidades 
Precisão e estabilidade para exames 
laboratoriais de glicose e bioquímica os 
tubos de coleta a vácuo Sol-Millennium 
com Fluoreto de Sódio + EDTA K3 são 
projetados para garantir qualidade, 
precisão e segurança na coleta e 
preservação de amostras de sangue, 
sendo amplamente utilizados em testes 
bioquímicos, especialmente exames de 
glicose e lactato. O Fluoreto de Sódio 
atua como inibidor glicolítico, prevenindo 
a degradação da glicose na amostra, 

10.000 UNIDADE 

 R$      15,31   R$       153.100,00  
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enquanto o EDTA K3 impede a 
coagulação, garantindo uma análise 
confiável. Esses tubos são compatíveis 
com agulhas de coleta múltipla e 
adaptadores, formando um sistema 
fechado, reduzindo riscos de 
contaminação e exposição a aerossóis. 
Principais Características Dimensão e 
Capacidade: 13x75mm, com volume de 
aspiração de 3,0mL Preservação Estável 
da Amostra: Contém Fluoreto de Sódio + 
EDTA K3, garantindo estabilidade da 
glicose por até 24 horas Material 
Resistente e Seguro: Fabricado em PET 
incolor, transparente para fácil 
visualização da amostra Tampa Cinza 
com Codificação Padrão: Identificação 
rápida e segura no laboratório Vácuo 
Calibrado: Garante a aspiração exata do 
volume indicado na etiqueta Sistema 
Fechado: Reduz riscos de contaminação 
e melhora a segurança do profissional da 
saúde Esterilização Eficiente: Processo 
realizado por radiação gama, 
assegurando máxima segurança biológica 
Atende à Norma NR32: Fabricado em 
material plástico seguro, diminuindo 
riscos de acidentes perfurocortantes 
Aplicação e Benefícios Indicado para 
Testes Bioquímicos e de Glicose: 
Essencial para exames como glicemia, 
curva glicêmica e lactato Preservação 
Confiável da Glicose: O Fluoreto de Sódio 
inibe a glicólise, mantendo os níveis de 
glicose estáveis compatível com 
Equipamentos de Diagnóstico: Utilizável 
com a maioria dos analisadores 
automáticos de bioquímica 
Especificações Técnicas Modelo: Tubo de 
coleta a vácuo com Fluoreto de Sódio + 
EDTA K3 Dimensão: 13 x 75 mm 
Capacidade: 3,0 mL Cor da Tampa: Cinza 
Material: PET Esterilização: Radiação 
gama Registro ANVISA: 80937150048 
Embalagem: Caixa com 100 unidades 

368 TUBO PARA COLETA SEM 
ANTICOAGULANTE - Especificação: 
Tubo Coleta Sangue Vácuo Siliconizado 
Vermelho 4ml 100un Tubo para coleta de 
sangue à vácuo SILICONIZADO 4ml 
plástico sem anticoagulante. 13x75mm 

10.000 UNIDADE 

 R$        2,66   R$         26.600,00  

369 LÂMINA PONTA FOSCA - Especificação: 
Lapidada Ponta Fosca Embaladas a 
vácuo Intercaladas com papel lenço com 
tratamento antifúngico. Informações 
Técnicas: Especificações – Descrição 
Espessura 1,0 mm - 1,2 mm Dimensões 
26 x 76 mm 

5.000 UNIDADE 

 R$        0,40   R$           2.000,00  
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370 LÂMINA LISA - Especificação: Lâminas 
com espessura entre 1,0 a 1,2mm 
Dimensões: 26 x 76mm Seladas a vácuo 
Caixa com 50 lâminas. 

2.000 CAIXA 

 R$        7,40   R$         14.800,00  

371 TUBO PLASTICO PARA URINA - 
Especificação: Fabricados em 
polipropileno transparente Tampa 
rosqueável Fundo cônico Estéreis por 
óxido de etileno Embalados 
individualmente Autoclaváveis (121°C, 15 
psi, 15 min.) Centrifugação: 10.000 g. 
Registro ANVISA: Não aplicável. 
Apresentação: Pacote com 50 unidades. 
MODELO: 15 mL Embalado 
Individualmente 

1.000 UNIDADE 

 R$      15,37   R$         15.370,00  

372 SERINGAS AGULHADA - 5ML 10.000 UNIDADE  R$        0,37   R$           3.700,00  

373 AGULHA 27X07 10.000 UNIDADE  R$        0,13   R$           1.300,00  

374 LÂMINAS DE ESFREGACO - 
Especificação: CAIXAS LÂMINAS PARA 
MICROSCOPIA 26 X 76 MM PONTA 
FOSCA LAPIDADA CAIXA COM 50 
UNIDADES Aplicação: As Lâminas são 
ideais para processos de microscopia. 
Características: Lapidada Ponta Fosca 
Embaladas a vácuo Intercaladas com 
papel lenço com tratamento antifúngico. 
Informações Técnicas: Especificações 
Descrição Espessura 1,0 mm - 1,2 mm 
Dimensões 26 x 76 mm Registro ANVISA: 
Não aplicável. 

30 UNIDADE 

 R$       7,78   R$              233,40  

375 LUVAS M 10 CAIXA  R$      28,02   R$              280,20  

376 LUVAS P 10 CAIXA  R$      30,30   R$              303,00  

377 MASCARA DESCATAVEIS 1.000 UNIDADE  R$        0,32   R$              320,00  

378 TOUCA DESCARTÁVEL 1.000 UNIDADE  R$        0,27   R$              270,00  

379 PERA PARA PIPETA DE VHS - 
Especificação: Modelo: 1000 Materiais: 
Borracha Altura: 5 cm Comprimento: 5 cm 
Largura: 5 cm Peso: 5 g MPN: 13067 
Altura da embalagem: 5.5 cm 
Comprimento da embalagem: 15.5 cm 
Largura da embalagem: 7 cm Peso da 
embalagem: 60 g Compatibilidade: 
Compatível com pipetas graduadas e 
sorológicas de diversos volumes 

6 UNIDADE 

 R$      26,15   R$              156,90  

380 PIPETA PARA VHS 10 UNIDADE  R$        5,89   R$                58,90  

381 PANOTICO RAPIDO - Especificação: 1 - 
Solução de triarilmetano a 0,1% - 500 ml 
2: Solução de xantenos a 0,1% - 500 ml 
3: Solução de tiazinas a 0,1% - 500 ml 

 
10 

 
KIT 

 R$      72,50   R$              725,00  

382 KIT HEMATOLOGICO MICRO 60 10 KIT  R$    529,75   R$           5.297,50  

383 FITA PARA ANALISE DE URINA - 
Especificação: Tiras De Urinalise Urina 
Sensi 10 - 10 PARÂMETROS - 100 
UNIDADES Tiras teste para a 
determinação semiquantitativa de dez 
parâmetros na urina: 100 TIRAS DE 
URINALISE TODOS OS PARÂMETROS 
MEDIDOS PELA TIRA: Leucócitos 

30 KIT 

 R$      43,06   R$           1.291,80  
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Urobilinogênio Bilirrubina Sangue Oculto 
Nitritos Ph Densidade Específica Proteína 
Glicose Cetonas. dessecante (sílica gel). 
Características: Embalada em frasco 
plástico CARACTERÍSTCAS DAS TIRAS 
DE URINALISE Boa resistência à 
umidade Resultados precisos sem 
alteração de cor após o resultado do teste 
Qualidade comprovada Armazenagem à 
temperatura ambiente 

384 LUGOL FORTE 500 ML - Especificação: 
ANVISA nº MS: 10097010-156 
Apresentação: 620509 - LUGOL 
CONCENTRADO 5%I/10%KI FR 500mL 

2 UNIDADE 

 R$      74,93   R$              149,86  

385 ZIEL NIELSEN - Especificação? Fucsina 
fenicada: Corante primário, geralmente 
vermelho, que cora as bactérias álcool-
ácido resistentes.? Álcool-ácido: 
Descorante que remove a fucsina de 
bactérias não resistentes.? Azul de 
metileno: Corante de contraste, utilizado 
para colorir o fundo da lâmina e as 
bactérias não resistentes. 

6 KIT 

 R$    143,38   R$              860,28  

386 GLICEMIA 20 KIT  R$    136,63   R$           2.732,60  

387 VDRL 10 KIT  R$      62,06   R$              620,60  

388 TIPAGEM SANGUINIA - Especificação: 1 
Frasco de 10 mL - Anti-A 1 Frasco de 10 
mL - Anti-B 1 Frasco de 10 mL - Anti-D 
(RH) 

 
10 

 
KIT 

 R$    175,12   R$           1.751,20  

389 ASO 10 KIT  R$    197,28   R$           1.972,80  

390 CREATINA 10 KIT  R$    167,38   R$           1.673,80  

391 TRIGLICERIDES. 10 KIT  R$    395,71   R$           3.957,10  

392 UREIA. 10 KIT  R$    200,15   R$           2.001,50  

393 ACIDO URICO. 10 KIT  R$    122,94   R$           1.229,40  

394 BETA HCG. 10 KIT  R$      62,16   R$              621,60  

395 TOXOPLASMOSE - Especificação: A 
toxoplasmose é uma doença causada 
pelo parasita Toxoplasma gondii que 
pode ser encontrado nas fezes do gato. 

 
20 

 
KIT 

 R$         
209,59   R$           4.191,80  

396 FATOR REUMATOIDE 10 KIT  R$      55,37   R$              553,70  

397 PCR 20 KIT  R$    144,21   R$           2.884,20  

398 TGO. 20 KIT  R$    122,82   R$           2.456,40  

399 TGP. 20 KIT  R$    119,19   R$           2.383,80  

400 CITOMEGALOVIRUS TESTE RAPIDO 
30T 

20 KIT 
 R$    180,38   R$           3.607,60  

401 PSA. 10 KIT  R$    267,00   R$           2.670,00  

402 FILME 30X20 12 CAIXA  R$    550,39   R$           6.604,68  

403 REVELADOR AUTOMATICO 12 GALÃO  R$    609,85   R$           7.318,20  

404 FIXADOR AUTOMATICO 12 GALÃO  R$    423,94   R$           5.087,28  

405 FILME PARA RAIO X 18X24 CX C/100 30 UNIDADE  R$    355,65   R$         10.669,50  

406 FILME PARA RAIO-X 30X40 CIXA C/100 40 CAIXA  R$    740,91   R$         29.636,40  

407 FILME PARA RAIO-X 30X40 CX C/100 - 
Especificação: Filme Para Raio-X 
tamanho: 30cm x 40cm para aplicações 
em radiografia geral suporte de 
Polietileno Tereftalato (PET) revestido 
com uma camada de emulsão 

 
 

40 

 
 
CAIXA 

 R$    791,43   R$         31.657,20  

mailto:cplsaudefda@gmail.com


 

 
ESTADO DO PARÁ       

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA DO ARAGUAIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Avenida Orlando Mendonça, S/Nº 1962, Centro, Floresta do Araguaia - PA, CEP: 68.543-000,  
e-mail: cplsaudefda@gmail.com 

Página 87 de 113 

 

fotossensível que consiste de gelatina, 
cristais de haleto de prata e aditivos caixa 
contendo 100 unidades 

408 FILME PARA RAIO-X 35X35 CAIXA 
C/100 

40 CAIXA 
 R$    690,38   R$         27.615,20  

409 FILME PARA RAIO-X 35X43 CAIXA 
C/100 

40 CAIXA 
 R$    963,20   R$         38.528,00  

410 ACEBROFILINA 25 MG/5ML 1.500 FRASCO  R$      10,56   R$         15.840,00  

411 ACEBROFILINA 50 MG/5ML 1.500 FRASCO  R$      13,27   R$         19.905,00  

412 ÁCIDO ACETIL SALICILICO 100 MG - 
Especificação: ÁCIDO ACETIL 
SALICILICO 100 MG 

60 COMPRIMIDO 

 R$        0,25   R$                15,00  

413 ACIDO ASCORBIO 200MG/ML 2.000 FRASCO  R$        6,68   R$         13.360,00  

414 ÁCIDO FÓLICO 5MG 100.000 COMPRIMIDO  R$        4,15   R$       415.000,00  

415 ALBENDAZOL 400 MG C - 
Especificação: ALBENDAZOL 400 MG 

7.200 COMPRIMIDO 
 R$        1,14   R$           8.208,00  

416 ALBENDAZOL 40MG/ML 10 ML 5.000 FRASCO  R$        3,43   R$         17.150,00  

417 ALENIA 6/200 MCG 8.000 CÁPSULA  R$        2,41   R$         19.280,00  

418 ALENIA 12/400 MCG 8.000 CÁPSULA  R$        3,51   R$         28.080,00  

419 AMBROXOL 15MG/ML 120 ML 3.000 FRASCO  R$        6,71   R$         20.130,00  

420 AMBROXOL 30MG/ML 3.000 FRASCO  R$        7,41   R$         22.230,00  

421 AMOXILINA 500 MG 36.000 COMPRIMIDO  R$        0,49   R$         17.640,00  

422 AMOXILINA 500 ML/5ML 2.000 FRASCO  R$      13,96   R$         27.920,00  

423 AMOXILINA + CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO 50 MG/ML 

1.500 FRASCO 
 R$      25,41   R$         38.115,00  

424 ATENOLOL 25MG 80.000 COMPRIMIDO  R$       0,25   R$         20.000,00  

425 ATENOLOL 50 MG 60 COMPRIMIDO  R$        0,29   R$                17,40  

426 ATENOLOL 100 MG C 10.000 AMPOLA  R$      25,57   R$       255.700,00  

427 AZITROMICINA 500 MG 20.000 COMPRIMIDO  R$        1,99   R$         39.800,00  

428 AZITROMICINA 200 MG/ML 2.000 FRASCO  R$      14,85   R$         29.700,00  

429 BESILATO ANLODIPINO 5 MG COMP 40.000 UNIDADE  R$        0,26   R$         10.400,00  

430 BESILATO DE ANLODIPINO 10 MG 40.000 COMPRIMIDO  R$        0,28   R$         11.200,00  

431 BISSULFATO DE CLOPIDOGREL 75 MG 12.000 COMPRIMIDO  R$        0,78   R$           9.360,00  

432 BRONIDRATO DE FENOTEROL 5 
MG/ML 

300 FRASCO 
 R$        8,09   R$           2.427,00  

433 CAPTOPRIL 25 MG 70.000 COMPRIMIDO  R$        0,25   R$         17.500,00  

434 CAPTOPRIL 50 MG - Especificação: 
CAPTOPRIL 50 MG 

70.000 COMPRIMIDO 
 R$        0,28   R$         19.600,00  

435 CARVÃO VEGETAL ATIVADO 250 MG 
COMP. 

6.000 COMPRIMIDO 
 R$        1,36   R$           8.160,00  

436 CEFALEXINA 500 MG 40.000 COMPRIMIDO  R$        1,02   R$         40.800,00  

437 CEFALEXINA 500MG/5ML 3.000 FRASCO  R$      13,23   R$         39.690,00  

438 CIPROFLOXACINO 500 MG 6.000 COMPRIMIDO  R$        0,48   R$           2.880,00  

439 CLORIDRATO DE AMBROXOL 
15MG/5ML 

5.000 FRASCO 
 R$        4,71   R$         23.550,00  

440 CLORIDRATO DE AMBROXOL 
30MG/5ML 

5.000 FRASCO 
 R$        5,28   R$         26.400,00  

441 CLORIDRATO DE ISOXSUPRINA 10 MG 4.000 COMPRIMIDO  R$      10,78   R$         43.120,00  

442 CLORIDRATO DE METFORMINA 500 
MG 

240.000 COMPRIMIDO 
 R$        0,84   R$       201.600,00  

443 CLORIDRATO DE METFORMINA 850 
MG 

360.000 COMPRIMIDO 
 R$        0,36   R$       129.600,00  

444 CLORIDRATO DE PROPRANOLOL 40 
MG 

40.000 COMPRIMIDO 
 R$        0,28   R$         11.200,00  

445 DEXAMETASONA ELIXIR 0,1MG/ML 1.200 FRASCO  R$        5,60   R$           6.720,00  

446 DEXAMETASONA 4mg - Especificação: 
DEXAMETASONA 4mg 

6.000 COMPRIMIDO 
 R$        0,50   R$           3.000,00  
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447 DIPIRONA 500 MG 36.000 FRASCO  R$        1,08   R$         38.880,00  

448 DIPIRONA 500 MG/ML 6.000 AMPOLA  R$        1,66   R$           9.960,00  

449 DINITRATO DE ISOSSORBIDA 10 MG 
(ISODIL 10 MG SUBLINGUAL) 

12.000 COMPRIMIDO 
 R$        0,56   R$           6.720,00  

450 DIOSMINA + HESPERIDINA 50/450 MG 7.200 COMPRIMIDO  R$        1,57   R$         11.304,00  

451 DIOSMINA + HESPERIDINA 100/900 MG 4.000 COMPRIMIDO  R$        3,19   R$         12.760,00  

452 FLUCONAZOL 150 MG 2.000 COMPRIMIDO  R$        0,81   R$           1.620,00  

453 FORFIG 100 MG 2.000 CÁPSULA  R$        3,10   R$           6.200,00  

454 FORFIG 200 MG 2.000 CÁPSULA  R$        3,14   R$           6.280,00  

455 FORXIGA 10 MG 4.000 COMPRIMIDO  R$        5,83   R$         23.320,00  

456 FUROSEMIDA 40 MG 36.000 COMPRIMIDO  R$        0,44   R$         15.840,00  

457 GALVUS MET 50/500 MG 6.000 COMPRIMIDO  R$        3,84   R$         23.040,00  

458 GALVUS MET 50/850 MG 6.000 COMPRIMIDO  R$        3,81   R$         22.860,00  

459 GALVUS MET 50/1000 MG 6.000 COMPRIMIDO  R$        3,57   R$         21.420,00  

460 GLIBENCLAMIDA 5 MG 240.000 COMPRIMIDO  R$        0,29   R$         69.600,00  

461 HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG - 
Especificação: HIDROCLOROTIAZIDA 25 
MG 

240.000 COMPRIMIDO 

 R$        0,27   R$         64.800,00  

462 HIDRÓXIDO DE ALIMÍNIO 6% 1.000 FRASCO  R$        5,14   R$           5.140,00  

463 IBUPROFENO 50 MG/ML 3.000 FRASCO  R$       5,17   R$         15.510,00  

464 IBUPROFENO 300 MG 6.000 COMPRIMIDO  R$       0,40   R$           2.400,00  

465 IBUPROFENO 300 MG 12.000 UNIDADE  R$        0,39   R$           4.680,00  

466 ITRACONAZOL 100 MG 4.000 COMPRIMIDO  R$        1,17   R$           4.680,00  

467 JANUMET 50/500 MG 6.000 COMPRIMIDO  R$        3,88   R$         23.280,00  

468 JANUMET 50/850 MG 6.000 COMPRIMIDO  R$        4,45   R$         26.700,00  

469 JANUMET 50/1000 MG 6.000 COMPRIMIDO  R$        4,64   R$         27.840,00  

470 JANUVIA 50 MG 4.000 COMPRIMIDO  R$        3,99   R$         15.960,00  

471 JANUVIA 100 MG 4.000 COMPRIMIDO  R$        5,42   R$         21.680,00  

472 KOLLAGENASE COLAGENASE 0,6U 
+CLORANFENICOL 0,01G 

1200 BISNAGA 
 R$      27,35   R$         32.820,00  

473 LAMITOR CD 100 MG 2.000 COMPRIMIDO  R$        2,88   R$           5.760,00  

474 LIDOCAÍNA 50 MG/G 1.500 BISNAGA  R$      14,19   R$         21.285,00  

475 LIPANON RETARD 250 MG 2.000 COMPRIMIDO  R$        3,74   R$           7.480,00  

476 LOSARTANA POTÁSSICA 50 MG 360.000 COMPRIMIDO  R$        0,27   R$        97.200,00  

477 L-ENEMA 130 ML 300 FRASCO  R$      25,05   R$           7.515,00  

478 MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 
0,4 MG/ML 

2.000 FRASCO 
 R$        8,12   R$         16.240,00  

479 MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 2 
MG 

6.000 COMPRIMIDO 
 R$        0,28   R$           1.680,00  

480 MALEATO DE ENALAPRIL 10 MG 40.000 COMPRIMIDO  R$        0,27   R$         10.800,00  

481 MALEATO DE ENALAPRIL 20 MG 60.000 COMPRIMIDO  R$        0,28   R$         16.800,00  

482 METILDOPA 250 MG 30.000 FRASCO  R$        0,88   R$         26.400,00  

483 METILDOPA 500 MG - Especificação: 
METILDOPA 500 MG 

40.000 COMPRIMIDO 
 R$        1,65   R$         66.000,00  

484 METRONIDAZOL 250 MG 10.000 COMPRIMIDO  R$        0,43   R$           4.300,00  

485 METRONIDAZOL 400 MG COMP. 5.000 COMPRIMIDO  R$        0,65   R$           3.250,00  

486 METRONIDAZOL 100 MG/G CREME 
VAGINAL 

3.000 BISNAGA 
 R$      10,93   R$         32.790,00  

487 METRONIDAZOL + NISTALINA CREME 
VAGINAL 50G 10 APLIC. 

3.000 BISNAGA 
 R$      16,32   R$         48.960,00  

488 NIFEDIPINO 10 MG 20.000 COMPRIMIDO  R$        0,31   R$           6.200,00  

489 NIFEDIPINO 20 MG - Especificação: 
NIFEDIPINO 20 MG 

25.000 COMPRIMIDO 
 R$        0,31   R$           7.750,00  

490 NIMESULIDA 50MG/ML GTS - 
Especificação: NIMESULIDA 50MG/ML 
GTS 

2.500 FRASCO 

 R$        3,93   R$           9.825,00  
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491 NITRATO DE MICONAZOL 20 MG/G 
CREME VAGINAL 

2.000 BISNAGA 
 R$      17,62   R$         35.240,00  

492 NITRATO DE MICONAZOL 20MG/G CR 
DERMATOLÓGICO 20G 

1.200 BISNAGA 
 R$      12,68   R$         15.216,00  

493 NISTATINA 25.000 UI/G CREME 
VAGINAL 

3.000 BISNAGA 
 R$      15,26   R$         45.780,00  

494 ÓLEO MINERAL FRASCO C/ 100ML 600 FRASCO  R$        7,66   R$           4.596,00  

495 OLMESARTANA MEDOXOMILA + 
HIDROCLOROTIAZIDA 20/12,5 MG 

6.000 COMPRIMIDO 
 R$        2,30   R$         13.800,00  

496 OLMESARTANA MEDOXOMILA + 
HIDROCLOROTIAZIDA 40/12,5 MG 

6.000 COMPRIMIDO 
 R$        2,26   R$        13.560,00  

497 OLMESARTANA MEDOXOMILA + 
HIDROCLOROTIAZIDA 40/25 MG 

6.000 COMPRIMIDO 
 R$        1,94   R$         11.640,00  

498 PARACETAMOL 500 MG 36.000 COMPRIMIDO  R$        0,29   R$         10.440,00  

499 PARACETAMOL 200MG/ML 10.000 UNIDADE  R$        7,88   R$         78.800,00  

500 ROSUVASTATINA CÁLCICA 10 MG 10.000 COMPRIMIDO  R$        0,53   R$           5.300,00  

501 ROSUVASTATINA CÁLCICA 20 MG 10.000 COMPRIMIDO  R$        3,59   R$         35.900,00  

502 ROSUVASTATINA CÁLCICA 40 MG 6.000 COMPRIMIDO  R$        4,26   R$         25.560,00  

503 SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, PÓ 12.000 ENVELOPE  R$      12,86   R$       154.320,00  

504 SECNIDOZAL 1 GR C - Especificação: 
SECNIDOZAL 1 GR 

10.000 COMPRIMIDO 
 R$        2,38   R$         23.800,00  

505 SINVASTATINA 20 MG 36.000 COMPRIMIDO  R$        0,30   R$         10.800,00  

506 SINVASTATINA 40 MG 24.000 COMPRIMIDO  R$        0,39   R$           9.360,00  

507 SIMETICONA 75MG/ML 15ML. 2.500 FRASCO  R$        4,49   R$         11.225,00  

508 SIMETICONA 125MG 3.000 COMPRIMIDO  R$        0,95   R$           2.850,00  

509 SUCCINATO DE DESVENLAFAXINA 
MONOIDRATADA 50 MG 

4.000 COMPRIMIDO 
 R$        2,55   R$         10.200,00  

510 SUCCINATO DE DESVENLAFAXINA 
MONOIDRATADA 100 MG 

4.000 COMPRIMIDO 
 R$        2,12   R$          8.480,00  

511 SUCCINATO DE METOPROLOL 25 MG 6.000 COMPRIMIDO  R$        1,12   R$           6.720,00  

512 SUCCINATO DE METOPROLOL 50 MG - 
Especificação: SUCCINATO DE 
METOPROLOL 50 MG 

6.000 COMPRIMIDO 

 R$        1,28   R$           7.680,00  

513 SUCCINATO DE METOPROLOL 100 MG 4.000 COMPRIMIDO  R$        2,60   R$         10.400,00  

514 SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 
400 MG + 80 MG 

10.000 COMPRIMIDO 
 R$        0,81   R$           8.100,00  

515 SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 
200MG/50MG/5ML 

2.500 FRASCO 
 R$        9,06   R$         22.650,00  

516 SULFATO FERROSO 40 MG 100.000 COMPRIMIDO  R$        0,67   R$         67.000,00  

517 SULFATO DE NEOMICINA 5MG + 
BACITRACINA 250 UI 

2.500 BISNAGA 
 R$        7,42   R$         18.550,00  

518 TIABENDAZOL 50 MG/ML 2.000 FRASCO  R$      24,21   R$         48.420,00  

519 TORVAL CR 500 MG 4.000 COMPRIMIDO  R$        5,12   R$         20.480,00  

520 CARBAMAZEPINA 200 MG COMP. 20.000 COMPRIMIDO  R$        0,80   R$         16.000,00  

521 CARBONATO DE LÍTIO 300 MG COMP. 
- Especificação: Carbonato de Lítio , uso 
oral, comprimido 300mg 

 
20.000 

COMPRIMIDO 

 R$        0,86   R$         17.200,00  

522 CITALOPRAM 20 MG COMP. - 
Especificação: Citalopram, uso oral, 
comprimido 20mg 

50.000 COMPRIMIDO 

 R$        0,78   R$       39.000,00  

523 CLONAZEPAM 2 MG COMP. - 
Especificação: Clonazepam, uso 
oral,comprimido 2mg 

20.000 COMPRIMIDO 

 R$        0,68   R$         13.600,00  

524 CLONAZEPAN 2,5MG/ML GTS - 
Especificação: CLONAZEPAN 2,5MG/ML 
GTS 

600 FRASCO 

 R$        7,02   R$           4.212,00  

525 CLORPROMAZINA - 25 MG - 10.000 COMPRIMIDO  R$        1,09   R$         10.900,00  
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Especificação: CLORPROMAZINA - 25 
MG 

526 DIAZEPAM 10 MG COMP. - 
Especificação: Diazepam, uso oral, 
comprimido 10mg 

10.000 COMPRIMIDO 

 R$        0,67   R$           6.700,00  

527 DIAZEPAN - 5 MG C - Especificação: 
DIAZEPAN - 5 MG 

10.000 COMPRIMIDO 
 R$        0,66   R$           6.600,00  

528 FENITOINA 100 MG COMP. - 
Especificação: Fenitoina, uso oral, 
comprimido 100mg 

10.000 COMPRIMIDO 

 R$        0,87   R$           8.700,00  

529 FENOBARBITAL 100 MG COMP. - 
Especificação: Fenobarbital, uso oral, 
comprimido 100mg 

20.000 COMPRIMIDO 

 R$        0,84   R$         16.800,00  

530 FENOBARBITAL 40MG/ML GOTAS - 
Especificação: Fenobarbital, Fenobarbital 
40mg/ml, gotas, frasco 

60 FRASCO 

 R$      11,61   R$              696,60  

531 LEVOMEPROMAZINA 100 MG COMP - 
Especificação: Levomepromazina, 
comprimido 100mg 

10.000 COMPRIMIDO 

 R$        1,50   R$         15.000,00  

532 LEVOMEPROMAZINA 25 MG COMP. - 
Especificação: Levomepromazina, 
comprimido 25mg 

10.000 COMPRIMIDO 

 R$        1,22   R$         12.200,00  

533 PAROXETINA 20 MG COMP. - 
Especificação: Cloridrato De Paroxetina, 
comprimido 20mg 

10.000 COMPRIMIDO 

 R$        8,40   R$         84.000,00  

534 PROMETAZINA 25 MG COMP - 
Especificação: prometazina, comprimido 
25mg 

20.000 COMPRIMIDO 

 R$        0,80   R$         16.000,00  

535 RISPERIDONA 1 MG COMP. - 
Especificação: Risperidona, comprimido 
1mg 

20.000 COMPRIMIDO 

 R$        0,81   R$         16.200,00  

536 RISPERIDONA 2 MG COMP. - 
Especificação: Risperidona, comprimido 
2mg 

20.000 COMPRIMIDO 

 R$        0,81   R$         16.200,00  

537 RISPERIDONA 3 MG COMP. - 
Especificação: Risperidona, comprimido 
3mg 

20.000 COMPRIMIDO 

 R$        0,87   R$         17.400,00  

538 TIORIDAZINA 25 MG COMP. - 
Especificação: Tioridazina, comprimido 
25mg 

10.000 COMPRIMIDO 

 R$        1,64   R$         16.400,00  

539 TIORIDAZINA 50 MG COMP. - 
Especificação: Tioridazina, comprimido 
50mg 

10.000 COMPRIMIDO 

 R$        1,39   R$         13.900,00  

540 VALPROATO DE SODIO 500 MG COMP. 
- Especificação: Valproato De Sodio, 
500mg, comprimido 

 
10.000 

COMPRIMIDO 

 R$        1,58   R$         15.800,00  

541 FLUOXETINA 20 MG 20.000 COMPRIMIDO  R$        0,73   R$         14.600,00  

542 AMITRIPTILINA 25MG 20.000 COMPRIMIDO  R$        0,67   R$         13.400,00  

543 BIPERIDENO 2 MG - Especificação: 
BIPERIDENO 2 MG 

20.000 COMPRIMIDO 
 R$        1,02   R$         20.400,00  

544 HALDOL 5 MG 20.000 COMPRIMIDO  R$        0,77   R$         15.400,00  

545 DECANOATO HALDOL 70,52 MG 200 AMPOLA  R$        9,23   R$           1.846,00  

546 CLORIDRATO DE IMIPRAMINA 25 MG 5.000 COMPRIMIDO  R$        1,31   R$           6.550,00  

547 CLORPROMAZINA - 100 MG - 
Especificação: CLORPROMAZINA - 100 
MG 

10.000 COMPRIMIDO 

 R$        1,28   R$         12.800,00  

548 CITALOPRAM 10 MG 5.000 COMPRIMIDO  R$        0,87   R$           4.350,00  
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549 SERTRALINA 50 MG 10.000 COMPRIMIDO  R$        0,78   R$           7.800,00  

550 CARBAMAZEPINA 400 MG 10.000 COMPRIMIDO  R$        1,28   R$         12.800,00  

551 ESCITALOPRAM 10 MG 5.000 COMPRIMIDO  R$        0,88   R$           4.400,00  

552 ESCITALOPRAM 20 MG 5.000 COMPRIMIDO  R$        0,96   R$           4.800,00  

553 PROMETAZINA 50 MG/ML 5.000 COMPRIMIDO  R$        4,82   R$         24.100,00  

554 ALPRAZOLAN 2MG - Especificação: 
ALPRAZOLAN 2MG 

1.000 COMPRIMIDO 
 R$        0,86   R$              860,00  

555 VALPROATO DE SODIO 50MG/ML 
100ML 

200 FRASCO 
 R$      10,84   R$           2.168,00  

556 PIPORTIL L4 INJETÁVEL - 
Especificação: ampola 25mg/ 1ml 

300 AMPOLA 
 R$      63,83   R$         19.149,00  

557 SERTRALINA 100 MG 10.000 COMPRIMIDO  R$        1,57   R$         15.700,00  

558 CARBOLITIUM CR 450 MG 10.000 COMPRIMIDO  R$        2,90   R$         29.000,00  

559 FLUOXETINA 10 MG 10.000 COMPRIMIDO  R$        1,77   R$         17.700,00  

560 ZOLPIDEM 10 MG 10.000 COMPRIMIDO  R$        1,20   R$         12.000,00  

561 DESVENLAFAXINA 100MG COMP 10.000 COMPRIMIDO  R$        2,51   R$         25.100,00  

562 QUETIAPINA 50 MG 10.000 COMPRIMIDO  R$        5,30   R$         53.000,00  

563 QUETIAPINA 100 MG 10.000 COMPRIMIDO  R$        1,77   R$         17.700,00  

564 ALPRAZOLAN 1MG - Especificação: 
ALPRAZOLAN 1MG 

1.000 COMPRIMIDO 
 R$        1,30   R$           1.300,00  

565 ZOLPIDEM 5 MG 10.000 COMPRIMIDO  R$        2,25   R$         22.500,00  

566 TIORIDAZINA 25MG 5.000 COMPRIMIDO  R$        1,97   R$           9.850,00  

567 TIORIDAZINA 50MG 5.000 COMPRIMIDO  R$       1,85   R$           9.250,00  

568 DULOXETINA 60 MG 5.000 COMPRIMIDO  R$        2,66   R$         13.300,00  

569 DULOXETINA 30 MG 5.000 COMPRIMIDO  R$        2,18   R$         10.900,00  

570 ARIPRIPAZOL 10MG COMP 5.000 COMPRIMIDO  R$        2,91   R$         14.550,00  

571 RISPERIDONA 1MG/ML 400 FRASCO  R$      16,51   R$           6.604,00  

572 RITALINA 10MG 5.000 COMPRIMIDO  R$        2,37   R$         11.850,00  

573 DIVALPROATO SÓDIO 500MG 5.000 COMPRIMIDO  R$        3,31   R$         16.550,00  

574 PREGABALINA 300MG 5.000 COMPRIMIDO  R$        3,81   R$         19.050,00  

575 DESVE 50 MG 5.000 COMPRIMIDO  R$        3,32   R$         16.600,00  

576 DESVE 100 MG 5.000 COMPRIMIDO  R$        3,54   R$         17.700,00  

577 DESVENLAFAXINA 50MG COMP 10.000 COMPRIMIDO  R$        3,61   R$         36.100,00  

VALOR TOTAL -------------------→  R$      14.649.397,15 
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ANEXO III 

(Modelo da proposta comercial) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0005.2025.010.01  
PREGÃO ELETRONICO Nº 0003.2026-SMS 
 
OBJETO: Registro de Preço Visando Eventual e Futura Seleção das Melhores Propostas para 
Aquisição de Compras de Materiais Técnico Hospitalar, Medicamentos, Materiais de Laboratório e 
Insumos para Raio-X, para Atender as Demandas da Secretaria Municipal de Saúde para Fins as 
Ações de Média e Alta Complexidade do Município de Floresta do Araguaia/PA. 
 

A ____________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº._____________ 
sediada (endereço completo), e-mail:_____, Telefone:___________ apresenta sua proposta 
comercial para o objeto especificado, de acordo com as condições estabelecidas no edital do Pregão 
Eletrônico em referência, conforme abaixo relacionado: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. MARCA/MODELO UNIDADE  VAL. UNIT.   VAL. TOTAL  

01       

02       

03       

VALOR GLOBAL   

 
Valor Global: (por extenso____________) 
 
Declaramos que temos pleno conhecimento e atendemos às exigências de habilitação e das 
especificações técnicas previstas no edital e, se porventura, formos declarados vencedor cumpriremos 
de todas as obrigações contidas nesta licitação.  
 
Declaramos que no preço proposto estão inclusos todos os custos referentes ao fiel cumprimento do 
contrato, ou seja, todas as despesas e obrigações relativas a salários, assistência técnica (quando 
solicitada), previdência social, tributos, seguros, material de consumo, frete, lucro, descarregamento e 
tudo mais que for necessário até a entrega final dos produtos na sede do Município de Floresta do 
Araguaia - PA.  
 
Condições de pagamento:_____________________________ 
Validade da proposta: __________ dias 
Prazo de Entrega dos Produtos: __________dias 
Garantia dos Produtos:_____________ 
 
DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 
Nome: 
Cargo ou Função:__________ 
CPF nº.:_________________ 
RG nº.:__________________ 
Estado Civil:______________ 
Endereço:________________ 
 
DADOS BANCÁRIOS: 
Banco n.º 
N.º Agência 
Nome da Agência 
N.º Conta Corrente e o DV 
Local e data ______________ 
 
________________________________ 
(EMPRESA LICITANTE) 
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AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO 
COM TIMBRE DA PROPONENTE 

 
ANEXO IV 

 
 

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE) 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0005.2025.010.01  
PREGÃO ELETRONICO Nº 0003.2026-SMS 
 
 
 
 

À empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº 
[CNPJ], sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu responsável técnico em 
contabilidade, [NOME COMPLETO DO RESPONSÁVEL], inscrito no CRC nº [NUMERAÇÃO], declara, 
para fins do disposto no edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 
empresa, na presente data, está enquadrada como ME/EPP/COOP da lei complementar n.º 123/2006 
e suas posteriores alterações, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a 
exercer o direito de preferência, declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes 
do parágrafo 4º do art. 3º da lei complementar supracitada. 
 
 
 
 
POR SER VERDADE, ASSINO A PRESENTE. L 
 
 

 
 

OCAL/DATA, ___ DE ______________ DE 2026.  
 
 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO TÉCNICO CONTÁBIL DA EMPRESA) 
(NOME/CRC) 
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AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO 
COM TIMBRE DA PROPONENTE 

 
ANEXO V 

 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0005.2025.010.01  
PREGÃO ELETRONICO Nº 0003.2026-SMS 
 
 
 

___________________________________________________, inscrito no CNPJ nº 
____________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
____________________________________, portador da Cédula de Identidade nº 
______________________, e do CPF nº __________________________________, DECLARA para 
os devidos fins de direito, que não possuímos sócios, que pertençam a administração municipal e que 
tenha relação de parentesco, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau com 
prefeitos, vice-prefeitos, secretários municipais ou agentes políticos, inclusive de autarquias, institutos, 
agências, empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações públicas, bem como com 
todos os demais ocupantes de cargos de direção, chefia ou assessoramento, tanto das administrações 
públicas municipais diretas como das indiretas, que esteja em desacordo com a Súmula 13 do STF e 
art. 14 da Lei 14.133/21. 
 
 

_____________, em ____ de __________________ de 2026 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Representante Legal 
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AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO 

COM TIMBRE DA PROPONENTE 
 

ANEXO VI 
 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0005.2025.010.01  
PREGÃO ELETRONICO Nº 0003.2026-SMS 
 
 

 
___________________________________________________, inscrito no CNPJ nº 

____________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
____________________________________, portador da Cédula de Identidade nº 
______________________, e do CPF nº __________________________________, DECLARA que 
não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação, bem como não possui proprietário ou sócio que 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, reta 
e colateral e, por afinidade até o segundo grau, de agente político do órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação. 
 
 

_____________, em ____ de __________________ de 2026 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Representante Legal 
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ANEXO VII 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0005.2025.010.01  
PREGÃO ELETRONICO Nº 0003.2026-SMS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2026-SMS-PMPD/PA 

 
O Município de Floresta do Araguaia, através da Prefeitura Municipal Floresta do Araguaia-PA, 

pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Juscelino Kubitschek, Nº 1962, Centro, CEP: 
68.543-000, Floresta do Araguaia - PA, inscrita no CNPJ sob nº 01.613.338/0001-81, representada 
neste ato pela Prefeita Municipal, a Senhora Majorri Cerqueira da Silva Aquino Santiago, neste ato 
representado através do Fundo Municipal de Saúde de Floresta do Araguaia - PA, pessoa jurídica de 
direito público, devidamente escrito no CNPJ 12.652.705/0001-72, com sede na Av. Orlando 
Mendonça, S/N, Centro de Floresta do Araguaia – PA, representado neste pela Sª.) MAYARA LARA 
DE JESUS ANTUNES , brasileiro (a), estado civil, casado (a), profissão, Empresaria, nomeada pelo 
Decreto nº 008/2025 - GAB, portadora da Carteira de Identidade RG n° 4979533, expedida pela (o) PC 
GO, inscrita no C.P.F. sob o n° 03*.***.*** - 94, residente e domiciliado, na Avenida 07 de setembro, 
s/n°, bairro, centro, CEP: 68.543-000 na Cidade de Floresta do Araguaia no Estado do Pará, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº ---/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO n.º ==/2026, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com 
a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 680, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

(OBJETO), especificado(s) no Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação, Pregão Eletrônico 
de nº ---./2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição.  

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM Especificação Marca (se 
exigida no 

edital) 

Modelo (se 
exigido no 

edital) 

UND QNT V. Unt V. Total 

        

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 
 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)  
 
3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).  
 
3.2. {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do 

registro de preços: 
 

ITEM Órgãos Participantes UND QNT 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal 

que não participaram do procedimento de RP poderão aderir à ata de registro de preços na condição 
de não participantes, observados os seguintes requisitos:  

 
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  
 
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e  
 
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.  
 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor.  
 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.  

 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata.  

 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços.  

 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 
registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

 
Dos limites para as adesões  
 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.  

 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de 
registro de preços.  

 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA  
 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  

 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021.  

 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços.  
 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços:  
 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, de acordo com os 
quantitativos previstos no Termo de Referência e na proposta apresentada pela Beneficiária da 
Ata;  
 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que:  
 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original 

 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.  
 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.  
 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original.  

 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses:  

 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e  
 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9.  
 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no sítio 

eletrônico oficial do órgão e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  
 
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.  
 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços.  
 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital, poderá: 

 
 5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  
 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  

 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:  

 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021;  
 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  
 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;  

 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação.  
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 
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 7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas.  
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.  
 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.  

 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  
 
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável.  
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.  
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  
 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS  
 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.  

 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:  
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8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou  
 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.  
 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos nos itens 4.6 e 4.7.  
 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.  

 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Municípios distintos, 

caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.  

 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 
 9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS  
 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  
 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  
 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;  
 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou  
 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021.  
 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa.  

 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem 
de classificação.  

 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:  

 
9.4.1. Por razão de interesse público;  
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9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado.  
 
10. DAS PENALIDADES  
 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital.  
 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  
 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.  

 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.  

 
11. CONDIÇÕES GERAIS  
 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.  

 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade. 

 
 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver).  

 
Local e data  

 
Assinaturas 

 
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
 

Anexo 
 

Cadastro Reserva 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 
itens com preços iguais ao adjudicatário: 
 

 Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM Especificação Marca (se 
exigida no 

edital) 

Modelo (se 
exigido no 

edital) 

UND QNT 
máxima 

QTD 
de 

mínima 

V. 
Unt 

Prazo 
garantia 

ou 
validade 
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ANEXO VIII 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0005.2025.010.01  
PREGÃO ELETRONICO Nº 0003.2026-SMS 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 
FAZEM ENTRE SI A _____, POR INTERMÉDIO 
DO (A) ......................................................... E 
.............................................................   

 
O Município de Floresta do Araguaia, através da Prefeitura Municipal Floresta do Araguaia-PA, 

pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Juscelino Kubitschek, Nº 1962, Centro, CEP: 
68.543-000, Floresta do Araguaia - PA, inscrita no CNPJ sob nº 01.613.338/0001-81, representada 
neste ato pela Prefeita Municipal, a Senhora Majorri Cerqueira da Silva Aquino Santiago, neste ato 
representado através do Fundo Municipal de Saúde de Floresta do Araguaia - PA, pessoa jurídica de 
direito público, devidamente escrito no CNPJ 12.652.705/0001-72, com sede na Av. Orlando 
Mendonça, S/N, Centro de Floresta do Araguaia – PA, representado neste pela Sª.) MAYARA LARA 
DE JESUS ANTUNES , brasileiro (a), estado civil, casado (a), profissão, Empresaria, nomeada pelo 
Decreto nº 008/2025 - GAB, portadora da Carteira de Identidade RG n° 4979533, expedida pela (o) PC 
GO, inscrita no C.P.F. sob o n° 03*.***.*** - 94, residente e domiciliado, na Avenida 07 de setembro, 
s/n°, bairro, centro, CEP: 68.543-000 na Cidade de Floresta do Araguaia no Estado do Pará doravante 
denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste 
ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO nº__(nº do p)/2026 e em observância às disposições 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº __(nº do PE)/2026., mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Registro de Preço Visando Eventual e Futura 

Seleção das Melhores Propostas para Aquisição de Compras de Materiais Técnico Hospitalar, 
Medicamentos, Materiais de Laboratório e Insumos para Raio-X, para Atender as Demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde para Fins as Ações de Média e Alta Complexidade do Município 
de Floresta do Araguaia/PA.., nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 
1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT 
UNID DE 
MEDIDA 

QNTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1       

2       

3       

...       

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 
1.3.1. O Termo de Referência; 
 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
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1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., prorrogável por até 05 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021.  

 
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado.  
 
2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  
 
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
 
2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 
 
3.1. A execução do objeto dar-se-á de forma indireta, mediante Sistema de Registro de 

Preços, com fornecimento parcelado e sob demanda, de acordo com as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Floresta do Araguaia/PA, durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

 
3.2. O fornecimento de Materiais Técnico Hospitalar, Medicamentos, Materiais de Laboratório e 

Insumos para Raio-X ocorrerá mediante emissão de Ordem de Fornecimento, expedida pela 
Secretaria Municipal de Saúde, contendo a especificação dos itens, quantidades, local e prazo para 
entrega. 

 
3.3. As entregas deverão ser realizadas de forma contínua e programada, observando-se a 

natureza perecível dos produtos, garantindo-se que estejam frescos, próprios para consumo, dentro 
do prazo de validade e em conformidade com as normas sanitárias vigentes. 

 
3.4. O prazo máximo para entrega dos produtos será de até 03 (três) dias, contadas a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, salvo disposição diversa devidamente justificada e aceita 
pela Administração. 

 
3.5. Os produtos deverão ser entregues nos locais indicados pela Secretaria Municipal de 

Saúde, compreendendo unidades básicas de saúde, hospital municipal e demais setores vinculados, 
todos situados no Município de Floresta do Araguaia/PA. 

 
3.6. O transporte, acondicionamento e manuseio dos produtos serão de inteira 

responsabilidade da contratada, devendo observar rigorosamente as boas práticas de fabricação, 
higiene e segurança alimentar. 

 
3.7. A Administração não ficará obrigada a adquirir a totalidade dos quantitativos estimados, 

tratando-se de mera expectativa de consumo, não assistindo à contratada qualquer direito à 
indenização. 

 
3.8. Constatada a entrega de produtos em desacordo com as especificações, a contratada 

deverá proceder à substituição imediata, no prazo máximo a ser definido pela fiscalização, sem ônus 
adicional para a Administração. 
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3.9. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor designado, que 
registrará em relatório próprio quaisquer ocorrências que comprometam a adequada execução do 
fornecimento. 

 
3.10. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial.  

 
3.11. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediantes simples apostila.   

 
3.12. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim.  

 
3.13. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.  
 
3.14.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. Fiscalização  

 
3.15. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 
 
 4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 
6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

 
6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
 
6.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
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6.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
6.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
 
6.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 

6.6.1. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 

 
6.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

 
6.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

 
6.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 
ampla defesa. 

  
6.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de 
habilitação.  
 

6.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
 
6.10.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 
6.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar.  

 
6.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

mailto:cplsaudefda@gmail.com


 

 
ESTADO DO PARÁ       

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA DO ARAGUAIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Avenida Orlando Mendonça, S/Nº 1962, Centro, Floresta do Araguaia - PA, CEP: 68.543-000,  
e-mail: cplsaudefda@gmail.com 

Página 107 de 113 

 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,______________ / UF16438, assim apurado: 

I = (TX) I = 
( 6 / 100 ) I = 0,______________ / UF16438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
                                                            365 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado pela administração. 
 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC - Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor-IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 
 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
 
8.1. Das Obrigações da Contratante: 

 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 
 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
 
f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
 
g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
i) A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
 
j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias.  
 
l) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  
 
m) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 
 9.1. Das Obrigações da Contratada: 

 
a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
 
b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 
 
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
d) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
 
e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados; 
 
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
h) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  
 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
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3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado;  
 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 
i) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
 
j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  
 
l) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros.  
 
m) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
 
n) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  
 
o) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);  
 
p) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
 
q) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
 r) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante;  
 
s) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  
 
t) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato;  
 
u) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere.  
 
v) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
 11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 
 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 
 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
d) Multa: 

 
1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 0, de 10% 
a 30% do valor do Contrato. 
 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.4.1.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
11,4,2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 
11.8, A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e 
a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
 11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.4.3. Indenizações e multas. 

 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 
12.6. O contrato poderá ser extinto: 
 
12.6.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que tenha desempenhado função no processo de contratação direta ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 
 
12.6.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue 
na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente 
superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 
2010). 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 
13.1. As despesas para execução do objeto se darão por conta dos recursos oriundos de 

próprios do município nas seguintes dotações orçamentarias:  
 

Orgão:  
Unidade: 
Ação . 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 
15;1; Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
 
17.1. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Conceição do Araguaia - PA, como competente 

para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

Floresta do Araguaia – PA. ___ de _____ de 2.026. 
 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 
1- 
 
2-  
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